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1. COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO 
DE TEXTOS. 

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de 
seu contexto original e analisada separadamente, poderá 
ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de 
citações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir 
daí, localizam-se as ideias secundárias - ou fundamenta-
ções -, as argumentações - ou explicações -, que levam 
ao esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
 
1- Identificar os elementos fundamentais de uma ar-

gumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais definem 
o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de dife-
renças entre as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com 
uma realidade.  

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras pala-

vras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das pala-
vras) incluem-se: homônimos e parônimos, denotação e 
conotação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de 
linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.
Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, quer 
por conhecimento prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção 
apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é um con-
junto de ideias), o que pode ser insuficiente para o entendi-
mento do tema desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do 
escritor e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa 
prova de concurso, o que deve ser levado em consideração 
é o que o autor diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de 
um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um pro-
nome oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia 

a dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer 
também de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao ante-
cedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 
assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos 
na disputa, portanto, quanto mais informação você absorver 
com a leitura, mais chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa 
a leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, 
pelo menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as 

do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo 

geralmente mantém com outro uma relação de continuação, 
conclusão ou falsa oposição. Identifique muito bem essas 
relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a 
ideia mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou 
“incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora da 
resposta – o que vale não somente para Interpretação de 
Texto, mas para todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, 
leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pro-
nomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados 
vocábulos relatores, porque remetem a outros vocábulos do 
texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-

-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html    
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-

-117-portugues.htm

Questões

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com 

mais de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. 
Para os menores, é exigida a certidão de nascimento e, 
para os idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar 
um documento de identificação aos funcionários posiciona-
dos no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/esta-
coes/ gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adap-
tações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, 
assinale a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade 
e os adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os 
adultos com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-
-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos 
de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso 
livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, 
com cinco anos de idade e com 66 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com 
até cinco anos de idade e com 65 anos em diante, têm 
acesso livre ao Metrô-DF.

1-) Dentre as alternativas apresentadas, a única que 
condiz com as informações expostas no texto é “Somente 
crianças com, no máximo, cinco anos de idade e adultos 
com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 
- adaptada) “Se alguém que é gay procura Deus e tem 
boa vontade, quem sou eu para julgá-lo?” a declaração 
do Papa Francisco, pronunciada durante uma entrevista 
à imprensa no final de sua visita ao Brasil, ecoou como 
um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que subs-
tância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou 
como um trovão mundo afora. Essa comparação traz em 
si mesma dois sentidos, que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

2-) Ao comparar a declaração do Papa Francisco a 
um trovão, provavelmente a intenção do autor foi a de 
mostrar o “barulho” que ela causou e sua propagação 
mundo afora. Você pode responder à questão por elimi-
nação: a segunda opção das alternativas relaciona-se a 
“mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. Assim, 
sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.
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3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE – IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor 

de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada 
por Oscar Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e 
doada pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje 
Secretaria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. 
Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/rossa-cul-
tura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com 
adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Os-
car Niemeyer, está localizada às margens do Lago Para-
noá, no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF 
em 1969. 

(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que 
hoje é a Secretaria de Cultura do DF. 

(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura 
do DF. 

(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.
3-) Recorramos ao texto: “Localizada às margens do 

Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao 
lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), está a Concha 
Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer”. As infor-
mações contidas nas demais alternativas são incoerentes 
com o texto.

RESPOSTA: “A”.

2. TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS: DESCRIÇÃO, 
NARRAÇÃO, DISSERTAÇÃO, PROPAGANDA, 
EDITORIAL, CARTAZ, ANÚNCIO, ARTIGO DE 

OPINIÃO, ARTIGO DE DIVULGAÇÃO CIENTÍFI-
CA, BULA, CHARGE, TIRINHA, OFÍCIO, CARTA. 

TIPOLOGIA TEXTUAL

Descrever, narrar, dissertar

Tudo o que se escreve é redação. Elaboramos bilhe-
tes, cartas, telegramas, respostas de questões discursivas, 
contos, crônicas, romances, empregando as modalidades 
redacionais ou tipos de composição:  descrição,  narra-
ção ou dissertação. Geralmente as modalidades redacio-
nais aparecem combinadas entre si. Seja qual for o tipo de 
composição, a criação de um texto envolve conteúdo (ní-
vel de ideias, mensagem, assunto), estrutura (organização 
das ideias, distribuição adequada em introdução, desenvol-
vimento e conclusão), linguagem (expressividade, seleção 
de vocabulário) e gramática (norma da língua).

Narra-se o que tem história, o que é factual, o que 
acontece no tempo; afinal, o narrador só conta o que viu 
acontecer, o que lhe contaram como tendo acontecido ou 
aquilo que ele próprio criou para acontecer.

Descreve-se o que tem sensorialidade  e, 
principalmente, perceptibilidade; afinal, o descrevedor é 
um discriminador de sensações. Assim, descreve-se o 
que se vê ou imagina-se ver, o que se ouve ou imagina-se 
ouvir, o que se pega ou imagina-se pegar, o que se pro-
va gustativamente ou imagina-se provar, o que se cheira 
ou imagina-se cheirar. Em outras palavras, descreve-se o 
que tem linhas, forma, volume, cor, tamanho, espessura, 
consistência, cheiro, gosto etc. Sentimentos e sensações 
também podem ser caracterizados pela descrição (exem-
plos: paixão abrasadora, raiva surda).

Disserta-se sobre o que pode ser discutido; o dis-
sertador trabalha com ideias, para montar juízos e racio-
cínios.

Descrição

A descrição procura apresentar, com palavras, a ima-
gem de seres animados ou inanimados — em seus tra-
ços mais peculiares e marcantes —, captados através dos 
cinco sentidos. A caracterização desses entes obedece a 
uma delimitação espacial.

O quarto respirava todo um ar triste de desmazelo e 
boemia. Fazia má impressão estar ali: o vômito de Amân-
cio secava-se no chão, azedando o ambiente; a louça, que 
servia ao último jantar, ainda coberta pela gordura coa-
lhada, aparecia dentro de uma lata abominável, cheia de 
contusões e roída de ferrugem. Uma banquinha, encos-
tada à parede, dizia com seu frio aspecto desarranjado 
que alguém estivera aí a trabalhar durante a noite, até que 
se extinguira a vela, cujas últimas gotas de estearina se 
derramavam melancolicamente pelas bordas de um frasco 
vazio de xarope Larose, que lhe fizera as vezes de casti-
çal.

(Aluísio Azevedo)

Narração

A narração constitui uma sequência temporal de ações 
desencadeadas por personagens envoltas numa trama 
que culmina num clímax e que, geralmente, esclarecesse 
no desfecho.

Ouvimos passos no corredor; era D. Fortunata. Capi-
tu compôsse depressa, tão depressa que, quando a mãe 
apontou à porta, ela abanava a cabeça e ria. Nenhum lai-
vo amarelo, nenhuma contração de acanhamento, um riso 
espontâneo e claro, que ela explicou por estas palavras 
alegres:

— Mamãe, olhe como este senhor cabeleireiro me pen-
teou; pediu-me para acabar o penteado, e fez isto. Veja 
que tranças!
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— Que tem? acudiu a mãe, transbordando de benevo-
lência. Está muito bem, ninguém dirá que é de pessoa que 
não sabe pentear.

— O quê, mamãe? Isto? redarguiu Capitu, desfazendo 
as tranças. Ora, mamãe!

E com um enfadamento gracioso e voluntário que às ve-
zes tinha, pegou do pente e alisou os cabelos para renovar 
o penteado. D. Fortunata chamou-lhe tonta, e disse-lhe que 
não fizesse caso, não era nada, maluquices da filha. Olhava 
com ternura para mim e para ela. Depois, parece-me que 
desconfiou. Vendo-me calado, enfiado, cosido à parede, 
achou talvez que houvera entre nós algo mais que pentea-
do, e sorriu por dissimulação...

(Machado de Assis)

O narrador conta fatos que ocorrem no tempo, recor-
dando, imaginando ou vendo... O descrevedor caracteriza 
entes localizados no espaço. Para isso, basta sentir, perce-
ber e, principalmente, ver. O dissertador expõe juízos estru-
turados racionalmente.

A trama narrativa apreende a ocorrência na sua dinâ-
mica temporal. O processo descritivo suspende o tempo e 
capta o ente na sua espacialidade atemporal. A estrutura 
dissertativa articula ideias, relaciona juízos, monta raciocí-
nios e engendra teses.

O texto narrativo é caracterizado pelos verbos nocionais 
(ações, fenômenos e movimentos); o descritivo, pelos ver-
bos relacionais (estados, qualidades e condições) ou pela 
ausência de verbos; o dissertativo, indiferentemente, pelos 
verbos nocionais e/ou relacionais.

Dissertação

A dissertação consiste na exposição lógica de ideias dis-
cutidas com criticidade por meio de argumentos bem funda-
mentados.

Homens e livros

Monteiro Lobato dizia que um país se faz com homens e 
livros. O Brasil tem homens e livros. O problema é o preço. 
A vida humana está valendo muito pouco, já as cifras cobra-
das por livros exorbitam.

A notícia de que uma mãe vendeu o seu filho à enfermei-
ra por R$ 200,00, em duas prestações, mostra como anda 
baixa a cotação da vida humana neste país. Se esse é o 
valor que uma mãe atribui a seu próprio filho, o que dizer 
quando não existem vínculos de parentesco. De uma fútil 
briga de trânsito aos interesses da indústria do tráfico, no 
Brasil, hoje, mata-se por nada.

A falta de instrução, impedindo a maioria dos brasileiros 
de conhecer o conceito de cidadania, está entre as causas 
das brutais taxas de violência registradas no país.

Os livros são, como é óbvio, a principal fonte de ins-
trução já inventada pelo homem. E, para aprender com os 
livros, são necessárias apenas duas condições: saber lê-los 
e poder adquiri-los. Pelo menos 23% dos brasileiros já en-
contram um obstáculo intransponível na primeira condição. 
Um número incalculável, mas certamente bastante alto, es-
barra na segunda.

Aqui, um exemplar de uma obra de cerca de cem pá-
ginas sai por cerca de R$ 15,00, ou seja, 15% do salário 
mínimo. Nos EUA, uma obra com quase mil páginas cus-
ta US$ 7,95, menos da metade da brasileira e com 900 
páginas a mais.

O principal fator para explicar o alto preço das edições 
nacionais são as pequenas tiragens. Num país onde pou-
co se lê, de nada adianta fazer grandes tiragens. Perde-
-se, assim, a possibilidade de reduzir o custo do produto 
por meio dos ganhos de produção de escala.

Numa aparente contradição à famosa lei da oferta e 
da procura, o livro no Brasil é caro porque o brasileiro 
não lê. Vencer esse suposto paradoxo, alfabetizando a 
população e incentivando-a a ler cada vez mais, poderia 
resultar num salutar processo de queda do preço do livro 
e valorização da vida.

Um país se faz com homens e livros. Mas é preciso 
que os homens valham mais, muito mais, do que os li-
vros.

(Folha de S. Paulo)

Na narração, encontramos traços descritivos que ca-
racterizam cenários, personagens ou outros elementos 
da história. 

A  descrição  pode iniciar-se com um pequeno pará-
grafo narrativo para precisar a localização espacial. 

A  dissertação  pode apresentar tese ou breves tre-
chos argumentativos de natureza descritiva ou narrativa, 
desde que sejam exemplificativos para o assunto abor-
dado. 

Resumindo:
A descrição caracteriza seres num determinado espa-

ço → fotografia.
A narração sequencia ações num determinado tem-

po → história.
A dissertação expõe, questiona e avalia juízos → dis-

cussão.
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Questões

01. ( CRECI - 5º Região (GO) - Profissional de Suporte 
Administrativo – QUADRIX – 2019)

No texto, há predominância da tipologia:
A) narrativa.
B) dissertativa.
C) descritiva.
D) injuntiva.
E) instrucional.

02. (Prefeitura de Cuiabá - MT - Profissional Nível Mé-
dio - Oficial Administrativo – IBFC – 2019) 

Leia a charge a seguir e assinale a alternativa incorreta.

A) O texto faz uso da prosopopeia, ou seja, da personi-
ficação de objetos inanimados para representar as mudan-
ças tecnológicas.

B) O vocábulo “moleque”, que aparece no balão da di-
reita, é o sujeito da oração.

C) O vocábulo “moleque”, que aparece no balão da di-
reita, é o vocativo da oração.

D) O vocábulo “moleque”, que aparece no balão da di-
reita, alude à novidade tecnológica.

03. (Prefeitura de Teixeiras - MG - Assistente Admi-
nistrativo – FUNDEP -Gestão de Concursos – 2019)

Analise os textos a seguir.

Apesar de distintos, os dois textos pertencem à mesma 
tipologia. Trata-se, portanto, de textos

A) injuntivos.
B) narrativos.
C) dissertativos.
D) descritivos.



ÉTICA E FILOSOFIA
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1. ÉTICA E CIDADANIA. 

Ética e Cidadania

As instituições sociais e políticas têm uma história. É 
impossível não reconhecer o seu desenvolvimento e o seu 
progresso em muitos aspectos, pelo menos do ponto de 
vista formal.

A escravidão era legal no Brasil até 120 anos atrás.
As mulheres brasileiras conquistaram o direito de vo-

tar apenas há 60 anos e os analfabetos apenas há alguns 
anos. 

Chamamos isso de ampliação da cidadania (MAR-
TINS, 2008).

Existem direitos formais (civis, políticos e sociais) que 
nem sempre se realizam como direitos reais. A cidadania 
nem sempre é uma realidade efetiva e nem sempre é para 
todos. A efetivação da cidadania e a consciência coletiva 
dessa condição são indicadores do desenvolvimento mo-
ral e ético de uma sociedade.

Para a ética, não basta que exista um elenco de prin-
cípios fundamentais e direitos definidos nas Constituições. 
O desafio ético para uma nação é o de universalizar os 
direitos reais, permitido a todos cidadania plena, cotidiana 
e ativa.

É preciso fundar a responsabilidade individual numa 
ética construída e instituída tendo em mira o bem comum, 
visando à formação do sujeito ético. Desse modo, será 
possível a síntese entre ética e cidadania, na qual possa 
prevalecer muito mais uma ética de princípios do que uma 
ética do dever. A responsabilidade individual deverá ser 
portadora de princípios e não de interesses particulares.

Componentes Éticos e Cidadania

A tendência da maioria é pensar que o funcionamen-
to da cidadania depende dos outros: prefeitos, vereado-
res, deputados, enfim, do governo. Uma pessoa exemplar 
comporta-se como se tudo dependesse do seu procedi-
mento pessoal e não do próximo.

Por outro lado, é preciso admitir que nenhum país é 
subdesenvolvido por acaso, devido a uma série de coinci-
dências nefastas que acabaram prejudicando a nação ao 
longo do tempo, sem culpa de ninguém. A miséria é fruto 
da omissão e do descaso sistemáticos, da cobiça e da ga-
nância de alguns, durante séculos.

A recuperação do tempo perdido exige uma mudança 
radical, a partir da consideração dos seguintes itens:

Impostos

O primeiro dever do cidadão responsável é colaborar 
financeiramente no custeio das despesas comuns, como 
por exemplo: pagar o Imposto Territorial Urbano, a Segu-
ridade Social e todos os tributos embutidos em serviços e 
alimentos. Pedir a nota fiscal ao efetuar qualquer compra. 
Infelizmente, nem sempre os governantes se comportam 

de modo isento na hora de estabelecer a carga tributária 
ou o emprego dos recursos arrecadados. Alguns tributos, 
criados com determinado fim, mudam de destinação ao 
longo dos anos; outros, temporários na sua implantação, 
eternizam-se inexplicavelmente; certos impostos incidem 
sobre outros, punindo desnecessariamente a população. 
Por tudo isso, um cidadão responsável: mantém-se sem-
pre vigilante; fiscaliza o poder executivo diretamente ou 
por intermédio do seu representante na Câmara, Assem-
bleia ou Congresso; nega o voto aos políticos ineficientes 
ou corruptos, nas eleições.

Solidariedade

As organizações empregam grande parte dos tributos 
recolhidos para minimizar problemas sociais, os quais, por 
sua vez, não são tão graves quanto os dos povos subde-
senvolvidos. Em países emergentes, como o Brasil, o Es-
tado deve atender a tantas necessidades e os problemas 
são tão numerosos que sempre ficam enormes lacunas 
por preencher. Cabe aos cidadãos esclarecidos desdo-
brar-se para ajudar os marginalizados do sistema.

Além dos tributos obrigatórios, tais organizações como 
ONGs, hospitais, instituições civis e religiosas, orfanatos, 
escolas especiais, creches, movimentos ou associações 
de pessoas portadoras de deficiência tentam diversas fór-
mulas para canalizar ajuda.

Elas não só ajudam, mas fiscalizam as despesas, con-
trolam contas e decidem, na medida do possível, sobre 
aplicações de recursos arrecadados.

Meio Ambiente

Encontramos enormes problemas em nossa socieda-
de que devem ser resolvidos, porém o homem nunca viveu 
tanto, nem teve tanta saúde como agora.

O principal problema do meio ambiente é que a popu-
lação da Terra aumenta, mas os recursos naturais continu-
am os mesmos, com a ressalva de que, cada vez, produ-
zimos mais alimentos.

Em contrapartida, também consumimos mais, gerando 
enormes quantidades de detritos que se voltam contra nós.

Como seres humanos responsáveis, é necessário di-
fundir o hábito de poupar água, energia, reciclar o lixo, usar 
fontes alternativas de energia e controlar a natalidade.

Transportes

O automóvel, por seu avanço tecnológico, impulsionou 
o desenvolvimento da indústria automobilística e outros 
setores ligados direta ou indiretamente a ela. As grandes 
cidades renderam- se aos carros, gerando o transporte in-
dividual e, com isso, reformaram-se as ruas, criaram-se 
avenidas, tudo em função da sua circulação com maior 
rapidez.

O pedestre foi esquecido e também o ciclista. O trans-
porte público passou a um segundo plano. Resultado: o 
mundo ficou refém do automóvel.
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Em um engarrafamento qualquer, os motoristas perce-
bem que estão parados, a maioria deles a sós, espremidos 
entre quatro latas, querendo ir todos ao mesmo lugar, mas 
sem sucesso.

Além de inviabilizar ou complicar os deslocamentos, o 
trânsito rodado enerva as pessoas, produz inúmeros aci-
dentes, polui o ambiente e empobrece muitos usuários, 
que perdem grandes somas de dinheiro cada vez que de-
cidem trocar de carro tudo isso em nome do prestígio, da 
privacidade e de um ilusório conforto individual.

O homem esclarecido prefere o transporte público, 
só se senta ao volante sóbrio, partilha sua condução com 
amigos, conhecidos ou colegas de trabalho.

Segurança

No mundo em que vivemos, ninguém está livre de as-
saltos. Pedestres, usuários de transportes coletivos e pro-
prietários de veículos correm perigos semelhantes. Os la-
drões são, via de regra, inteligentes e preguiçosos. Alguns 
escolhem suas vítimas pacientemente após um período de 
observação. Alguns são mais rápidos e agem intuitivamen-
te. Mulheres e pessoas idosas correm mais riscos. A pes-
soa circunspecta (que denota seriedade) toma distância 
de pessoas envolvidas com drogas, veste-se de modo dis-
creto, evita lugares isolados, estacionamentos vazios ou 
terre- nos baldios. Antes de estacionar ou parar, dá uma 
olhada em volta do carro.

Saúde Pública

O zelo pela saúde individual tem sua dimensão social, 
pois, cada vez que um cidadão adoece, a sociedade como 
um todo fica prejudicada.

O cidadão ético evita que a água se acumule em qual-
quer tipo de recipiente, para combater doenças parasitá-
rias, dá passagem imediata a veículos de emergência (am-
bulância, polícia, bombeiros), dentre outras atitudes. 

Serviços Públicos

Delegacias, hospitais, escolas públicas e telefones 
sofrem terríveis desgastes nas mãos da população. Pa-
redes, objetos e móveis são arranhados, riscados, picha-
dos, quando não arrancados do seu devido lugar, como é 
o caso do telefone público.

Um cidadão que se preza usa com cuidado os bens 
comuns; colabora com as escolas públicas; ao sair com 
o animal de estimação para passear, limpa os detritos e 
excrementos deixados por este no percorrer do passeio.

Texto adaptado de: http://ftp.comprasnet.se.gov.
br/ sead/ licitacoes/Pregoes2011/PE091/Anexos/ser-
vi%E7o_publico_modulo_ I/Apostila%20Etica%20no%20
Servi%E7o%20 P%FAblico/Etica%20e%20Cidadania%20
no%20Setor%20 P%FAblico.pdf

Ética e democracia: exercício da cidadania

ÉTICA E DEMOCRACIA

O Brasil ainda caminha a passos lentos no que diz 
respeito à ética, principalmente no cenário político que 
se revela a cada dia, porém é inegável o fato de que 
realmente a moralidade tem avançado.

Vários fatores contribuíram para a formação desse 
quadro caótico. Entre eles os principais são os golpes 
de estados – Golpe de 1930 e Golpe de 1964.

Durante o período em que o país viveu uma ditadura 
militar e a democracia foi colocada de lado, tivemos a 
suspensão do ensino de filosofia e, consequentemen-
te, de ética, nas escolas e universidades. Aliados a isso 
tivemos os direitos políticos do cidadão suspensos, a 
liberdade de expressão caçada e o medo da repressão.

Como consequência dessa série de medidas arbi-
trárias e autoritárias, nossos valores morais e sociais 
foram se perdendo, levando a sociedade a uma “apatia” 
social, mantendo, assim, os valores que o Estado queria 
impor ao povo.

Nos dias atuais estamos presenciando uma “nova 
era” em nosso país no que tange à aplicabilidade das 
leis e da ética no poder: os crimes de corrupção e de 
desvio de dinheiro estão sendo mais investigados e a 
polícia tem trabalhado com mais liberdade de atuação 
em prol da moralidade e do interesse público, o que tem 
levado os agentes públicos a refletir mais sobre seus 
atos antes de cometê-los.

Essa nova fase se deve principalmente à democra-
cia implantada como regime político com a Constituição 
de 1988.

Etimologicamente, o termo democracia vem do gre-
go demokratía, em que demo significa povo e kratía, po-
der. Logo, a definição de democracia é “poder do povo”.

A democracia confere ao povo o poder de influenciar 
na administração do Estado. Por meio do voto, o povo é 
que determina quem vai ocupar os cargos de direção do 
Estado. Logo, insere-se nesse contexto a responsabili-
dade tanto do povo, que escolhe seus dirigentes, quan-
to dos escolhidos, que deverão prestar contas de seus 
atos no poder.

A ética tem papel fundamental em todo esse pro-
cesso, regulamentando e exigindo dos governantes o 
comportamento adequado à função pública que lhe foi 
confiada por meio do voto, e conferindo ao povo as no-
ções e os valores necessários para o exercício de seus 
deveres e cobrança dos seus direitos.

E por meio dos valores éticos e morais – determina-
dos pela sociedade – que podemos perceber se os atos 
cometidos pelos ocupantes de cargos públicos estão vi-
sando ao bem comum ou ao interesse público.
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EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Todo cidadão tem direito a exercer a cidadania, isto é, 
seus direitos de cidadão; direitos esses que são garanti-
dos constitucionalmente nos princípios fundamentais.

Exercer os direitos de cidadão, na verdade, está vin-
culado a exercer também os deveres de cidadão. Por 
exemplo, uma pessoa que deixa de votar não pode co-
brar nada do governante que está no poder, afinal ela 
se omitiu do dever de participar do processo de escolha 
dessa pessoa, e com essa atitude abriu mão também dos 
seus direitos.

Direitos e deveres andam juntos no que tange ao 
exercício da cidadania. Não se pode conceber um direito 
sem que antes este seja precedido de um dever a ser 
cumprido; é uma via de mão dupla, seus direitos aumen-
tam na mesma proporção de seus deveres perante a so-
ciedade.

Constitucionalmente, os direitos garantidos, tanto in-
dividuais quanto coletivos, sociais ou políticos, são pre-
cedidos de responsabilidades que o cidadão deve ter pe-
rante a sociedade. Por exemplo, a Constituição garante 
o direito à propriedade privada, mas exige-se que o pro-
prietário seja responsável pelos tributos que o exercício 
desse direito gera, como o pagamento do IPTU.

Exercer a cidadania por consequência é também ser 
probo, agir com ética assumindo a responsabilidade que 
advém de seus deveres enquanto cidadão inserido no 
convívio social.

2. FUNDAMENTOS DA FILOSOFIA. 

Etimologicamente, a palavra “filosofia” é formada pe-
las palavras gregas philos e sophia, que significam “amor 
à sabedoria”.

Filósofo é o amante da sabedoria. Porém, este signi-
ficado, dura na história pouco tempo. Em Heródoto, em 
Tucídides, talvez nos pré-socráticos, uma ou outra vez, 
durante pouco tempo, tem este significado primitivo de 
amor à sabedoria. Imediatamente, passa a ter outro signi-
ficado: significa a própria sabedoria. Assim, já nos primei-
ros tempos da autêntica cultura grega, filosofia significa, 
não o simples afã ou o simples amor à sabedoria, mas a 
própria sabedoria.

O verbo filosofar pode ser usado com significados 
distintos:

a) mero sinônimo de pensar, significado bastante am-
plo para os fins deste estudo; b) sinônimo de saber viver 
conforme a virtude, isto é, filosofar é viver com sabedoria, 
ideia que se aproxima mais do que será focado; c) filoso-
fia propriamente dita, originária com mais força na Grécia 
em torno dos séculos VI a V a.C., quando se começou a 
repensar a natureza, o ser humano e as divindades sob 
uma perspectiva crítica1.

A profundidade das discussões filosóficas fica bem 
compreendida no início da obra O Mundo de Sofia, de 
Josteein Gaarder:

“O melhor meio de se aproximar da filosofia é fazer 
perguntas filosóficas: como o mundo foi criado? Será 
que existe sentido por detrás do que ocorre? Há vida 
depois da morte? Como podemos responder a estas 
perguntas? E, principalmente: como devemos viver? 
Essas perguntas têm sido feitas pelas pessoas de todas 
as épocas. Não conhecemos nenhuma cultura que não 
tenha perguntado quem é o ser humano e de onde veio 
o mundo.

Basicamente, não há muitas perguntas filosóficas 
para se fazer.

Já fizemos algumas das mais importantes. Mas a 
história nos mostra diferentes respostas para cada uma 
dessas perguntas que estamos fazendo. É mais fácil, 
portanto, fazer perguntas filosóficas do que respondê-
-las. Da mesma forma, hoje em dia cada um de nós deve 
encontrar a sua resposta para estas perguntas.

[...] Mesmo que seja difícil responder a uma pergun-
ta, isto não significa que ela não tenha uma e só uma 
resposta certa”2.

O saber filosófico é apenas uma entre as muitas es-
pécies de saberes, que não merecem ser desmerecidos. 
Quer dizer, o ser humano pode obter diversas espécies 
de conhecimento, destacando-se: a) conhecimento em-
pírico ou sensorial, que se dá pelos sentidos, pela per-
cepção física dos objetos materiais; b) conhecimento 
lógico ou intelectual, que se obtém pelo raciocínio, no 
sentido de que a combinação dos dados permite anali-
sar, comparar, articular e unir, gerando conceitos, defini-
ções e leis indispensáveis ao entendimento da realida-
de (predominantemente, é este o tipo de conhecimento 
buscado pelos filósofos, embora alguns tenham se va-
lido do conhecimento empírico); c) conhecimento de fé, 
que se dá pela crença3. Descartes e filósofos como Ga-
lileu Galilei colocaram em dúvida as verdades absolutas 
de cada uma destas espécies de conhecimento. A partir 
daí passou a ser necessário testar a verdade dos conhe-
cimentos, o que somente seria possível pela correção 
do raciocínio. Neste sentido, é correto o raciocínio que 
expressa um juízo positivo ou negativo racionalmente 
válido.

Por sua vez, o raciocínio pode ser: a) indutivo, que 
parte de casos particulares para concluir uma verdade 
geral ou universal (ex: ferro, ouro, cobre e prata condu-
zem eletricidade, logo, metais conduzem eletricidade), 
muito utilizado nas ciências experimentais; b) dedutivo, 
que parte de uma lei universal considerada válida para 
um certo conjunta aplicando-a a casos particulares des-
se conjunto (ex: todo homem é mortal, Sócrates é ho-
mem, Sócrates é mortal). A verdade da conclusão do ra-
ciocínio baseia-se na verdade contida nas proposições 
e nas premissas: se elas forem falsas (denominadas 
falácias), a conclusão será falsa.

Estabelecidas estas premissas, parte-se para um 
estudo histórico-filosófico apto a nos fazer compreender 
algumas das premissas da filosofia:
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“Durante um longo período da história grega, a mi-
tologia constituiu a fonte exclusiva de explicação para a 
existência do homem e da organização do mundo. As in-
terpretações imaginárias criadas por ela foram adquirindo 
autoridade pelo fato de serem antigas. As divindades cons-
tituíam as personagens que, pelas divergências, intrigas, 
amizades e desejos de justiça, explicavam tanto a natu-
reza humana como os resultados das guerras e os valo-
res culturais. Nesse sentido, a linguagem do mito esconde 
interesses de classes e pode ser manipulada por aqueles 
que detêm o poder. Ela impõe comportamentos morais à 
comunidade e uma hierarquia de punições para aqueles 
que não o seguem”. Quando o mito se tornou insuficiente 
para explicar os fenômenos sociais, surge a necessidade 
de novos conceitos culturais, os quais devem ser basea-
dos na razão. Assim, a filosofia vem para permitir o uso 
da razão para que se compreendesse a verdade univer-
sal, questionando-se os paradigmas postos e quebrando 
a insegurança e o temor que era incutido na humanidade 
pelos mitos.

Justamente pela força que o aspecto mítico tinha na 
vida em sociedade que nas premissas da filosofia se vol-
tou atenção aos fenômenos naturais. Pelo mito, cada fe-
nômeno natural era a manifestação da ira divina ou de sua 
satisfação. A filosofia despe- se de tais interpretações cul-
turais e manifesta-se com autonomia e por suas próprias 
leis, deixando a natureza falar por si mesma.

Assim, os primeiros filósofos que surgiram podem ser 
chamados de filósofos da natureza, os quais acreditavam 
que por trás de toda transformação da natureza estaria 
uma substância básica, pensamento este defendido na 
tentativa de compreender a natureza sem a necessidade 
dos mitos6.

Os primeiros filósofos da natureza são conhecidos 
como filósofos de Mileto, uma colônia grega na Ásia Me-
nor. Tales considerava que a água era a origem das coi-
sas; Aneximandro acreditava que o mundo era apenas 
um dos muitos mundos que surgem de alguma coisa e se 
dissolvem de alguma coisa chamada infinito (não era uma 
substância determinada); Anaxímenes tinha a crença de 
que o ar ou o sopro de ar era a substância básica de todas.

Após, Parmênides defendeu que tudo sempre existiu, 
que nada pode surgir do nada e que nada poderia ser di-
ferente do que é (rejeitava a transformação). Na mesma 
época, Heráclito confiava que tudo está em movimento e 
nada dura para sempre (não se pode entrar duas vezes 
no mesmo rio). Logo, pensavam de maneira oposta, pois 
o primeiro não confiava nos sentidos, o segundo sim; o 
primeiro não acreditava na transformação, o segundo sim. 
Para resolver o impasse, Empédocles propôs que não se 
podia defender que há um único elemento primordial que 
origina as coisas da natureza, defendendo que nela se fa-
ziam presentes quatro elementos básicos (terra, ar, fogo 
e água).

Também buscando solucionar os impasses desta dis-
cussão, Anaxágoras defendeu a presença de uma infinida-
de de partículas minúsculas na natureza. Os últimos dois 
filósofos acreditavam também em elementos de ligação 
entre os elementos naturais, que seriam sentimentos: Para 

Empédocles, o amor; para Anaxágoras, a inteligência. O 
último filósofo da natureza, Demócrito, concordava com a 
transformação constante da natureza e supôs que todas 
as coisas eram constituídas por uma infinidade de micro-
substâncias, cada qual eterna e imutável, chamando-as 
de átomos (o pensador se aproximou do que se descobriu 
posteriormente, do que conhecemos hoje); mas também 
acreditava que a alma humana era composta de átomos, 
isto é, a própria consciência do homem, não sendo então 
imortal8.

“Com o surgimento da política democrática nas cida-
des-estados, a filosofia passa a ser praticada não como 
procura da verdade, mas como um ensino útil para os líde-
res políticos fazerem valer os seus pontos de vista nas dis-
cussões públicas”9. A partir deste momento, a maioria dos 
filósofos passou a se concentrar na natureza humana, não 
na natureza das coisas. O primeiro grande filósofo desta 
nova fase foi Sócrates, que foi professor de

Platão, o qual, por sua vez, ensinou Aristóteles.
Embora Sócrates nunca tenha escrito uma linha com 

seus pensamentos, ficou marcado como uma das maiores 
influências filosóficas do mundo e é conhecido mesmo pe-
los que pouco sabem de filosofia, principalmente por seu 
fim trágico (foi condenado à morte por seus pensamen-
tos). Sócrates não queria ensinar às pessoas o que ele 
pensava, mas queria ensiná-las a pensar: daí sua máxima 
“só sei que nada sei”. Sócrates impulsionava as pesso-
as a utilizarem a razão, logo, foi um racionalista convicto. 
Acreditava na consciência humana guiada por esta razão, 
levando as pessoas a agirem corretamente.

Platão, inspirado por seu mestre Sócrates, transpôs 
ao papel diversos de seus pensamentos, mas também 
elaborou suas próprias ideias. Em destaque, investigou a 
relação entre eterno e imutável, tanto na natureza quando 
na moral humana. No mundo material, defendeu a fruição 
das coisas (tudo flui) e a propagação destas coisas pela 
natureza humana depende de uma ideia pré-estabeleci-
da: “Platão acreditava numa realidade autônoma por trás 
do mundo dos sentidos. A esta realidade deu o nome de 
mundo das ideias. Nele estão as imagens padrão, as ima-
gens primordiais, eternas e imutáveis, que encontramos 
na natureza. Esta notável concepção é chamada por nós 
de a teoria das ideias de Platão”. No aspecto moral, Platão 
defendeu a imortalidade da alma, que seria a morada da 
razão.

Aristóteles, por mais que fosse discípulo de Platão, 
mudou seu pensamento em muitos aspectos. Enquanto 
cientista, saiu ao encontro da natureza e a estudou, acre-
ditando que seus sentidos poderiam lhe fornecer uma per-
cepção do conhecimento, questionando a teoria das ideias 
de Platão e fornecendo com base em critérios lógicos uma 
nova concepção do mundo natural (inclusive com a clássi-
ca divisão animal, vegetal e mineral).

Enquanto filósofo, pode ser colocado como um dos 
principais filósofos morais da história da humanidade, ra-
zão pela qual voltará a ser estudado no tópico 4. Além do 
aspecto moral, Aristóteles colocava o homem enquanto ser 
político, tanto que defendeu a concepção de dimensões de 
justiça (estudada a título introdutório no tópico anterior).
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A partir de movimentos como o helenismo e, principal-
mente, o estoicismo, a filosofia saiu das fronteiras gregas e 
adquiriu um caráter global. Inicialmente, passou para Roma, 
onde Cícero despontou como um dos principais pensadores. 
Influenciado pela própria estrutura do Império Romano, Cíce-
ro trabalhou sua filosofia no modelo da República, estudando 
o que seria o governante ideal. Logo, também foi um filóso-
fo moral, pois ao estabelecer o conceito de governante ideal 
traçou as principais virtudes que um homem deveria possuir.

O Império Romano ruiu e abriu espaço para o início da 
Idade Média, na qual o pensamento filosófico predominan-
te foi o cristianismo. O primeiro pensador deste período foi 
Santo Agostinho, que “explicava que Deus havia criado o 
mundo a partir do nada, e este é um ensinamento da Bíblia. 
[...] Para Agostinho, antes de Deus ter criado o mundo, as 
ideias já existiam dentro de Sua cabeça. Ele atribuiu a Deus 
as ideias eternas e com isto salvou a concepção platônica 
das ideias eternas. [...] Isto também mostra que Agostinho e 
muitos outros membros do clero se esforçavam ao máximo 
parra conciliar o pensamento grego com o judeu”. Agostinho 
também dividiu os homens em dois grupos, os redimidos e 
os condenados, conforme a vontade divina no julgamento 
das ações humana (assim, o homem seria responsável por 
seus atos). O segundo pensador deste período foi Santo To-
más de Aquino, que em sua Suma Teológica desenvolveu 
um amplo estudo do pensamento cristianista e assim discutiu 
premissas filosóficas tradicionais como as virtudes morais, 
os fundamentos do Direito, a consciência humana, a ação 
racional, etc.

O movimento que se seguiu com o fim da Idade Média 
foi o Renascimento. Os cidadãos da época do Renascimento 
começaram a se libertar dos senhores feudais e do poder 
da Igreja, ao mesmo tempo em que redescobriram a cultura 
grega. O renascimento visou propiciar uma nova visão do ho-
mem e de seu valor, de forma que o homem passa a ser visto 
como algo infinitamente grande e poderoso. Logo, a marca 
do Renascimento é um antropocentrismo individualista. No 
Renascimento surgiram as premissas de toda uma evolução 
tecnológica, com pensadores como Galileu, Copérnico e Isa-
ac Newton. Em meio a tantas novas teorias e descobertas, o 
Renascimento trouxe uma nova concepção de Deus muito 
diferente da defendida na Idade Média.

Após o Renascimento, veio a Reforma.

A Revolução Luterana, nomenclatura mais adequada 
que a usual, que é de Reforma, eis que Lutero alterou em sua 
tese a totalidade das raízes do cristianismo, notadamente as 
já afirmadas por Santo Tomás de Aquino e Aristóteles, em 
especial a de que a fé seria um ato do intelecto, logo, asso-
ciada à filosofia, pois para Lutero a fé associa-se somente à 
teologia, não à filosofia.

Ela se deu em 1518, quando acontece a famosa “Dis-
puta de Heidelberg”, na qual Lutero apresenta 28 teses para 
corroborar as outras 95 publicadas no ano anterior. Ao Lute-
ro afirmar que a razão filosófica e o Magistério são falíveis 
e, possivelmente, errados, abre-se as portas para um novo 
processo de interpretação da teologia cristã14. À Reforma 
seguiu a Contra-Reforma, buscando restaurar premissas da 
Idade Média e recolocar a Igreja no centro do Poder.

Mais adiante no processo histórico, o Iluminismo, como 
o próprio nome diz, veio conceder luzes ao pensamento fi-
losófico com seus diversos pensadores. Todos eles, acima 
de tudo, questionavam a estrutura político-social do absolu-
tismo e focavam seu pensamento numa estrutura mais justa 
de Estado, explicando também os fenômenos sociológicos 
que cercam a sua formação.

Como marcos, o Iluminismo têm: a revolta contra as au-
toridades, o racionalismo, o pensamento do Iluminismo, o 
otimismo cultural, o retorno à natureza, o cristianismo huma-
nista e os direitos humanos. “Os filósofos iluministas diziam 
que somente quando a razão e o conhecimento se tivessem 
difundido entre todos é que a humanidade faria grandes 
progressos. Era apenas uma questão de tempo para que 
desaparecessem a irracionalidade e a ignorância e surgisse 
uma humanidade iluminada, esclarecida. Este pensamento 
dominou a Europa ocidental até há poucas décadas. Hoje 
não estamos assim tão convencidos de que o progresso do 
conhecimento leva necessariamente a melhores condições 
de vida. Mas esta crítica da ‘civilização’ já tinha sido feita pe-
los próprios filósofos do Iluminismo”15. Inúmeros foram os 
filósofos relevantes em cada um destes movimentos histó-
ricos, mas para os fins desta proposta de estudo, devemos 
depreender: filosofia não é a discussão isolada e unânime 
de aspectos determinados, mas sim um complexo de dis-
cussões que se propagam no curso da história, adquirindo 
novas perspectivas, as quais repousam sobre as questões 
mais essenciais da existência humana: como deve ser vis-
to o espaço em que o homem vive, tanto o social quanto 
o natural; como a existência do homem deve ser encara-
da; o que impulsiona o homem a ser quem é; qual o tipo 
de sociedade deve ser construída para que o homem viva 
adequadamente. Enfim, são incontáveis as controvérsias 
postas nos debates filosóficos e até hoje é difícil defender 
concepções únicas ou unânimes. Contudo, filosofia é mais 
do que fornecer respostas: é promover discussões. Ques-
tionar, assim, é mais importante do que responder.

Estudadas as premissas da filosofia geral, isto é, com-
preendidos os principais aspectos de seu fundamento, vale 
encerrar este tópico com o estudo dos fundamentos da filo-
sofia do direito, que é uma das principais áreas de filosofia 
aplicada a um campo específico.

A área da filosofia do direito que estuda a ética é conhe-
cida como axiologia, do grego άξιος “valor” + λόγος “estudo, 
tratado”.

Por isso, a axiologia também é chamada de teoria dos 
valores.

Daí valores e princípios serem componentes da ética 
sob o aspecto da exteriorização de suas diretrizes. Em ou-
tras palavras, a mensagem que a ética pretende passar se 
encontra consubstanciada num conjunto de valores, para 
cada qual corresponde um postulado chamado princípio.

De uma maneira geral, a axiologia proporciona um es-
tudo dos padrões de valores dominantes na sociedade, que 
revelam princípios básicos. Valores e princípios, por serem 
elementos que permitem a compreensão da ética, também 
se encontram presentes no estudo do Direito, notadamente 
desde que a posição dos juristas passou a ser mais huma-
nista e menos positivista (se preocupar mais com os valores 
inerentes à dignidade da pessoa humana do que com o que 
a lei específica determina).
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1. TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS RELATI-
VOS À ÁREA DE SAÚDE, TAIS COMO: POLÍTI-
CAS DE SAÚDE, INVESTIMENTOS EM SAÚDE, 

EDUCAÇÃO EM SAÚDE, SEGURANÇA EM 
SAÚDE, USO DA TECNOLOGIA EM SAÚDE, 

ENERGIA, ENDEMIAS, EPIDEMIAS E PANDE-
MIAS

MUNDO

Irã avisou ao Iraque que iria atacar bases militares 
dos EUA

O primeiro-ministro do Iraque, Adel Abdul Mahdi, recebeu 
uma mensagem prévia do Irã alertando que uma resposta 
à morte do comandante Qassem Soleimani era iminente ou 
estava a caminho, informou nesta quarta-feira (8/1/2020) o 
porta-voz da autoridade em um comunicado.

Duas bases no Iraque que abrigam forças americanas e 
iraquianas foram atingidas por mais de uma dúzia de mísseis 
iranianos na noite de terça-feira (7/1/2020) — madrugada de 
quarta (8) no horário local.

Os complexos atingidos foram Ain al-Assad, em Anbar, 
e Harir, em Erbil, ambos considerados estratégicos para 
a operação militar dos Estados Unidos na região e para o 
combate ao grupo Estado Islâmico.

O premiê recebeu uma ligação dos Estados Unidos 
simultaneamente à queda dos mísseis nas bases, segundo 
o comunicado.

A Guarda Revolucionária do Irã assumiu a 
responsabilidade pelos lançamentos dos mísseis a ambas as 
bases.

Não houve relatos de mortes. Em um breve comunicado, 
as forças militares internacionais e do Iraque afirmaram que 
não registraram perdas. Foram 22 mísseis, de acordo com o 
Comando Unificado em Bagdá.

Segundo avaliação inicial dos Estados Unidos, os 
mísseis atingiram áreas da base que não eram ocupadas 
por norte-americanos. Um militar dos EUA afirmou à rede 
de televisão CNN que as forças armadas tiveram um aviso 
antecipado do ataque, e que as pessoas tiveram tempo de 
se abrigar em bunkers.

A principal base, Al-Asad, fica em uma região sunita (o Irã 
é um país xiita). Foram 17 mísseis contra essa base — dois 
deles não atingiram o alvo, mas não chegaram a explodir.

Sem vítimas da Otan
Jens Stoltenberg, o chefe da Organização do Tratado do 

Atlântico Norte (Otan), condenou o ataque com mísseis. “A 
Otan exorta o Irã a se abster de mais violência”, ele publicou 
em uma rede social.

Uma autoridade da Otan afirmou, sem se identificar, que 
também não houve vítimas entre as tropas de sua missão em 
treinamento no Iraque.

Resumo dos acontecimentos:
- Cerca de 20 mísseis foram lançados pelo Irã contra 

duas bases no Iraque que abrigam forças americanas e 
iraquianas.

- O Pentágono confirmou o ataque; o Irã assumiu a 
responsabilidade e ameaçou realizar ataques dentro dos 
Estados Unidos se os americanos revidarem a ofensiva.

- A ação é uma vingança pelo assassinato do general 
iraniano Qassem Soleimani.

- Houve relatos iniciais de vítimas iraquianas, no entanto 
os casos não foram confirmados.

- O presidente norte-americano, Donald Trump, tuitou em 
resposta ao ataque: “Está tudo bem!”

- O preço do petróleo subia no mercado futuro por volta 
de 22h (horário de Brasília), mas na manhã desta quarta-feira 
(8/1/2020) os preços passaram a cair.

(Fonte:https://g1.globo.com/mundo/roticia/2020/01/08/
ira-avisou-ao-iraque-que-iria-atacar-bases-militares-dos-eua.
ghtml)

Bombardeio ordenado por Trump mata principal 
general iraniano

Qassem Soleimani, chefe de uma unidade especial 
da Guarda Revolucionária do Irã e um dos homens mais 
poderosos do país, morreu em um ataque com drone dos 
Estados Unidos nesta quinta-feira (2/1/2020) em Bagdá, no 
Iraque.

O Pentágono confirmou o bombardeio e disse que a 
ordem partiu do presidente Donald Trump. Em nota, o órgão 
culpou Soleimani por mortes de americanos no Oriente Médio 
e afirmou que o objetivo foi deter planos de futuros ataques 
iranianos (leia a íntegra mais abaixo).

Donald Trump, que estava na Flórida no momento do 
ataque, postou uma bandeira americana em uma rede social, 
mas só comentou o ataque nesta sexta.

Irã promete vingança
O líder supremo do Irã, o aiatolá Ali Khamenei, disse nesta 

sexta-feira (3/1/2020) que a morte de Qassem Soleimani irá 
dobrar a motivação da resistência contra os EUA e Israel.

O presidente iraniano, Hassan Rouhani, disse que agora 
o país estará mais determinado a resistir aos EUA e prevê 
vingança.

O ministro das Relações Exteriores do Irã, Javad 
Zarif, afirmou também em uma rede social que a morte de 
Soleimani é um “ato de terrorismo” dos EUA “extremamente 
perigoso e uma escalada tola”.

Bombardeio
O bombardeio com drone ocorreu no Aeroporto 

Internacional de Bagdá e matou pelo menos sete pessoas. 
Entre as vítimas está Abu Mahdi al-Muhandis, chefe das 
Forças de Mobilização Popular do Iraque, milícia apoiada 
pelo Irã.

Qassem Soleimani, de 62 anos, era general da Força 
Al Quds, unidade especial da Guarda Revolucionária do 
Irã, e apontado como o cérebro por trás da estratégia militar 
e geopolítica do país. Ele era muito próximo do aiatolá Ali 
Khamenei e sobreviveu a diversas tentativas de assassinato 
nas últimas décadas.

Um porta-voz da milícia iraquiana culpou também Israel, 
principal inimigo regional do Irã e principal aliado americano 
no Oriente Médio, pelas mortes. O governo israelense 
colocou as Forças Armadas em alerta máximo nesta sexta-
feira, mas, até agora, não se pronunciou sobre o ataque.
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O silêncio sobre o ataque dos integrantes do gabinete 
de segurança de Benjamin Netanyahu foi interpretado pela 
mídia israelense como uma tentativa de impedir retaliação 
de representantes e aliados do Irã na região. Isso inclui 
o Hezbollah, movimento libanês apoiado por Teerã, e os 
grupos militantes palestinos Hamas e Jihad Islâmica, em 
Gaza.

Embaixada dos EUA
A Embaixada dos EUA em Bagdá, que na terça-feira 

(31/12/19) foi alvo de um ataque por uma milicianos xiitas 
iraquianos e seus apoiadores pró-Irã, pediu aos cidadãos 
norte-americanos que estão no Iraque que deixem o país o 
mais rápido possível, por via aérea ou terrestre.

A representação diplomática pediu aos americanos no 
Iraque que deixem o país “de avião enquanto é possível”, 
já que o bombardeio aconteceu no aeroporto de Bagdá, ou 
“sigam para outros países por via terrestre”.

As principais passagens de fronteira do Iraque levam 
ao Irã e a uma Síria em guerra, mas também há outras 
áreas de fronteira com Arábia Saudita e Turquia.

Tensão entre EUA e Irã
As mortes ocorrem em meio a uma escalada de 

tensão que ameaça transformar o Iraque em um campo de 
batalha entre forças apoiadas por Estados Unidos e Irã no 
Oriente Médio.

Desde o fim de outubro, militares e diplomatas 
americanos foram alvo de ataques, e na semana passada 
um funcionário dos EUA morreu em um bombardeio com 
foguetes.

A crise subiu de patamar na terça (31/12/19), quando 
milicianos iraquianos invadiram a embaixada americana 
em Bagdá. Trump acusou o Irã de estar por trás da ação 
e prometeu retaliação. De acordo com o Pentágono, 
Soleimani teria aprovado os ataques à embaixada.

A invasão da embaixada foi uma resposta a um 
ataque americano na fronteira com a Síria que matou 25 
combatentes das Forças de Mobilização Popular do Iraque 
no domingo (29/12/19).

Uma hora após a divulgação da morte de Soleimani, 
os preços do petróleo no mercado internacional já tinham 
aumentado 4%. O barril brent era vendido a US$ 68,90.

A importância de Qassem Soleimani
Qassem Soleimani tinha 62 anos e era um alto líder 

das forças militares iranianas e um herói nacional. Ele 
chefiava a Guarda Revolucionária, uma força paramilitar 
de elite que responde diretamente ao aiatolá Ali Khamenei, 
líder supremo do país há 30 anos.

A Guarda Revolucionária é uma espécie de exército 
paralelo que surgiu após a Revolução Islâmica de 1979. 
Na ocasião, o governo passou a ser supervisionado pelo 
clero.

Em abril de 2019, os Estados Unidos designaram a 
Guarda Revolucionária do Irã como uma organização 
terrorista. Foi a primeira vez que Washington rotulou 
formalmente uma unidade militar de outro país como 
terrorista.

Sob liderança de Soleimani, o Irã reforçou o apoio 
ao Hezbollah (no Líbano) e outros grupos militantes pró-
iranianos, expandiu a presença militar do Irã no Iraque 
e na Síria e organizou a ofensiva da Síria contra grupos 
rebeldes durante a guerra civil que assola o país.

O colunista Guga Chacra, da GloboNews, afirma que 
a morte de Soleimani terá consequências geopolíticas 
gravíssimas. 

Nota do Pentágono
“Sob a direção do presidente, os militares dos EUA 

tomaram medidas defensivas decisivas para proteger o 
efetivo dos EUA no exterior, matando Qasem Soleimani, 
chefe da Guarda Revolucionária Islâmica Corps-Quds 
Force, considerada pelos EUA uma organização terrorista 
estrangeira.

O general Soleimani estava ativamente desenvolvendo 
planos para atacar diplomatas americanos e membros do 
serviço no Iraque e em toda a região.

O general Soleimani e sua força Quds foram 
responsáveis ​​pela morte de centenas de americanos e 
membros da coalizão e por ferir outros milhares.

Ele orquestrou ataques a bases da coalizão no Iraque 
nos últimos meses - incluindo o ataque de 27 de dezembro 
- matando e ferindo efetivos americanos e iraquianos.

O general Soleimani também aprovou os ataques 
à embaixada dos EUA em Bagdá que ocorreram nesta 
semana.

Este ataque teve como objetivo impedir futuros planos 
de ataque iranianos. Os Estados Unidos continuarão a 
tomar todas as medidas necessárias para proteger nosso 
povo e nossos interesses onde quer que estejam ao redor 
do mundo.”

(Fonte:https://g1.globo.com/mundo/roticia/2020/01/02/
ataque-aereo-mata-major-general-iraniano-diz-agencia-
milicia-culpa-eua-e-israel.ghtml)

Incêndios na Austrália
2019 foi um dos anos mais secos da história da 

Austrália. Como uma das consequências, o país enfrentou 
uma série de incêndios, que atingiram 6,3 milhões de 
hectares (1 hectar = 10.000m²), mais de 1.000 casas e 
mataram ao menos 25 pessoas e 480 milhões de animais.

O tamanho da tragédia ambiental ainda está sendo 
mensurado. O governo da Austrália tem usado helicópteros 
para sobrevoar as áreas queimadas jogando alimentos 
para os animais sobreviventes.

No Brasil, o assunto gerou comparações com os 
incêndios na Amazônia. 

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-
janeiro-2020)

Impeachment de Trump
Nos Estados Unidos, segue o processo de 

Impeachment do presidente Donald Trump. Aprovado 
na Câmara, de maioria Democrata, cabe ao Senado, de 
maioria Republicana (partido do presidente) decidir dar ou 
não prosseguimento ao caso.
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Tudo aponta para uma absolvição do presidente, mas 
ainda há tentativas entre os Democratas do Senado para 
ouvir John Bolton, ex-conselheiro de segurança nacional, 
que estava para lançar seu livro The Room Where 
It Happened: A White House Memoir, que, segundo 
rumores, poderia conter informações que incriminam 
Trump.

No dia 29/01/2020, a Casa Branca suspendeu a 
publicação do livro de Bolton por alegar que ele continha 
informações confidenciais.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-
janeiro-2020)

Fim da novela do Brexit
Depois de uma série de impasses internos e externos, 

no dia 29 de janeiro de 2020, o Parlamento Europeu 
aprovou o acordo do Brexit negociado com o Primeiro-
Ministro britânico Boris Johnson. O acordo já havia 
sido aprovado internamente, em meio à vitória de Boris 
Johnson na última eleição para o parlamento britânico, no 
qual conquistou a maioria.

Após o resultado da votação, membros do Parlamento 
Europeu cantaram juntos Auld Lang Syne, uma tradicional 
canção escocesa de despedida.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-
janeiro-2020)

Mudanças na Família Real britânica
Continuando na Inglaterra, o casal Príncipe Harry e 

Meghan Markle anunciou, no dia 08 de janeiro de 2020, 
sua renúncia aos cargos de membros sêniores na família 
real inglesa. Com isso, eles deixam de representar 
oficialmente a rainha e de receber dinheiro para cumprir 
deveres reais. Harry era o sexto na linha de sucessão ao 
trono.

O casal perde seus títulos de “sua alteza real” e 
ambos concordaram em ressarcir os cofres públicos com 
o valor da reforma de sua residência (aproximadamente 
R$ 13 milhões), pela qual pagarão aluguel.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-
janeiro-2020)

Fórum Econômico Mundial
Dia 21 de janeiro, teve início o 50º encontro anual do 

Fórum Econômico Mundial, em Davos, na Suíça. Como 
sempre acontece na cidade, é comum ouvirmos falar 
do encontro pelo nome “Davos”. O encontro acontece 
desde 1971 e reúne algumas das principais autoridades 
da economia política mundial. Confira um histórico dos 
principais acontecimentos dos últimos 50 anos montado 
pelo Estadão.

Em 2020, o fórum contou com a presença de nomes 
como Donald Trump (presidente dos Estados Unidos), 
Angela Merkel (chanceler da Alemanha), Emmanuel 
Macron (presidente da França) e Boris Jhonson (primeiro 
ministro da Inglaterra) e apresentou uma série de painéis, 
com questões que vão da economia ao clima, educação, 
tecnologia, entre outros. Você pode assistir aos principais 
acontecimentos no youtube do Fórum.

No caso brasileiro, dois nomes se destacaram: o 
Ministro da Economia Paulo Guedes e o apresentador e 
possível candidato à presidência Luciano Huck. No caso 
de Guedes, o grande destaque foi o anúncio da intenção do 
Brasil de aderir ao Acordo de Compras Governamentais, 
da OMC, que permite a participação de empresas 
estrangeiras em licitações no país e das brasileiras em 
licitações de outros países.

Já Huck participou, no dia 23, do painel sobre 
desigualdades na América Latina, tratando de temas como 
desigualdade, educação e meio ambiente e cobrou maior 
participação do Brasil em outros painéis para além dos 
painéis econômicos. Huck chegou a ser chamado em voz 
alta de “próximo presidente” por membros da plateia.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-
janeiro-2020)

Putin manobrando na Rússia
No dia 15 de janeiro, o presidente Russo, Vladmir Putin, 

anunciou algumas propostas de emendas constitucionais 
(entenda o que é uma emenda constitucional) na Rússia. 
A principal mudança é o fortalecimento da figura da Duma 
(câmara baixa do parlamento) e do primeiro-ministro.

Putin propôs que a Duma não só concordasse, mas 
fosse responsável pela aprovação do primeiro-ministro, 
assim como a aprovação dos ministros do gabinete de 
ministros. O presidente, por sua vez, ficaria impossibilitado 
de se opôr à formação do gabinete de ministros, podendo, 
contudo, retirá-los no caso de moções de confiança ou 
caso não exerçam bem suas obrigações. Confira mais 
detalhes nesta reportagem do Sputinik.

No dia 23, as mudanças foram aprovadas por 
unanimidade por todos os presentes na Duma. Analistas 
apontam que as mudanças podem ser parte de uma 
manobra de Putin para se manter no poder após o fim de 
seu mandato presidencial em 2024.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-
janeiro-2020)

Luanda Leaks
O Consórcio Internacional de Jornalistas Investigativos 

(ICIJ), no mês de janeiro, divulgou uma investigação 
envolvendo a empresária Isabel dos Santos, a mulher 
mais rica da África. Filha de um ex-presidente angolano, 
Isabel é acusada de ter se aproveitado do poder político 
do pai para, com empresas de fachada e informações 
privilegiadas, construir sua fortuna. O dinheiro desviado 
chegou, inclusive, a vir parar na Paraíba.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-
janeiro-2020)

Publicação de fotos de corpo de mulher vítima de 
feminicídio causa indignação no México

Um caso de feminicídio de uma jovem provocou 
indignação e gerou críticas sobre o papel da imprensa no 
México.

Ingrid Escamilla, de 25 anos, foi supostamente 
assassinada por seu parceiro na Cidade do México, que 
confessou o crime.
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A polícia identificou o homem, que está preso, como 
Francisco Robledo, de 46 anos. Ele foi encontrado pela 
polícia com manchas de sangue e diante do corpo de 
Escamilla, que apresentava várias lacerações de arma 
branca.

O assassinato aconteceu no domingo (09/02) e as 
fotos do corpo da vítima foram publicadas nas capas dos 
tabloides da capital mexicana.

A Procuradoria-Geral de Justiça da Cidade do México 
(FGJCDMX, na sigla em espanhol) informou que pelo 
menos seis pessoas, policiais e promotores, estão sendo 
investigadas por vazamento de imagens.

Nas redes sociais, foi feita uma convocatória para 
compartilhar o rosto de Ingrid Escamilla em vez das fotos 
violentas do feminicídio.

Os assassinatos de mulheres cresceram 137% nos 
últimos cinco anos no México, disse o procurador-geral 
Alejandro Gertz na segunda-feira (10/02) durante uma 
entrevista a jornalistas com o presidente Andrés Manuel 
López Obrador.

Embora o caso de Ingrid Escamilla não tenha sido 
citado especificamente, gerou ainda mais indignação o 
fato de Gertz ter sugerido mudar a maneira pelo qual o 
feminicídio é investigado - tratando o crime apenas como 
homicídio. Também despertou crítica a declaração de 
López Obrador de que “houve muita manipulação sobre 
esse assunto (feminicídios) na mídia”.

Confissão
A Secretaria de Segurança (SCC) da capital mexicana 

informou que recebeu, no domingo de manhã, um alerta 
de uma “agressão contra uma mulher” no bairro Gustavo 
A. Madero.

Ao chegar ao local, encontraram o suposto agressor 
com “pontos visíveis” de sangue em suas roupas e corpo, 
de modo que ele foi “imediatamente preso”, afirmou a SSC 
em nota.

“No local, o corpo de uma mulher de 25 anos foi 
encontrado, sem sinais vitais e com traços visíveis de 
violência”, acrescentou.

Um vídeo divulgado nas redes sociais mostra o detido 
sendo interrogado em uma patrulha da polícia.

Nas imagens, ele confessa que depois de uma 
discussão com sua parceira na noite anterior, ambos se 
agrediram com uma faca. Ele, então, a matou e mutilou 
seu corpo.

“Não queria que ninguém notasse. Com a mesma faca 
que ela me atingiu, eu a enterrei”, diz o suposto assassino, 
que também diz que tentou se livrar de partes do corpo da 
mulher.

Robledo decidiu fazer isso para apagar as evidências, 
além de sentir “vergonha, medo”.

Sensacionalismo
O tabloide Pásala estampou em sua capa de segunda-

feira a manchete “A culpa foi do Cupido”, porque o 
assassinato ocorreu “a poucos dias do Dia dos Namorados 
(14/02)”, com uma foto grande e explícita do corpo da 
vítima.

Já a manchete do jornal La Prensa foi “Esquartejada”, 
com três fotos ocupando toda a capa: uma do detento, outra 
do corpo da vítima e mais uma do prédio onde moravam.

Antes dessas e de outras manchetes dos jornais, 
mulheres e coletivos repudiaram nas redes sociais a 
divulgação das fotos e a abordagem da imprensa mexicana 
sobre feminicídios.

Nelly Montealegre, vice-procuradora-geral das Vítimas 
da FJG, informou na terça-feira (11/02) que seis pessoas 
- incluindo integrantes da polícia do SSC e da FJG - estão 
sendo investigadas, porque foram elas as “responsáveis 
pelo vazamento das informações.” Dependendo do nível de 
responsabilidade, elas podem sofrer uma penalidade penal 
ou administrativa.

Um menor de idade foi colocado sob “medidas de 
proteção como vítima indireta dos fatos”, ao testemunhar 
o assassinato de Ingrid Escamilla, disse Montealegre. Os 
relatos da imprensa indicam que ele é uma criança com 
autismo, o filho do suspeito.

“O feminicídio é um crime absolutamente condenável. 
Quando o ódio atinge os limites como o de Ingrid Escamilla é 
escandaloso”, disse a prefeita da Cidade do México Claudia 
Sheinbaum no Twitter.

No ano passado, foram registrados 68 casos de 
feminicídio na capital mexicana, uma taxa de 1,44 casos para 
cada 100 mil habitantes. Se contabilizados os dados de todos 
os 32 Estados do país, foram 976 casos, de acordo com o 
Sistema Nacional de Segurança Pública.

No entanto, várias organizações dizem que há muitos 
casos subnotificados.

Eles também criticam o fato de que a grande maioria dos 
casos nunca é resolvida e apenas uma pequena parcela dos 
autores é levada à Justiça.

“Manipulação”
Para o presidente López Obrador, o feminicídio foi objeto 

de “manipulação” pela imprensa crítica a seu governo. O 
presidente respondeu a perguntas de jornalistas sobre os 
planos do promotor Gertz de mudar a maneira como os 
feminicídios são classificados.

“Houve muita manipulação dessa questão na mídia e 
aqueles que não nos veem com bons olhos se aproveitam de 
qualquer circunstância para gerar campanhas de difamação, 
de informações distorcidas, falsas”, afirmou.

Gertz argumentou que sua intenção não é acabar com a 
judicialização dos feminicídios, mas, segundo ele, é preferível 
mudar a tipificação dos assassinatos de gênero contra as 
mulheres para facilitar sua investigação.

Ele ressaltou que na lei atual mais requisitos são 
necessários para criminalizar um caso como feminicídio do 
que como homicídio, o que atrasa a justiça para as mulheres.

“Deveríamos tornar muito mais simples proteger as 
vítimas, proteger as mulheres, dar-lhes maior poder em 
defesa de sua vulnerabilidade”, afirmou.

No entanto, o Congresso, responsável por modificar a lei, 
ainda não discutiu o assunto.

(Fonte: https://www.terra.com.br/roticias/mundo/
publicacao-de-fotos-de-corpo-de-mulher-vitima-de-
feminicidio-causa-indignacao-no-mexico,dc6ca5a83dfb444a
1a9942a56a3ef9ebvbnupth5.html)
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Guaidó anuncia volta da Venezuela à Comunidade 
Andina de Nações

O presidente do Parlamento venezuelano, o opositor 
Juan Guaidó, anunciou hoje (20/02/20) o regresso da 
Venezuela à Comunidade Andina de Nações (CAN), da qual 
deixou de fazer parte em 2006.

“A Venezuela regressa à CAN, de onde não devia ter 
saído” anunciou o líder opositor em sua conta no Twitter.

Guaidó acrescentou que falou “com o presidente da 
Colômbia, Ivan Duque, e com representantes dos ministérios 
de Relações Exteriores do Equador, do Peru e da Bolívia 
sobre a importância de fazer parte do Sistema Andino de 
Integração (SAI)”.

“Faremos a Venezuela juntar-se, de imediato, às medidas 
de migração e mobilidade. E tornar mais eficaz o processo 
de integração, com uma agenda nas áreas de comércio, 
investimentos, serviços, interligação e identidade andina”.

Em 2006, a Venezuela abandonou a CAN, numa decisão 
do antigo presidente Hugo Chávez, que dirigiu o país de 1999 
até sua morte em 2013, depois de ter acusado o organismo 
de estar “ferido de morte”, na sequência de acordos de livre 
comércio assinados pela Colômbia e o Peru com os Estados 
Unidos.

Em 1969, o Pacto Andino, também conhecido como 
Acordo de Cartagena, foi criado entre a Bolívia, Colômbia, o 
Chile, Equador e Peru. A Venezuelana integrou o grupo em 
1973.

Em 1997, o Pacto Andino passou a chamar-se 
Comunidade Andina de Nações, em decisão tomada durante 
cúpula realizada em março de 1996, em Trujillo, no Peru.

‘Parasita’ é o grande vencedor do Oscar 2020, com 
quatro prêmios

“Parasita” foi o grande vencedor do Oscar neste domingo 
(9/2/20). A cerimônia dos melhores do cinema aconteceu em 
Los Angeles.

A dramédia sul-coreana sobre diferença de classes 
recebeu quatro estatuetas e se tornou o primeiro não falado 
em língua inglesa a vencer como Melhor Filme.

Além do principal prêmio, o cineasta Bong Joon Ho 
também ganhou como roteiro original, diretor e filme 
internacional;

- “1917”, drama de guerra dirigido por Sam Mendes, ficou 
com três estatuetas;

- “Coringa”, “Ford vs Ferrari” e “Era uma vez em 
Hollywood” ganharam duas cada;

- “O Irlandês” não ganhou nenhuma de suas dez 
indicações;

- Nas categorias de atuação, Joaquin Phoenix, Renée 
Zellweger, Brad Pitt e Laura Dern foram premiados

“Se a Academia deixasse, eu gostaria de pegar uma 
serra-elétrica e quebrar minha estatueta em cinco pedaços 
com todos vocês”, disse Joon-ho, ao vencer como Melhor 
Diretor. Ele disse que estudou Scorsese e que Tarantino foi 
um dos primeiros a elogiá-lo.

“Não quando nos cancelamos pelos erros do passado, 
mas quando nos guiamos para crescer, por redenção, esse é 
o melhor da humanidade”, disse Phoenix

Além das cinco músicas indicadas Melhor Canção 
Original, a cerimônia também teve performances de 
Eminem e Billie Eilish.

O rapper cantou “Lose Yourself”, música que ganhadora 
do Oscar em 2003, quando ele não foi à premiação receber 
a estatueta.

A cantora americana de 18 anos se apresentou com 
seu irmão e produtor Finneas. O show foi no tributo 
aos profissionais da indústria do cinema que morreram 
recentemente, com uma versão de “Yesterday”, dos 
Beatles.

Outro momento musical de destaque foi quando 
um trio conhecido por interpretar heroínas (Gal Gadot, 
Sigourney Weaver e Brie Larson) apresentou a maestrina 
Eímear Noone.

Pela primeira vez em 92 anos, uma mulher conduziu a 
orquestra da premiação, tocando todas as trilhas sonoras 
indicadas. Deu o óbvio, com “Coringa” e a islandesa Hildur 
Guðnadóttir.

Melhor Documentário
“Indústria Americana” ganhou o Oscar de Melhor 

Documentário. “Democracia em vertigem”, da diretora 
brasileira Petra Costa, era um dos indicados na categoria.

Produzido pelo casal Obama, o documentário 
vencedor mostra os contrastes entre a cultura americana 
e chinesa durante a abertura de uma fábrica em Ohio, nos 
Estados Unidos.

(Fonte:https:/ /g1.globo.com/pop-arte/cinema/
oscar/2020/roticia/2020/02/10/parasita-e-o-grande-
vencedor-do-oscar-2020.ghtml)

Cientistas detectam a maior explosão no espaço 
depois do Big Bang

Cientistas encontraram evidências de uma explosão 
colossal no espaço — a maior desde o Big Bang.

Acredita-se que a explosão tenha emanado de um 
buraco negro supermassivo a cerca de 390 milhões de 
anos-luz da Terra.

E tenha liberado cinco vezes mais energia do que a 
recordista anterior.

A erupção teria deixado uma cavidade gigante no 
aglomerado de galáxias Ophiuchus, conforme aponta o 
estudo publicado na revista científica The Astrophysical 
Journal.

Há muito tempo os pesquisadores acreditavam que 
havia algo estranho no aglomerado de galáxias Ophiuchus, 
um conglomerado gigante que contém milhares de 
galáxias individuais entremeadas por gás quente e matéria 
escura. Por meio de telescópios de raios-X, eles haviam 
observado uma curiosa curvatura.

Os cientistas especulavam que poderia ser a parede 
de uma cavidade esculpida em seu gás pelas emissões de 
um buraco negro central.

Os buracos negros são famosos por se alimentar 
“sugando” as matérias que estão à sua volta, mas também 
por expelir quantidades enormes de matéria e energia na 
forma de jatos.



HISTÓRIA
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1. PERÍODO COLONIAL. 1.1 OS BANDEIRAN-
TES: ESCRAVIDÃO INDÍGENA E EXPLORAÇÃO 
DO OURO. 1.2 A FUNDAÇÃO DE CUIABÁ: TEN-
SÕES POLÍTICAS ENTRE OS FUNDADORES E 
A ADMINISTRAÇÃO COLONIAL. 1.3 A ESCRA-

VIDÃO NEGRA EM MATO GROSSO. 1.4 OS TRA-
TADOS DE FRONTEIRA ENTRE PORTUGAL E 

ESPANHA. 

HISTÓRIA
O que hoje conhecemos como Mato Grosso já foi ter-

ritório espanhol. As primeiras excursões feitas no territó-
rio de Mato Grosso datam de 1525, quando Pedro Aleixo 
Garcia vai em direção à Bolívia, seguindo as águas dos 
rios Paraná e Paraguai. Posteriormente portugueses e es-
panhóis são atraídos à região graças aos rumores de que 
havia muita riqueza naquelas terras ainda não exploradas 
devidamente. Também vieram jesuítas espanhóis que 
construíram missões entre os rios Paraná e Paraguai.

Assim, em 1718, um bandeirante chamado Pascoal 
Moreira Cabral Leme subiu pelo rio Coxipó e descobriu 
enormes jazidas de ouro, dando início à corrida do ouro, 
fato que ajudou a povoar a região. No ano seguinte foi fun-
dado o Arraial de Cuiabá. Em 1726, o Arraial de Cuiabá 
recebeu novo nome: Vila Real do Senhor Bom Jesus de 
Cuiabá. Em 1748, foi criada a capitania de Cuiabá, lugar 
que concedia isenções e privilégios a quem ali quisesse 
se instalar.

As conquistas dos bandeirantes, na região do Mato 
Grosso, foram reconhecidas pelo Tratado de Madrid, em 
1750. No ano seguinte, o então capitão-general do Mato 
Grosso, Antonio Rolim de Moura Tavares, fundou, à mar-
gem do rio Guaporé, a Vila Bela da Santíssima Trindade. 
Entre 1761 e 1766, ocorreram disputas territoriais entre 
portugueses e espanhóis, depois daquele período as mis-
sões espanholas e os espanhóis se retiraram daquela re-
gião, mas o Mato Grosso somente passou a ser definitiva-
mente território brasileiro depois que os conflitos por fron-
teira com os espanhóis deixaram de acontecer, em 1802.

A partir do início do século XIX, a extração de ouro 
diminui bastante, dessa maneira, a economia começa um 
período de decadência e a população daquele estado pára 
de crescer. Militares e civis dão início a um movimento se-
paratista, em 1892, contra o governo do então presidente 
Mal. Floriano Peixoto. O movimento separatista é sufoca-
do por intervenção do governo federal.

A economia do estado começa a melhorar com a im-
plantação de estradas de ferro e telégrafos, época em que 
começam a chegar seringueiros, pessoas que cultivaram 
erva-mate e criadores de gado.

A história de Mato Grosso, no período “colonial” é im-
portantíssima, porque durante esses 9 governos o Brasil 
defendeu o seu perfil territorial e consolidou a sua proprie-
dade e posse até os limites do rio Guaporé e Mamoré. Fo-
ram assim contidas as aspirações espanholas de domínio 
desse imenso território. Proclamada a nossa independên-

cia, os governos imperiais de D. Pedro I e das Regências ( 1º 
Império) nomearam para Mato Grosso cinco governantes e 
os fatos mais importantes ocorridos nesses anos ( 7/9/1822 a 
23/7/1840) foram a oficialização da Capital da Província para 
Cuiabá (lei nº 19 de 28/8/1835) e a “Rusga” (movimento nati-
vista de matança de portugueses, a 30/05/1834).

Proclamada a 23 de julho de 1840 a maioridade de Dom 
Pedro II, Mato Grosso foi governado por 28 presidentes no-
meados pelo Imperador, até à Proclamação de República, 
ocorrida a 15/11/1889. Durante o Segundo Império (gover-
no de Dom Pedro II), o fato mais importante que ocorreu 
foi a Guerra da Tríplice Aliança, movida pela República do 
Paraguai contra o Brasil, Argentina e Uruguai, iniciada a 
27/12/1864 e terminada a 01/03/0870 com a morte do Pre-
sidente do Paraguai, Marechal Francisco Solano Lopez, em 
Cerro-Corá.

Os episódios mais notáveis ocorridos em terras mato-
grossenses durante os 5 anos dessa guerra foram: a) o início 
da invasão de Mato Grosso pelas tropas paraguaias, pelas 
vias fluvial e terrestre; b) a heróica defesa do Forte de Coim-
bra.; c) o sacrifício de Antônio João Ribeiro e seus comanda-
dos no posto militar de Dourados. d) a evacuação de Corum-
bá; e) os preparativos para a defesa de Cuiabá e a ação do 
Barão de Melgaço; f) a expulsão dos inimigos do sul de Mato 
Grosso e a retirada da Laguna; g) a retomada de Corumbá; 
h) o combate do Alegre; Pela via fluvial vieram 4.200 homens 
sob o comando do Coronel Vicente Barrios, que encontrou a 
heróica resistência de Coimbra ocupado por uma guarnição 
de apenas 115 homens, sob o comando do Tte. Cel. Herme-
negildo de Albuquerque Portocarrero. Pela via terrestre vie-
ram 2.500 homens sob o comando do Cel. Isidoro Rasquin, 
que no posto militar de Dourados encontrou a bravura do Tte. 
Antônio João Ribeiro e mais 15 brasileiros que se recusaram 
a rendição, respondendo com uma descarga de fuzilaria à 
ordem para que se entregassem.

Foi ai que o Tte. Antônio João enviou ao Comandante 
Dias da Silva, de Nioaque, o seu famoso bilhete dizendo: “Ser 
que morro mas o meu sangue e de meus companheiros será 
de protesto solene contra a invasão do solo da minha Pátria” 
A evacuação de Corumbá, desprovida de recursos para a de-
fesa, foi outro episódio notável, saindo a população, através 
do Pantanal, em direção a Cuiabá, onde chegou, a pé, a 30 
de abril de 1865.

Na expectativa dos inimigos chegarem a Cuiabá, auto-
ridades e povo começaram preparativos para a resistência. 
Nesses preparativos sobressaia a figura do Barão de Melga-
ço que foi nomeado pelo Governo para comandar a defesa 
da Capital, organizando as fortificações de Melgaço. Se os in-
vasores tinham intenção de chegar a Cuiabá dela desistiram 
quando souberam que o Comandante da defesa da cidade 
era o Almirante Augusto Leverger - o futuro Barão de Mel-
gaço -, que eles já conheciam de longa data. Com isso não 
subiram além da foz do rio São Lourenço. Expulsão dos inva-
sores do sul de Mato Grosso- O Governo Imperial determinou 
a organização, no triângulo Mineiro, de uma “Coluna Expedi-
cionária ao sul de Mato Grosso”, composta de soldados da 
Guarda Nacional e voluntários procedentes de São Paulo 
e Minas Gerais para repelir os invasores daquela região. 
Partindo do Triângulo em direção a Cuiabá, em Coxim re-
ceberam ordens para seguirem para a fronteira do Para-
guai, reprimindo os inimigos para dentro do seu território.
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A missão dos brasileiros tornava-se cada vez mais 
difícil, pela escassez de alimentos e de munições. Para 
cúmulo dos males, as doenças oriundas das alagações 
do Pantanal matogrossense, devastou a tropa. Ao aproxi-
mar-se a coluna da fronteira paraguaia, os problemas de 
alimentos e munições se agravava cada vez mais e quan-
do se efeito a destruição do forte paraguaio Bela Vista, já 
em território inimigo, as dificuldades chegaram ao máximo. 
Decidiu então o Comando brasileiro que a tropa seguis-
se até a fazenda Laguna, em território paraguaio, que era 
propriedade de Solano Lopez e onde havia, segundo se 
propalava, grande quantidade de gado, o que não era exa-
to. Desse ponto, após repelir violento ataque paraguaio, 
decidiu o Comando empreender a retirada, pois a situação 
era insustentável.

Iniciou-se aí a famosa “Retirada da Laguna”, o mais 
extraordinário feito da tropa brasileira nesse conflito. Inicia-
da a retirada, a cavalaria e a artilharia paraguaia não da-
vam tréguas à tropa brasileira, atacando-as diariamente. 
Para maior desgraça dos nacionais veio o cólera devastar 
a tropa. Dessa doença morreram Guia Lopes, fazendei-
ro da região, que se ofereceu para conduzir a tropa pe-
los cerrados sul mato-grossenses, e o Coronel Camisão, 
Comandante das forças brasileiras. No dia da entrada em 
território inimigo (abril de 1867), a tropa brasileira contava 
com 1.680 soldados. A 11 de junho foi atingido o Porto do 
Canuto, às margens do rio Aquidauana, onde foi conside-
rada encerrada a trágica retirada. Ali chegaram apenas 
700 combatentes, sob o comando do Cel. José Thomás 
Gonçalves, substituído de Camisão, que baixou uma “Or-
dem do dia”, concluída com as seguintes palavras: “Solda-
dos! Honra à vossa constância, que conservou ao Império 
os nossos canhões e as nossas bandeiras”.

A RETIRADA DA LAGUNA
A retirada da Laguna foi, sem dúvida, a página mais 

brilhante escrita pelo Exército Brasileiro em toda a Guerra 
da Tríplice Aliança. O Visconde de Taunay, que dela parti-
cipou, imortalizou-a num dos mais famosos livros da lite-
ratura brasileira. A retomada de Corumbá foi outra página 
brilhante escrita pelas nossas armas nas lutas da Guerra 
da Tríplice Aliança. O presidente da Província, então o Dr. 
Couto de Magalhães, decidiu organizar três corpos de tro-
pa para recuperar a nossa cidade que há quase dois anos 
se encontrava em mãos do inimigo. O 1º corpo partiu de 
Cuiabá a 15.05/1867, sob as ordens do Tte. Cel. Antônio 
Maria Coelho. Foi essa tropa levada pelos vapores “Antô-
nio João”, “Alfa”, “Jaurú” e “Corumbá” até o lugar denomi-
nado Alegre. Dali em diante seguiria sozinha, através dos 
Pantanais, em canoas, utilizando o Paraguai -Mirim, braço 
do rio Paraguai que sai abaixo de Corumbá e que era con-
fundido com uma “boca de baía”.

Desconfiado de que os inimigos poderiam pressentir a 
presença dos brasileiros na área, Antônio Maria resolveu, 
com seus Oficiais, desfechar o golpe com o uso exclusivo 
do 1º Corpo, de apenas 400 homens e lançou a ofensiva 
de surpresa. E com esse estratagema e muita luta corpo 
a corpo, consegui o Comandante a recuperação da praça, 
com o auxílio, inclusive, de duas mulheres que o acom-
panhavam desde Cuiabá e que atravessaram trincheiras 
paraguaias a golpes de baionetas. 

Quando o 2º Corpo dos Voluntário da Pátria chegou a 
Corumbá, já encontrou em mãos dos brasileiros. Isso foi a 
13/06/1867. No entanto, com cerca de 800 homens às suas 
ordens o Presidente Couto de Magalhães, que participava 
do 2º Corpo, teve de mandar evacuar a cidade, pois a va-
ríola nela grassava, fazendo muitas vítimas. O combate do 
Alegre foi outro episódio notável da guerra. Quando os reti-
rantes de Corumbá, após a retomada, subiam o rio no rumo 
de Cuiabá, encontravam-se nesse portox “carneando” ou 
seja, abastecendo-se de carne para a alimentação da tropa 
eis que surgem, de surpresa, navios paraguaios tentando 
uma abordagem sobre os nossos.

A soldadesca brasileira, da barranca, iniciou uma viva 
fuzilaria e após vários confrontos, venceram as tropas co-
mandadas pela coragem e sangue frio do Comandante 
José Antônio da Costa. Com essa vitória chegaram os da 
retomada de Corumbá à Capital da Província (Cuiabá), 
transmitindo a varíola ao povo cuiabano, perdendo a cida-
de quase a metade de sua população. Terminada a guerra, 
com a derrota e morte de Solano Lopez nas “Cordilheiras” 
(Cerro Corá), a 1º de março de 1870, a notícia do fim do 
conflito só chegou a Cuiabá no dia 23 de março, pelo vapor 
“Corumbá”, que chegou ao porto embandeirado e dando 
salvas de tiros de canhão. Dezenove anos após o término 
da guerra, foi o Brasil sacudido pela Proclamação da Repú-
blica, cuja notícia só chegou a Cuiabá na madrugada de 9 
de dezembro de 1889.

ORIGEM DO NOME
As Minas de Mato Grosso, descobertas e batizadas 

ainda em 1734 pelos irmãos Paes de Barros, impressiona-
dos com a exuberância das 7 léguas de mato espesso, dois 
séculos depois, mantendo ainda a denominação original, 
se transformaram no continental Estado de Mato Grosso. 
O nome colonial setecentista, por bem posto, perdurou até 
nossos dias. 

Assim, em 1718, um bandeirante chamado Pascoal Mo-
reira Cabral Leme subiu pelo rio Coxipó e descobriu enor-
mes jazidas de ouro, dando início à corrida do ouro, fato 
que ajudou a povoar a região. No ano seguinte foi fundado 
o Arraial de Cuiabá. Em 1726, o Arraial de Cuiabá recebeu 
novo nome: Vila Real do Senhor Bom Jesus de Cuiabá. Em 
1748, foi criada a capitania de Cuiabá, lugar que concedia 
isenções e privilégios a quem ali quisesse se instalar.

As conquistas dos bandeirantes, na região do Mato 
Grosso, foram reconhecidas pelo Tratado de Madrid, em 
1750. No ano seguinte, o então capitão-general do Mato 
Grosso, Antonio Rolim de Moura Tavares, fundou, à mar-
gem do rio Guaporé, a Vila Bela da Santíssima Trindade. 
Entre 1761 e 1766, ocorreram disputas territoriais entre por-
tugueses e espanhóis, depois daquele período as missões 
espanholas e os espanhóis se retiraram daquela região, 
mas o Mato Grosso somente passou a ser definitivamente 
território brasileiro depois que os conflitos por fronteira com 
os espanhóis deixaram de acontecer, em 1802.

Na busca de índios e ouro, Pascoal Moreira Cabral e 
seus bandeirantes paulistas fundaram Cuiabá a 8 de abril 
de 1719, num primeiro arraial, São Gonçalo Velho, situado 
nas margens do rio Coxipó em sua confluência com o rio 
Cuiabá. 
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Em 1o. de janeiro de 1727, o arraial foi elevado à ca-
tegoria de vila por ato do Capitão General de São Paulo, 
Dom Rodrigo César de Menezes. 

A presença do governante paulista nas Minas do Cuia-
bá ensejou uma verdadeira extorsão fiscal sobre os mi-
neiros, numa obsessão institucional pela arrecadação dos 
quintos de ouro. Esse fato somado à gradual diminuição 
da produção das lavras auríferas, fizeram com que os ban-
deirantes pioneiros fossem buscar o seu ouro cada vez 
mais longe das autoridades cuiabanas. 

Em 1734, estando já quase despovoada a Vila Real 
do Senhor Bom Jesus do Cuiabá, os irmãos Fernando e 
Artur Paes de Barros, atrás dos índios Parecis, descobri-
ram veio aurífero, o qual resolveram denominar de Minas 
do Mato Grosso, situadas nas margens do rio Galera, no 
vale do Guaporé. 

Os Anais de Vila Bela da Santíssima Trindade, escritos 
em 1754 pelo escrivão da Câmara dessa vila, Francisco 
Caetano Borges, citando o nome Mato Grosso, assim nos 
explicam: 

Saiu da Vila do Cuiabá Fernando Paes de Barros com 
seu irmão Artur Paes, naturais de Sorocaba, e sendo o 
gentio Pareci naquele tempo o mais procurado, [...] cur-
saram mais ao Poente delas com o mesmo intento, arran-
chando-se em um ribeirão que deságua no rio da Galera, 
o qual corre do Nascente a buscar o rio Guaporé, e aquele 
nasce nas fraldas da Serra chamada hoje a Chapada de 
São Francisco Xavier do Mato Grosso, da parte Oriental, 
fazendo experiência de ouro, tiraram nele três quartos de 
uma oitava na era de 1734. 

Dessa forma, ainda em 1754, vinte anos após des-
cobertas as Minas do Mato Grosso, pela primeira vez o 
histórico dessas minas foi relatado num documento oficial, 
onde foi alocado o termo Mato Grosso, e identificado o lo-
cal onde as mesmas se achavam. 

Todavia, o histórico da Câmara de Vila Bela não men-
ciona porque os irmãos Paes de Barros batizaram aquelas 
minas com o nome de Mato Grosso. 

Quem nos dá tal resposta é José Gonçalves da Fon-
seca, em seu trabalho escrito por volta de 1780, Notícia da 
Situação de Mato Grosso e Cuiabá, publicado na Revista 
do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro de 1866, que 
assim nos explica a denominação Mato Grosso: 

[...] se determinaram atravessar a cordilheira das Ge-
rais de oriente para poente; e como estas montanhas são 
escalvadas, logo que baixaram a planície da parte oposta 
aos campos dos Parecis (que só tem algumas ilhas de ar-
bustos agrestes), toparam com matos virgens de arvoredo 
muito elevado e corpulento, que entrando a penetrá-lo, o 
foram apelidando Mato Grosso; e este é o nome que ainda 
hoje conserva todo aquele distrito. 

Caminharam sempre ao poente, e depois de vence-
rem sete léguas de espessura, toparam com o agregado 
de serras [...]. 

Pelo que desse registro se depreende, o nome Mato 
Grosso é originário de uma grande extensão de sete lé-
guas de mato alto, espesso, quase impenetrável, localiza-
do nas margens do rio Galera, percorrido pela primeira vez 
em 1734 pelos irmãos Paes de Barros. Acostumados a an-

dar pelos cerrados do chapadão dos Parecis, onde apenas 
havia algumas ilhas de arbustos agrestes, os irmãos aven-
tureiros, impressionados com a altura e porte das árvores, 
o emaranhado da vegetação secundária que dificultava a 
penetração, com a exuberância da floresta, a denominaram 
de Mato Grosso. Perto desse mato fundaram as Minas de 
São Francisco Xavier e toda a região adjacente, pontilha-
da de arraiais de mineradores, ficou conhecida na história 
como as Minas do Mato Grosso. 

Posteriormente, ao se criar a Capitania por Carta Régia 
de 9 de maio de 1748, o governo português assim se ma-
nifestou:

Dom João, por Graça de Deus, Rei de Portugal e dos 
Algarves, [...] Faço saber a vós, Gomes Freire de Andrade, 
Governador e Capitão General do Rio de Janeiro, que por 
resoluto se criem de novo dois governos, um nas Minas de 
Goiás, outro nas de Cuiabá [...]. 

Dessa forma, ao se criar a Capitania, como meio de 
consolidação e institucionalização da posse portuguesa na 
fronteira com o reino de Espanha, Lisboa resolveu deno-
miná-las tão somente de Cuiabá. Mas no fim do texto da 
referida Carta Régia, assim se ex-prime o Rei de Portugal 
[...] por onde parte o mesmo governo de São Paulo com os 
de Pernambuco e Maranhão e os confins do Governo de 
Mato Grosso e Cuiabá [...]. 

Apesar de não denominar a Capitania expressamente 
com o nome de Mato Grosso, somente referindo-se às mi-
nas de Cuiabá, no fim do texto da Carta Régia, é denomi-
nado plenamente o novo governo como sendo de ambas as 
minas, Mato Grosso e Cuiabá. Isso ressalva, na realidade, 
a intenção portuguesa de dar à Capitania o mesmo nome 
posto anos antes pelos irmãos Paes de Barros. Entende-se 
perfeitamente essa intenção. 

Todavia, a consolidação do nome Mato Grosso veio 
rápido. A Rainha D. Mariana de Áustria, ao nomear Dom 
Antonio Rolim de Moura como Capitão General, na Carta 
Patente de 25 de setembro de 1748, assim se expressa: 

[...]; Hei por bem de o nomear como pela presente o 
nomeio no cargo de Governador e Capitão General da Ca-
pitania de Mato Grosso, por tempo de três anos [...]. 

A mesma Rainha, no ano seguinte, a 19 de janeiro, en-
trega a Dom Rolim a suas famosas Instruções, que deter-
minariam as orientações para a administração da Capitania, 
em especial os tratos com a fronteira do reino espanhol. As-
sim nos diz o documento: 

[...] fui servido criar uma Capitania Geral com o nome de 
Mato Grosso [...] § 1o - [...] atendendo que no Mato Grosso 
se requer maior vigilância por causa da vizinhança que tem, 
houve por bem determinar que a cabeça do governo se pu-
sesse no mesmo distrito do Mato Grosso [...]; § 2o - Por se 
ter entendido que Mato Grosso é a chave e o propugnáculo 
do sertão do Brasil [...]. 

E a partir daí, da Carta Patente e das Instruções da 
Rainha, o governo colonial mais longínquo, mais ao oriente 
em terras portuguesas na América, passou a se chamar de 
Capitania de Mato Grosso, tanto nos documentos oficiais 
como no trato diário por sua própria população. Logo se as-
similou o nome institucional Mato Grosso em desfavor do 
nome Cuiabá. A vigilância e proteção da fronteira oeste 
era mais importante que as combalidas minas cuiabanas. 
A prioridade era Mato Grosso e não Cuiabá. 
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Com a independência do Brasil em 1822, passou a ser 
a Província de Mato Grosso, e com a República em 1899, 
a denominação passou a Estado de Mato Grosso. 

A partir do início do século XIX, a extração de ouro 
diminui bastante, dessa maneira, a economia começa um 
período de decadência e a população daquele estado pára 
de crescer. Militares e civis dão início a um movimento se-
paratista, em 1892, contra o governo do então presidente 
Mal. Floriano Peixoto. O movimento separatista é sufoca-
do por intervenção do governo federal.

A economia do estado começa a melhorar com a im-
plantação de estradas de ferro e telégrafos, época em que 
começam a chegar seringueiros, pessoas que cultivaram 
erva-mate e criadores de gado.

Em 1977, Mato Grosso é desmembrado em dois esta-
dos: Mato Grosso e Mato Grosso do Sul.

A ESCRAVIDÃO NO PERÍODO AURÍFERO (1718 
– 1750)

No início do século XVIII, após a Guerra dos Em-
boabas, os bandeirantes paulistas, impedidos de explorar 
o ouro de Minas Gerais, intensificaram suas entradas na 
região de Goiás e Mato Grosso. Após o descobrimento de 
ouro nas minas de Cuiabá, iniciou uma grande corrente 
migratória, composta de mineiros com seus escravos, para 
essas terras. O esforço desses pioneiros nas lavras era 
tão desproporcional que não se preocupavam em prover 
os meios de subsistência. “A lavoura era despresada e as 
poucas plantações que havia perecião já por falta de trato, 
já pelo rigor das estações” (ROHAN, 1910: p. 48). Segun-
do cálculos do Capitão-general da Capitania de São Paulo, 
concorreram para as minas no ano de 1721 cerca de dois 
mil paulistas, os quais utilizavam avidamente a mão de 
obra negra escrava e indígena (TAUNAY, 1949).

Os primeiros migrantes que estabeleceram fazendas 
nas terras matogrossenses foram o Tenente-coronel An-
tônio de Almeida Lara e os irmãos Leme. O Tenente-coro-
nel fundou, em 1722, a fazenda “Burity Monjolinho” na re-
gião do atual município de Chapada dos Guimarães. Nela 
possuía roças, gado e escravos. Na região sul de Mato 
Grosso, os irmãos Leme – João Leme da Silva e Lourenço 
Leme da Silva, fundaram, em 1725, a fazenda Camapuã, 
localizada no varadouro que interliga as cabeceiras dos 
rios Sanguessuga (afluente do rio Pardo) e do Camapuã 
(afluente do rio Taquary).

Os irmãos Leme iniciaram, com a fundação da Fa-
zenda Camapuã, o primeiro núcleo populacional no sul 
de Mato Grosso, local de passagem obrigatória de todos 
que se dirigiam às minas de Cuiabá pela via fluvial. Par-
te da produção agrícola dessa fazenda, que utilizava mão 
de obra escrava, destinava-se a abastecer os grupos de 
viajantes e tropas militares que transitavam nessa região. 
Essas fazendas se estruturavam para possibilitar a consti-
tuição de uma unidade mercantil de produção.

Na região norte de Mato Grosso, o grande número de 
mineradores e seus escravos, atraídos pelo ouro em Cuia-
bá, acarretou um grave problema nessa região, a fome. A 
produção não era suficiente para alimentar a crescente po-
pulação, constituída principalmente de mineradores e seus 

escravos. Inicialmente, cada dono de mina formava suas ro-
ças de subsistência apenas com o mínimo necessário, pois 
boa parte dos gêneros alimentícios era comprado. Como 
consequência da baixa produção agrícola, o preço das mer-
cadorias era elevado, obrigando os mineiros, com o passar 
do tempo, a aumentarem a mão de obra escrava nas roças

Os produtos, vindos de fora de Mato Grosso, também 
eram vendidos a preços excessivos. Um caso extremo foi 
do Capitão Pires de Almeida, que diante da fome trocou um 
escravo, de tenra idade, por um peixe pacu. Somente assim 
pôde conservar a sua vida, pois perdera toda a escravatura 
e outros bens que trazia consigo. Outros proprietários che-
gavam a trocá-los por quatro alqueires de milho (SÁ, 1901).

Muitos escravos que trabalhavam nas minas morreram 
por doenças relacionadas à alimentação deficitária. Em ge-
ral, se dava ao escravo “uma quarta de milho por semana, 
e aqueles que melhor os tratam acrescentam a isso dois 
pratos de feijão também por semana” (ROLIM DE MOURA, 
1982: p. 183-184). O problema do abastecimento alimentício 
e dos produtos manufaturados na região de Cuiabá perdu-
rou durante muitos anos, pois sua população era constituída 
principalmente de pessoas interessadas no enriquecimento 
fácil por meio das minas. A agricultura e a pecuária, que se 
desenvolviam lentamente, não acompanhavam o crescen-
te número de migrantes do ouro. Além disso, o governo da 
Capitania de São Paulo, o qual administrava as terras ma-
to-grossenses, não estava preocupado em fomentar uma 
política agropecuária nessa região que até então era de 
“domínio” espanhol.

Nos primeiros anos do século XVIII, as principais ca-
racterísticas dessa região eram a longa distância do litoral, 
onde ficava localizado o centro administrativo do império, 
e o difícil acesso. Fatos que impulsionaram o surgimento 
das monções - expedições fluviais de caráter mais comer-
cial e colonizador (abasteciam os núcleos mineradores com 
aves, equinos, escravos, muares, sal, gado vacum, artigos 
de luxo e outras mercadorias) (HOLANDA, 1989).

Como consequência das monções, houve o apareci-
mento de um comércio intra-regional, porém modesto, que 
ajudou na expansão da fronteira oeste do território brasilei-
ro. Durante o século XVIII e início do XIX, várias foram as 
monções que adentraram as terras mato-grossenses. Em 
muitas monções, os negros – escravos e forros, que eram 
maioria foram mortos pelos gentios. Os que escapavam 
dos índios eram acometidos por sezões (febres) nas minas 
(SÁ,1901).

Uma das principais monções foi a do Governador de 
São Paulo, Rodrigo Cezar de Menezes, que chegou a Cuia-
bá em 1726 com cerca de três mil pessoas. Após sua che-
gada o pequeno arraial de Cuiabá foi elevado à condição 
de vila - Vila Real do Senhor Bom Jesus de Cuiabá, sob a 
jurisdição da Capitania de São Paulo. A população dessa 
vila, nessa data, era constituída por comerciantes, mineiros, 
pequenos agricultores, negros forros, índios “civilizados”, ín-
dios escravos, e principalmente, de negros escravos. Havia 
2.607 escravos trabalhando em todas as atividades econô-
micas, especialmente nas jazidas de ouro, pois o ouro que 
fomentava toda a economia local necessitava copiosamen-
te de braços escravos (SAINT-HILAIRE, 1972).
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Mulheres negras forras, homens negros forros, mu-
latos (as) e escravos (as), também fomentavam um pe-
queno comércio ambulante denominado de “negros de 
tabuleiro”, o qual era responsável pela venda de gêneros 
alimentícios como bolos, doces, mel, pão, banana, fumo 
e bebidas, na vila de Cuiabá e nas minas auríferas. Essa 
atividade, em algumas regiões auríferas, era realizada pre-
dominantemente por mulheres. Entretanto, Rodrigo César 
de Meneses, após sua chegada, além de proibir esse tipo 
de comércio nas minas proibiu também que os escravos 
frequentassem as tabernas e ranchos, salvo em compa-
nhia de seus senhores. Essas normas tinham como objeti-
vo controlar a circulação de escravos, dificultar a sonega-
ção de impostos e inibir o comércio de produtos roubados 
(CORRÊA FILHO, 1969).

A primeira tentativa de fundação de um povoamento 
no sul de Mato Grosso se deu em 1729 quando os pa-
dres Jozé de Frias e Antonio de Morais e outras pessoas 
de posse, juntamente com seus escravos, fundaram um 
povoado às margens do rio Coxim. Porém, o grupo, que 
era composto por 400 pessoas, foi atacado na barra do 
rio Cuiabá pelos gentios “Payagoa” que “matou a todos 
escapando três negros” (SÁ, 1901: p. 24).

Em 29 de janeiro de 1748, acatando o parecer do Con-
selho Ultramarino, o governo de Portugal criou a Capitania 
de Mato Grosso. Em seguida, em 13 de janeiro de 1750, 
foi assinado o Tratado de Madri entre Portugal e Espanha, 
com base no princípio uti possidetis, o qual fundamenta a 
propriedade na ocupação.

De 1722 a 1750, foram introduzidos nessa Capitania, 
pelas monções paulistas, 10.775 negros escravos – entre 
homens, mulheres e crianças. Boa parte desse contingen-
te era formado por homens que foram encaminhados para 
as minas de ouro, o que não impedia que essa mão de 
obra fosse utilizada em diversos outros segmentos labo-
rais (SILVA, 1995).

O processo de povoamento no Mato Grosso foi ini-
ciado por sertanistas que buscavam sedentamente ouro. 
Após a descoberta de algumas minas, iniciou-se uma fase 
de sedentarização da crescente população que orbitava 
entre a extração e a comercialização do ouro. Nesse pe-
ríodo, a agricultura e a pequena criação de gado estavam 
localizadas em áreas próximas às minas e ao redor dos ar-
raiais. Comerciantes, mineiros, pequenos agricultores, um 
diminuto número de fazendeiros e um grande número de 
escravos compunham a população dessa Capitania cerca-
da por uma predominante população indígena.

A ESCRAVIDÃO NO PERÍODO DOS CAPITÃES-GE-
NERAIS (1751 – 1821)

Em 1751, após a criação da Capitania de Mato Gros-
so - pelo Alvará de 09 de maio de 1748 - chegou o seu 
primeiro administrador, Capitão-general Antônio Rolim de 
Moura. Com a intenção de garantir os traçados territoriais, 
estipulados pelo Tratado de Madri, fundou, em 1752, vila 
Bela da Santíssima Trindade, segundo núcleo urbano da 
Capitania. Nessa vila, montou um aparato burocrático – 
formado por funcionários públicos e militares – composto 
por três companhias, uma formada de homens brancos, 

outra de pardos e a última de pretos forros. Nessa época, 
havia 1.175 escravos em vila Bela e na vila de Cuiabá. En-
tretanto, Rolim de Moura pretendia aumentar esse número 
devido à elevada mortandade de escravos nas minas e à 
grande quantidade de escravos acima de quarenta anos. 
Por essas razões era constante a necessidade de adquirir 
mais escravos. Além da introdução de escravos jovens na 
Capitania, Rolim de Moura afirmava que seria interessante 
a migração de casais de colonos agricultores, pois com 
isso os gêneros alimentícios iriam baixar de preço e os mi-
neiros poderiam tirar seus escravos das plantações e co-
locá-los nas tarefas auríferas (ROLIM DE MOURA, 1982).

A agricultura praticada pelos escravos somada com a 
exercida nos arredores das vilas e incluída a encontrada 
na rota das monções formaram os primeiros núcleos agrí-
colas, responsáveis, cada um com seus modos operantes, 
pelo abastecimento da pequena população da Capitania. 
Assim, durante o período de exploração aurífera, foi de-
senvolvida a atividade agrícola, seguida de uma peque-
na criação de gado de grande importância local. O ouro 
motivava as atividades comerciais e estimulava, direta ou 
indiretamente, novas atividades econômicas

Outro problema que o Capitão-general teve que en-
frentar foi a constante fuga de escravos para o território 
espanhol. Em 1754, o Capitão-general informou em car-
ta encaminhada a Diogo de Mendonça – da Corte Real, 
que escravos, com a ajuda dos gentios Paiaguá, fugiram 
para Assunção. Manifestouse no sentido do Governo Real 
realizar um acordo com os espanhóis para reaver os es-
cravos (ROHAN, 1910). Nesse mesmo documento Rolim 
de Moura noticia que no rio Paraguai, próximo a Barra dos 
Porrudos, no lado espanhol, existia um núcleo de escravos 
fugidos, os quais eram originários de Mato Grosso.

Em 1771, a população de Mato Grosso era de 12.159 
pessoas, sendo 6.573 pardos e pretos cativos. Desses, 
5.277 eram homens e 1.296 mulheres (SILVA, 1995). Com 
consequência de uma grande população negra cativa au-
mentou, no Mato Grosso, o número de fugas, fato que as 
sucessivas administrações da Capitania não conseguiam 
resolver. Com a chegada, em 1769, do Capitãogeneral 
Luis Pinto de Sousa Coutinho, continuaram as diligências 
para a captura de escravos fugidos. No período em que 
comandou a Capitania foram destruídos os quilombos de 
Sepotuba, Porrudos e Piolho (denominado também de 
Quariterê). Nesse último, que existia desde a descoberta 
das minas em Mato Grosso, havia um rei e uma rainha, 
denominada de Theresa de nação Benguela. Após a mor-
te do rei, a rainha comandou durante anos esse quilombo 
(ROHAN, 1910).

A organização política desse quilombo era calcada na 
estrutura da realeza e em uma economia baseada na agri-
cultura, sobreviveu durante anos à margem do governo, 
sendo administrada por uma mulher – a rainha Thereza. 
Essa forma de governo o distinguia de outros quilombos 
no Brasil. Dos 79 escravos que formavam o quilombo Pio-
lho, foram aprisionados 44 escravos. A rainha foi presa e 
“morreu de desgosto poucos dias depois e sua cabeça foi 
collocada em um poste no lugar do quilombo” (ROHAN, 
1910: p. 86).
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1. MATO GROSSO: LOCALIZAÇÃO, FRONTEIRAS 
E LIMITES DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS. 2. 

ASPECTOS GEOMORFOLÓGICOS: RELEVOS DO 
ESTADO.3. ASPECTOS CLIMÁTICOS E ECOSSIS-
TEMAS DO MATO GROSSO 4. HIDROGRAFIA DO 

MATO GROSSO. 

LOCALIZAÇÃO

Mato Grosso tem 903.357,908 km2 de extensão. É 
o terceiro maior estado do país, ficando atrás somente 
do Amazonas e do Pará. A área urbana de Mato Grosso 
é de 519,7 km2, o que coloca o estado em 11º lugar nos 
ranking de estados com maior mancha urbana.

Localizado no Centro-Oeste brasileiro, fica no centro 
geodésico da América Latina. Cuiabá, a capital, está lo-
calizada exatamente no meio do caminho entre o Atlân-
tico e o Pacifico, ou seja, em linha reta é o ponto mais 
central do continente. O local exato foi calculado por Ma-
rechal Rondon durante suas expedições pelo estado e é 
marcado com um monumento, o obelisco da Câmara dos 
Vereadores.

Mato Grosso é um estado com altitudes modestas, 
o relevo apresenta grandes superfícies aplainadas, ta-
lhadas em rochas sedimentares e abrange três regiões 
distintas: na porção centro-norte do estado, a dos chapa-
dões sedimentares e planaltos cristalinos (com altitudes 
entre 400 e 800m), que integram o planalto central bra-
sileiro. A do planalto arenito-basáltico, localizada no sul, 
simples parcela do planalto meridional. A parte do Panta-
nal Mato-Grossense, baixada da porção centro-ocidental.

Devido à grande extensão Leste-Oeste, o território 
brasileiro abrange quatro fusos horários situados a Oeste 
de Greenwich. O Estado de Mato Grosso abrange o fuso 
horário quatro negativo (-4). Apresenta, portanto, 4 horas 
a menos, tendo como referência Londres, o horário GMT 
(Greenwich Meridian Time).

GEOPOLÍTICA DE MATO GROSSO. 
Localizado na Região Centro-Oeste, o estado de 

Mato Grosso do Sul faz fronteiras com os estados de 
Mato Grosso, Goiás, Minas Gerais, São Paulo e Paraná; 
além de países como Bolívia e Paraguai. Seu território é 
cortado no extremo sul pelo Trópico de Capricórnio. 

O estado abriga a oeste, dois terços do Pantanal 
Mato-Grossense, a maior planície alagável do mundo e 
um dos ecossistemas mais importantes do planeta. Tan-
to que, em 2001, foi reconhecido pela Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(UNESCO) como patrimônio natural da humanidade. Ou-
tro destaque do estado são as grutas e os rios da cidade 
de Bonito, que atraem turistas para a serra da Bodoque-
na.  

Mato Grosso e Mato Grosso do Sul compunham um 
único estado brasileiro. No entanto, em 1977, o governo 
federal decretou a divisão do estado, alegando dificuldade 
em desenvolver a região diante de sua grande extensão e 
diversidade. O norte, menos populoso, permaneceu como 
Mato Grosso. O sul do território, mais próspero e populoso, 
passou a ser Mato Grosso do Sul.  

Sua extensão territorial é de 357.145,836 quilômetros 
quadrados. Conforme dados de 2018, realizado pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o estado 
totaliza 3.442.000 habitantes, distribuídos em 141 municí-
pios. O território do Mato Grosso do Sul é composto por 
grandes propriedades rurais e enormes vazios populacio-
nais, refletindo diretamente na baixa densidade demográ-
fica.

O relevo é caracterizado por planaltos, com escarpas 
a leste e depressão a noroeste. O ponto mais elevado é o 
morro Grande, no morro da Santa Cruz, com 1.065 metros 
de altitude. Predomina o clima do tipo tropical, com chu-
vas de verão e inverno seco. A vegetação é composta por 
cerrado a leste, pantanal a oeste, floresta tropical ao sul. 

POPULAÇÃO

Mato Grosso é um estado de povos diversos, uma mis-
tura de índios, negros, espanhóis e portugueses que se 
miscigenaram nos primeiros anos do período colonial. Foi 
essa gente miscigenada que recebeu migrantes vindo de 
outras partes do país. Hoje, 41% dos moradores do estado 
nasceram em outras partes do país ou no exterior.

Segundo o último levantamento do Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística (IBGE) realizado em 2010, 
Mato Grosso possui 3.035.122 habitantes, o que represen-
ta 1,59% da população brasileira. Vivem na zona urbana 
81,9% da população, contra 18,1% da zona rural. O núme-
ro de homens corresponde a 51,05%, sendo ligeiramente 
superior ao das mulheres, que representa 48,95%.

Mato Grosso é um estado de proporções gigantescas 
com diversas regiões inabitadas, o que interfere direta-
mente na taxa de densidade demográfica, que é de 3,3 
habitantes por km2. É o segundo mais populoso do Cen-
tro-Oeste, ficando atrás apenas de Goiás, que tem quase 
o dobro de habitantes (6.003.788) e com pouco mais que 
Mato Grosso do Sul (2.449.341). A taxa de crescimento 
demográfico de Mato Grosso é de 1,9% ao ano.

Principais cidades
As principais cidades mato grossenses, no que toca ao 

contingente populacional, são:

• Cuiabá (590.118 hab)
• Várzea Grande (271.339 hab)
• Rondonópolis (230.320 hab)
• Sinop (135.874 hab)
• Tangará da Serra (110.100 hab)
• Cáceres (90.600 hab),
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• Sorriso (82.200 hab)
• Barra do Garças (59.800 hab)
• Primavera do Leste (58.200 hab)
• Lucas do Rio Verde (58.100 hab).

HIDROGRAFIA
O estado do Mato Grosso comporta um dos maiores 

volumes de água doce no mundo! Por isso, é chamado é 
“caixa d’água do Brasil” devido a grande quantidade de rios, 
aquíferos e nascentes. O principal divisor de águas é o pla-
nalto dos Parecis, que ocupa toda porção centro-norte do 
território. É ele quem reparte as três bacias hidrográficas 
seguintes:

• Bacias Amazônica (norte): rios Juruena, Teles, Pires, 
Arinos, Aripuanã, Xingu e Roosevelt. Drenam ⅔ do território.

• Platina (sul e sudeste): rios Cabaçal, Jauru e Sepotuba
• Tocantins (sul): rios Araguaia, das Mortes, das Garças, 

Xavante e Cristalino
Porém, a riqueza hídrica do estado faz com que muito 

rios possuam características específicas e ligações estrei-
tas com os locais por onde passam e, por isso, constituem 
uma, uma unidade geográfica, recebendo o nome de sub-
-bacias. As principais relatadas no estado são:

• Sub-bacia do Guaporé
• Sub-bacia do Aripuanã
• Sub-bacia do Juruena-Arinos
• Sub-bacia do Teles Pires
• Sub-Bacia do Xingu.

BACIAS HIDROGRÁFICAS
Mato Grosso é um dos lugares com maior volume de 

água doce no mundo. Considerado a caixa-d’água do Brasil 
por conta dos seus inúmeros rios, aquíferos e nascentes. O 
planalto dos Parecis, que ocupa toda porção centro-norte 
do território, é o principal divisor de águas do estado. Ele 
reparte as águas das três bacias hidrográficas mais impor-
tantes do Brasil: Bacia Amazônica, Bacia Platina e Bacia do 
Tocantins.

Os rio de Mato Grosso estão divididos nessas três gran-
des bacias hidrográficas que integram o sistema nacional, 
no entanto, devido à enorme riqueza hídrica do estado, mui-
to rios possuem características específicas e ligações tão 
estreitas com os locais que atravessam que representam, 
por si só, uma unidade geográfica, recebendo o nome de 
sub-bacias.

As principais sub-bacias do estado são: Sub-bacia do 
Guaporé, Sub-bacia do Aripuanã, Sub-bacia do Juruena-A-
rinos, Sub-bacia do Teles Pires e Sub-Bacia do Xingu.

Os rios pertencentes a Bacia Amazônica drenam 2/3 do 
território mato-grossense.

Biomas:
Mato Grosso é um estado privilegiado em termos de 

biodiversidade. É o único do Brasil a ter, sozinho, três dos 
principais biomas do país: Amazônia, Cerrado e Pantanal.

CERRADO

Uma vegetação riquíssima com uma biodiversidade 
gigante, o Cerrado é o principal bioma do Centro-Oeste 
brasileiro. Já foi retratado nos livros de Guimarães Rosa 
e outros poetas e é considerada a Savana brasileira. Em 
Mato Grosso, o cerrado cobre 38,29% de todo o território. 
Localizado principalmente nas depressões de Alto Para-
guai - Guaporé, o sul e o sudeste do planalto dos Parecis 
e ao sul do paralelo 13º, até os limites de Mato Grosso do 
Sul.

A riqueza florística do cerrado só é menor do que a das 
florestas tropicais úmidas. A vegetação é composta por 
gramíneas, arbustos e árvores esparsas. As árvores têm 
caules retorcidos e raízes longas, que permitem a absor-
ção da água mesmo durante a estação seca do inverno.

No ambiente do Cerrado são conhecidos, até o mo-
mento, mais de 1.500 espécies de animais, entre verte-
brados (mamíferos, aves, peixes, repteis e anfíbios) e 
invertebrados (insetos, moluscos, etc). Cerca de 161 das 
524 espécies de mamíferos do mundo estão no Cerrado. 
Apresenta 837 espécies de aves, 150 espécies de anfíbios 
e 120 espécies de répteis.

PANTANAL
É a maior área alegável do planeta, com uma fauna 

exuberante e cenários que encantam qualquer visitante. 
Apesar de ocupar apenas 7,2% do estado, o Pantanal é 
o bioma mais exaltado quando se fala em Mato Grosso. 
Considerado pela UNESCO Patrimônio Natural Mundial e 
Reserva da Biosfera.

A fauna pantaneira é muito rica, provavelmente a mais 
rica do planeta. Há 650 espécies de aves. Apenas a título 
de comparação: no Brasil inteiro existem 1.800 aves cata-
logadas. Talvez a mais espetacular seja a arara-azul-gran-
de, uma espécie ameaçada de extinção. Há ainda tuiuiús 
(símbolo do Pantanal), tucanos, periquitos, garças-bran-
cas, beija-flores, jaçanãs, emas, seriemas, papagaios, co-
lhereiros, gaviões, carcarás e curicacas.

No Pantanal já foram catalogadas mais de 1.100 es-
pécies de borboletas. Contam-se mais de 80 espécies de 
mamíferos, sendo os principais a onça-pintada (que atinge 
1,2 m de comprimento, 85 cm de altura e pesa até 150 
kg), capivara, lobinho, veado-campeiro, lobo-guará, maca-
co-prego, cervo do pantanal, bugio, porco do mato, taman-
duá, anta, bicho-preguiça, ariranha, quati, tatu e outros.

A vegetação pantaneira é um mosaico de cinco re-
giões distintas: Floresta Amazônica, Cerrado, Caatinga, 
Mata Atlântica e Chaco (paraguaio, argentino e bolivia-
no). Durante a seca, os campos se tornam amarelados e 
constantemente a temperatura desce a níveis abaixo de 0 
°C, com registro de geadas, influenciada pelos ventos que 
chegam do sul do continente.
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AMAZÔNIA

Existem dois tipos de florestas em Mato Grosso: a 
Floresta Amazônica e a Floresta Estacional. Elas ocupam 
cerca de 50% do território mato-grossense. Concentrada 
no norte do estado, a Amazônia é o que existe de mais 
complexo em termos de biodiversidade no mundo.

Devido à dificuldade de entrada de luz, pela abundân-
cia e grossura das copas, a vegetação rasteira é muito es-
cassa na Amazônia. Os animais também. A maior parte da 
fauna amazônica é composta de bichos que habitam as 
copas das árvores. Não existem animais de grande porte 
no bioma, como no Cerrado. Entre as aves da copa estão 
os papagaios, tucanos e pica-paus. Entre os mamíferos 
estão os morcegos, roedores, macacos e marsupiais.

É uma das três grandes florestas tropicais do mundo. 
O clima na floresta Amazônica é equatorial, quente e úmi-
do, devido à proximidade à Linha do Equador (contínua à 
Mata Atlântica), com a temperatura variando pouco duran-
te o ano. As chuvas são abundantes, com as médias de 
precipitação anuais variando de 1.500 mm a 1.700 mm. O 
período chuvoso dura seis meses.

O nome Amazônia deriva de “amazonas”, mulheres 
guerreiras da Mitologia grega.

CLIMA

Mato Grosso é um estado de clima variado. Sua ca-
pital, Cuiabá, é uma das cidades mais quentes do Brasil, 
com temperatura média que gira em torno de 24°C e não 
raro bate os 40º. Mas há 60 quilômetros, em Chapada dos 
Guimarães, o clima já muda completamente. É mais ame-
no, com ventos diurnos e noites frias. Chapada já registrou 
temperaturas negativas, fato nunca ocorrido em Cuiabá.

O estado de Mato Grosso apresenta sensível varieda-
de de climas. Prevalece o tropical super-úmido de mon-
ção, com elevada temperatura média anual, superior a 24º 
C e alta pluviosidade (2.000mm anuais); e o tropical, com 
chuvas de verão e inverno seco, caracterizado por médias 
de 23°C no planalto. A pluviosidade é alta também nesse 
clima: excede a média anual de 1.500mm.

RELEVO
O relevo mato-grossense apresenta altitudes mo-

destas com grandes superfícies aplainadas, talhadas por 
rochas sedimentares, planaltos, morros, chapadas (ele-
vações de topos planos), serras, elevações, depressões 
e planícies. Sua extensão territorial abrange três regiões 
distintas, sendo elas:

• Planalto Central: porção centro-norte do estado, com 
planaltos cristalinos (altitudes entre 400 e 800m) e chapa-
dões sedimentares

• Planalto arenito-basáltico: parcela do planalto meri-
dional situada ao sul

• Pantanal Mato-Grossense: porção centro-ocidental

Com relação aos pontos de altitude, destacam-se as 
Serras das Araras, Alto Paraguai, Planície do Pantanal 
e Chapada dos Guimarães,  Parque Nacional localizado 
entre Cuiabá e o município de mesmo nome. Importante, 
também, frisar quanto às depressões, cujas características 
são descritas a seguir:

• Araguaia-Tocantins: relevo quase plano com altitudes 
de 200 a 400m, rochas sedimentares e cristalinas. Loca-
lizada nos vales dos rios Araguaia e Tocantins. Cuiabana: 
relevo arredondado com altitudes de 150 a 400m

• Alto Paraguai-Guaporé: altitudes baixas entre 150 e 
200m

Quanto às planícies, as principais são:

• Planície do Rio Araguaia: região central da depres-
são Araguaia-Tocantins. Na bacia do Rio Araguaia, está a 
Ilha do Bananal, na divisa entre Mato Grosso e Tocantins

• Planície do Pantanal: cortado pela bacia do Rio Pa-
raguai, apresenta grande área de deposição sedimentar

VEGETAÇÃO
Três biomas predominam no Mato Grosso, sendo 

eles a Amazônia (Amazônia Legal), Cerrado e Pantanal. 
A maior parte da área territorial do estado pelo primeiro no 
equivalente a 50% do total, concentrando boa complexi-
dade no que diz respeito à biodiversidade. São dois tipos 
de floresta, sendo eles a Floresta Amazônica e a Floresta 
Estacional.

Nessa porção do estado, predominam árvores frondo-
sas e de grande porte, o que dificulta a entrada de luz e, 
por isso, a existência de vegetação rasteira. Densa e fe-
chada, subdivide-se em mata de terra firme, igapó e mata 
de várzea. Nesse ecossistema, há forte presença de higró-
filas, espécies que vivem em ambientes úmidos.

O cerrado, principal bioma do Centro-Oeste, cobre 
38,29% do estado e está concentrado nas regiões sul, su-
deste e nas depressões do Alto Paraguai. Sua principal 
característica está em suas árvores baixas e retorcidas, 
florestas de galeria, além da predominância de arbustos. 
Contém cinco partes: campos limpo, sujo e cerrado, cerra-
do e cerradão.

O Pantanal, por sua vez, ocupa 7,2% do Mato Grosso 
e foi trata-se da maior área alagada do mundo, considera-
da como Patrimônio Histórico da Humanidade desde 2001. 
Por ser uma região de transição, apresenta características 
do Cerrado, Caatinga, Floresta Amazônia, Mata Atlântica e 
Chaco (argentino, paraguaio e boliviano).

Por isso, predomina a grande diversidade de fauna e 
flora, além da cobertura de espécies gramíneas. Sua for-
mação divide-se em áreas permanentemente alagadas, 
alagadiços, inundáveis e não inundáveis. Na seca, os 
campos ficam amarelados e a temperatura cai a níveis ne-
gativos, registrando geadas devido ao vento que parte do 
sul do continente.
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PRODUÇÃO ENERGÉTICA
O suprimento de energia do estado compreende dois 

sistemas – interligado (três linhas de transmissão e 850km 
de extensão, parte do sistema nacional Sul/Sudeste/Cen-
tro-Oeste) e isolado (usinas térmicas e hidroelétricas de 
pequeno porte). Ainda na área de produção energética, 
encontra-se o Gasoduto Bolívia Mato-Grosso.

Com 64km de extensão, passa pelos municípios de 
Cáceres, Poconé, Nossa Senhora do Livramento, Várzea 
Grande e Cuiabá. O objetivo do gasoduto é transporte 
gás natural até a Usina Termelétrica Gov. Mário Covas, 
em Cuiabá, onde é transformado em energia limpa. Po-
rém, a usina está paralisada desde 2007.

Fatos históricos importantes

• 1977: divisão da parte sul do estado, criando o Mato 
Grosso do Sul, através da Lei Complementar 31 assinada 
por Ernesto Geisel

• Tramitação de outros projetos de lei para novas divi-
sões. Exemplos: criação do Estado do Araguaia e Estado 
do Mato Grosso do Norte (arquivado)

5. ASPECTOS POLÍTICO-ADMINISTRATIVOS. 

O estado de Mato Grosso, assim como em uma re-
pública, é governado por três poderes, o executivo, re-
presentado pelo governador, o legislativo, representado 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Mato Grosso, 
e o judiciário, representado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Mato Grosso e outros tribunais e juízes. 

Ademais, além dos três poderes, o estado também 
permite a participação popular nas decisões do governo 
através de referendos e plebiscitos. A atual constituição 
do estado foi promulgada em 1989, acrescida das alte-
rações resultantes de posteriores Emendas Constitucio-
nais. 

O poder executivo mato-grossense está centralizado 
no governador do estado, que é eleito em sufrágio univer-
sal e voto direto e secreto pela população para mandatos 
de até quatro anos de duração, podendo ser reeleito para 
mais um mandato. Sua sede é o Palácio Paiaguás, que 
desde 1975 é sede do poder executivo e a residência ofi-
cial do governador.  

O poder legislativo estadual é unicameral, constituído 
pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, 
localizada no Centro Político Administrativo. Ela é cons-
tituída por 24 deputados, que são eleitos a cada quatro 
anos. No Congresso nacional, a representação mato-
-grossense é de três senadores e setenta deputados fe-
derais. 

O poder judiciário tem a função de julgar, conforme 
leis criadas pelo legislativo e regras constitucionais bra-
sileiras, sendo composto por desembargadores, juízes e 
ministros.  

 ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS DE MATO 
GROSSO.  

Mato Grosso é o estado que registra o maior crescimento 
econômico entre 1985 e 2011, principalmente em razão da 
força de sua agricultura. Mesmo o setor de serviços, que re-
presenta 51,8% do Produto Interno Bruto (PIB) estadual, gira 
em torno da agropecuária. 

Sendo o maior produtor de soja do país, colhe anualmen-
te 26,5 milhões de toneladas do grão, que é o principal item 
de exportação mato-grossense. A cidade de Sorriso possui a 
maior área plantada de soja do mundo, com 720 mil hectares. 

Ademais, é o líder nacional também de algodão, sua co-
lheita chega a 3,7 milhões de toneladas por ano e tem o mu-
nicípio de Rondonópolis como polo principal. Mato Grosso é 
também líder na produção de carne no Brasil. O crescimento 
econômico médio de 9,5% entre 2002 e 2013 superando a 
média nacional, mas há deficiências na infraestrutura, que 
prejudicam o escoamento eficaz da produção. O desafio é 
conciliar a alta produtividade agrícola com o desenvolvimento 
sustentável, a média nacional, mas há deficiências na infraes-
trutura, que prejudicam o escoamento eficaz da produção. 

6. ATIVIDADES AGRÍCOLAS.8. PROGRAMAS 
GOVERNAMENTAIS E FRONTEIRA AGRÍCOLA 

MATOGROSSENSE. 

Programas governamentais e fronteira agrícola ma-
to-grossense.  

Em apenas 40 anos, o norte do estado de Mato Grosso 
sofreu uma transformação profunda: o avanço do agronegó-
cio substituiu o cerrado e a floresta amazônica por extensas 
monoculturas agrícolas, protagonizadas pela soja. 

Sendo assim, a soja entrou no estado a uma velocidade 
assustadora: a área sob cultivo pulou de 1,2 milhões de hec-
tares em 1991 para 6.2 milhões de hectares em 2010 e para 
9,4 milhões de hectares em 2016. Segundo o geógrafo Antô-
nio Loris, professor da Universidade de Cardiff, que pesquisa 
o avanço do agronegócio em Mato Grosso, um fator-chave 
neste processo foi a participação do órgão de pesquisa agrí-
cola do governo federal: “As novas tecnologias desenvolvi-
das pela Embrapa para os solos ácidos e outros problemas 
permitem que a soja entre após uma crise do setor na década 
de 1980, dando novo fôlego à fronteira agrícola”.  Entretan-
to, a grande expansão da soja aconteceria no final dos anos 
1990, “beneficiada pelo boom das commodities e pela libera-
lização da economia”, completa Loris. 

Deste modo, o avanço do agronegócio no Mato Gros-
so foi acompanhada de narrativa de levar “desenvolvimento 
para o estado”, mas, segundo Andreia Fanzeres, coordena-
dora do programa de direitos indígenas da Operação Amazô-
nia Nativa (OPAN), ONG que trabalha com povos indígenas 
na região, tais “benefícios” não alcançaram todos que ali vi-
viam. Como ocorreu em episódios anteriores de colonização 
na Amazônia, as populações tradicionais que habitavam a re-
gião há centenas de anos nunca foram consultadas ou bene-
ficiadas com a indústria da soja: “As comunidades indígenas 
e agricultores familiares de forma geral sempre estiveram à 
margem do processo de decisão sobre que tipo de desenvol-
vimento querem”. 
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“Há certas regiões, como ali próximo à Brasnorte [município às margens do rio Juruena], por exemplo, onde você 
pode olhar 360 graus ao redor sem ver uma única árvore”, comenta o antropólogo Rinaldo Arruda, professor da Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo.

Norte de Mato Grosso: em apenas 30 anos, o avanço do agronegócio reduziu drasticamente a cobertura flo-
restal da região. Montagem: Mauricio Torres.

Com isso, o cultivo da soja  exige grandes extensões de terra para ser lucrativo. Assim, sua expansão no estado 
levou à concentração fundiária. Com a valorização da commodity e o aumento da produtividade, a economia nacional 
foi se tornando cada vez mais dependente das divisas oriundas da exportação desse bem primário. O peso da soja na 
balança comercial brasileira “garante poder político para influenciar a implementação de infraestrutura e logística, como 
a pavimentação das estradas e até a construção de hidrovias”, explica Loris, sintetizando: “O agronegócio chantageia o 
país”. Em todos os níveis, o agronegócio na região é amplamente promovido por governos e indústria como sinônimo de 
“modernidade” e “desenvolvimento”. 

“Se não fosse a soja, Mato Grosso ainda estaria em uma situação de atraso”, diz o atual ministro da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, Blairo Maggi, um dos maiores produtores do grão no país e que governou o estado entre 2003 e 
2010. “Hoje, o produtor de soja consegue margem de 30% sobre o capital investido”, afirma Maggi. 

Contudo, o lucro de poucos fazendeiros ao preço da expropriação de um grande contingente de famílias camponesas 
se revela uma concepção bastante particular de progresso. O esvaziamento populacional do campo, provocado pelas 
imensas monoculturas, também não parece ser exatamente “moderno”. 

Sendo assim, para entender a fronteira, o sociólogo José de Souza Martins apontou o uso de dinâmica similar durante 
a ditadura. Suas pesquisas mostram que, ao mesmo tempo em que o governo militar discursava a camponeses pobres, 
acenava a grandes grupos econômicos com fartas ofertas de financiamentos; enquanto propagava a ocupação do “vazio” 
amazônico, beneficiava com políticas públicas os megaprojetos de pecuária, atividade que justamente expropriou mais 
gente do que trazia.

Nos campos desnudos de gente e árvores, erguem-se, aqui e ali, um e outro grande terminal graneleiro para estocar 
a soja. Os silos ostentam marcas de grandes multinacionais em suas fachadas, principalmente Bunge, ADM e Cargill, e da 
empresa brasileira Amaggi, cujo dono é Blairo Maggi, atual ministro de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Depois de 
ter acumulado fortuna com o plantio, processamento e exportação de soja, a Amaggi se juntou aos grandes operadores 
do comércio internacional. A empresa tem relação particularmente estreita com a Bunge, de quem é sócia nos terminais 
graneleiros localizados em Miritituba (Itaituba, PA), às margens do baixo rio Tapajós.

Rumo ao norte, a soja expandiu-se de forma irregular, chegando a lugares como o projeto de assentamento de re-
forma agrária Wesley Manoel dos Santos, criado pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), em 
1997. Localizado a 70 km ao noroeste do município de Sinop, o assentamento é um claro indicativo dos desafios que a 
agricultura familiar enfrenta no Brasil, e em especial, na Amazônia. Ali é possível perceber como o abandono e a negligên-
cia estatais acabam inviabilizando a vida dos assentados e permitindo que o agronegócio avançasse sobre suas terras.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA
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1. AMBIENTE OPERACIONAL WINDOWS (XP). 
2. FUNDAMENTOS DO WINDOWS, OPERAÇÕES 
COM JANELAS, MENUS, BARRA DE TAREFAS, 

ÁREA DE TRABALHO, TRABALHO COM PASTAS 
E ARQUIVOS, LOCALIZAÇÃO DE ARQUIVOS E 
PASTAS, MOVIMENTAÇÃO E CÓPIA DE ARQUI-
VOS E PASTAS E CRIAÇÃO E EXCLUSÃO DE 

ARQUIVOS E PASTAS, COMPARTILHAMENTOS 
E ÁREAS DE TRANSFERÊNCIA. 3. CONFIGURA-

ÇÕES BÁSICAS DO WINDOWS: RESOLUÇÃO 
DA TELA, CORES, FONTES, IMPRESSORAS, 

APARÊNCIA, SEGUNDO PLANO E PROTETOR DE 
TELA.

Windows XP

Provavelmente, você já ouviu falar sobre o Win-
dows: as caixas e as janelas que sempre lhe dão as 
boas-vindas quando você liga o seu computador. Na 
verdade, milhões de pessoas em todo o mundo estão 
tentando entender e interagir com isso enquanto você 
lê este livro. Quase todos os novos computadores e 
laptops vendidos atualmente vêm com uma cópia do 
Windows pré-instalada, pronta para abrir as caixas co-
loridas na tela.

O que É o Windows e Por Que Você o Está Usan-
do?

Criado e vendido por uma empresa chamada Mi-
crosoft, o Windows não é como o seu software usual, 
que permite que você faça seu imposto de renda ou 
envie e-mails furiosos para os políticos. Não, o Win-
dows é um sistema operacional, ou seja, ele controla 
a maneira como você trabalha com o seu computador. 

O Windows recebeu esse nome baseado em to-
das aquelas janelinhas que ele coloca em seu moni-
tor. Cada janela mostra informações, tais como uma 
imagem, um programa que você esteja executando, 
ou uma advertência técnica. É possível colocar várias 
janelas na tela ao mesmo tempo e pular de uma para 
outra, visitando diversos programas — ou, ampliar uma 
janela para preencher a tela inteira.

Ao ligar seu computador, o Windows pula para den-
tro da tela e supervisiona qualquer programa em exe-
cução. Quando tudo está indo bem, você nem percebe 
o Windows funcionando; você simplesmente vê seus 
programas ou seu trabalho. No entanto, quando as coi-
sas não vão bem, geralmente o Windows deixa você 
com a pulga atrás da orelha com uma mensagem de 
erro confusa.

Além de controlar seu computador e dar ordens aos 
seus programas, o Windows vem com vários progra-
mas gratuitos e aplicativos. Esses programas e aplica-
tivos permitem realizar diversas ações, tais como es-
crever e imprimir cartas, navegar pela internet, escutar 
música e enviar fotos recentes de sua última refeição 
para seus amigos.

Lançado em 25 de outubro de 2001, o Windows XP 
é um sistema operacional desenvolvido e comercializa-
do pela gigante dos softwares, Microsoft. O nome “XP” 
deriva da palavra “experience”. Antes de seu lançamen-
to, havia a possibilidade do usuário optar pelo Windows 
ME, que era mais bonito visualmente e mais fácil de tra-
balhar, ou pelo Windows 2000, mais estável, confiável e 
seguro. O Windows XP uniu o que havia de melhor nos 
sistemas anteriores a ele: a beleza de um e a segurança 
de outro. O sistema operacional possui cerca de 400 
milhões de cópias em uso atualmente, é o mais usado 
em todo o mundo. 

Basicamente, existem duas versões para o Windo-
ws XP: Home e Professional. A versão Home é destina-
da a usuários domésticos, contando com recursos volta-
dos para esse público: multimídia, reprodução de DVDs, 
ferramentas de vídeo, etc. Já a versão Professional, 
destinada ao uso corporativo, conta com ferramentas e 
recursos mais avançados. Entre vários outros recursos, 
o Windows XP Professional oferece a vantagem de tra-
balhar com dois processadores, permite o controle de 
pastas e arquivos em partições NTFS, oferece a pos-
sibilidade de trabalhar em um computador remoto, etc. 
Além dessas duas versões, existem outras menos ex-
pressivas, como o Windows XP Media Center Edition, 
Windows XP Embedded, Windows XP Starter Edition, 
etc.

A versão Starter Edition foi criada pela Microsoft 
com o fim de combater a pirataria presente em países 
emergentes, como Rússia, Brasil e México. Realmente, 
seu preço é bem menor em relação às outras versões, 
no entanto, possui uma série de limitações, como por 
exemplo, o fato de só poder abrir três janelas ao mesmo 
tempo para cada programa.

Área de trabalho 

A área de trabalho é a tela principal do Windows, é o 
ponto de partida para a realização dos trabalhos, pois, é nes-
te local que geralmente encontram-se os ícones (figuras que 
representam os programas instalados no computador) e a 
barra de tarefas. 
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Barra de tarefas 

 

A barra de tarefas normalmente é encontrada na parte inferior da tela, nela estão disponíveis o menu iniciar o relógio, con-
trole de volume e algumas outras funções que dependerão dos tipos de programas disponíveis no computador. Serve também 
para mostrar quais os programas que se encontram abertos no momento. Quando muitas janelas de documento e programa 
estiverem abertas, o agrupamento na barra de tarefas disponibilizará mais espaço na barra. Por exemplo, se você tiver dez 
janelas abertas e três delas forem documentos do Wordpad, os botões da barra de tarefas desses três documentos serão agru-
pados em um botão denominado Wordpad. Clique nesse botão e, em seguida, clique em um dos documentos para visualizá-lo. 

Para melhorar a organização na barra de tarefas, os ícones na área de notificação (ao lado do relógio) ficarão ocultos quan-
do não estiverem em uso por algum tempo. Sealgum ícone ficar oculto, clique na seta (‹) para exibir temporariamente esses 
ícones. Se você clicar em um deles, ele será exibido novamente.

Janelas 

As janelas são os principais elementos ordenadores do Windows©, quase nada acontece sem elas ou fora de seus limites. 
Elas têm a função de delimitar, organizar o espaço da tela, isto é, conter, agrupar ou separar visualmente elementos distintos da 
interface ou específicos de um programa. Aplicativos sendo executados permanecem no interior de janelas, que demarcam o 
espaço de tela utilizado por eles e o separam do desktop ou de outros espaços utilizados por outros programas ou pelo próprio 
sistema.

 

 

Fazem parte de uma janela:
A. Linha delimitadora 
B. Ícone de identificação. 
C. Barra de título 
D. Botões de Controle 

Os botões de controle permitem ao usuário, respectivamente, minimizar, maximizar e fechar a janela; a barra de 
título normalmente indica o nome e/ou a localização (path) do conteúdo da janela; o ícone de identificação mostra a 
função da janela e daquilo que ela contém — no caso de um aplicativo, ele exibirá um pequeno logotipo do programa, 
no caso de uma pasta exibirá um ícone de pasta; a linha delimitadora separa o conteúdo da janela de outras janelas de 
outros espaços e conteúdos. (Na janela da fig. 4, vêem-se também uma barra de menus e uma barra de ferramentas, 
que serão tratados em capítulos específicos.) 

 
Janelas especiais, ou secundárias. 

Janelas especiais são todas aquelas que não visam delimitar ou organizar o espaço na tela (não têm função espe-
cificamente visual), mas cujo conteúdo visa permitir ao usuário um maior controle da interface, do sistema e de seus 
dispositivos. Essas janelas podem conter diversos tipos de controles e opções, algumas delas com funções cruciais ao 
funcionamento do sistema ou à tarefa do usuário, outras apenas com mensagens ou avisos. Seguem-se dois exemplos 
de “janelas especiais”: 
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- Caixas de diálogo 

 

Caixas de diálogo são janelas com mensagens em 
que frequentemente é requisitada a intervenção do usuá-
rio, para tomar uma decisão, selecionar entre várias op-
ções, confirmar uma operação, ou simplesmente para 
tomar conhecimento de algo que tenha acontecido fora 
do âmbito de sua interação. Ao imprimir um arquivo, por 
exemplo, o sistema deverá exibir uma janela apresen-
tando todas as opções de impressão que o programa e 
a própria impressora apresentam, tais como qualidades 
diferentes de impressão, tipos de papel, orientação da 
página, quantidade de cópias. Da mesma maneira, se 
ocorrer algum erro, seja com o computador, seja com o 
sistema, será exibida uma caixa de diálogo informando 
ao usuário sobre o ocorrido e, eventualmente, pergunta-
do sobre o que fazer a respeito. 

- Janelas de configuração 

 

Janelas de configuração são espaços onde se apre-
sentam opções para o ajuste de certa funcionalidade ou 
dispositivo do sistema. São característicos dessas jane-
las os botões (A), as caixas de texto (B), as “abas” (C), 
as caixas de agrupamento (D) e os spin buttons (E). As 
“abas” poderiam até ser consideradas um tipo de janela 
especial, não fosse o fato de existirem também em cir-
cunstâncias diferentes das apresentadas acima. 

Menus 

Menus se desdobram em uma multiplicidade de ou-
tros menus, janelas, ferramentas ou controles mesmo. 
Eles apresentam ao usuário informações e recursos 
que não são encontrados com facilidade em outro lugar, 
além de os oferecerem de maneira estruturada, possibi-
litando uma interação que independe do conhecimento 
prévio de ícones ou símbolos complicados, ou da com-
preensão das metáforas envolvidas na significação des-
tes. Nem sempre apenas ler o título de uma das opções 
de um menu dirime qualquer problema que possa surgir 
durante a interação, mas pode ser uma valiosa indica-
ção do caminho a seguir. 

Menu “Editar” do MS Word

Ainda que certos menus tenham algumas caracte-
rísticas específicas, a maioria deles não difere quanto a 
seus elementos básicos. Eles geralmente exibem ícones 
que identificam funções correlatas, presentes em barras 
de ferramentas (A), funções e/ou comandos relativos a 
alguma funcionalidade do sistema ou de algum progra-
ma específico (B), um título indicativo de seu conteúdo 
(C), informações so-bre atalhos de teclado através dos 
quais é possivel executar um comando sem acessar o 
menu (D), e uma indicação de que certas opções se 
desdobram 

Os menus podem ser divididos em duas categorias 
gerais: aqueles associados a tarefas que dizem mais 
respeito ao sistema, presentes em (quase) todas as apli-
cações — “Arquivo” e “Editar” são bons exemplos — e 
aqueles cujas opções são específicas de um software 
— no caso do Adobe Photoshop©, por exemplo, o menu 
“Imagem”. Em uma “barra de menus” é comum encon-
trarmos as duas categorias lado a lado, sem distinção, 
com uma exceção, a do menu “Iniciar”.
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O menu Iniciar 

 

Quando você clica em Iniciar, é exibido um menu que 
oferece acesso rápido à maioria dos itens mais úteis do 
computador. Você pode clicar em Ajuda e suporte para 
aprender a usar o Windows, obter informações sobre a so-
lução de problemas, receber suporte, e muito mais. Quan-
do você clica em Todos os programas, é aberta uma lista 
dos programas instalados no computador.

A lista de programas no menu Iniciar é dividida em 
duas partes: os programas exibidos acima da linha sepa-
radora (também conhecidos como lista de itens fixos) e os 
programas exibidos abaixo da linha separadora (também 
conhecidos como lista dos programas mais usados). Os 
programas da lista de itens fixos permanecem lá e estão 
sempre disponíveis para serem iniciados quando clicados. 
Você pode adicionar itens a essa lista.

Os programas são adicionados à lista dos programas 
mais usados quando você os usa. O Windows tem um 
número padrão de programas exibidos na lista dos pro-
gramas mais usados. Quando esse número é alcançado, 
os programas que não são abertos há algum tempo são 
substituídos pelos programas usados mais recentemente. 

Você também pode personalizar o menu Iniciar e adi-
cionar uma pasta denominada Meus documentos recentes 
que conterá os arquivos abertos recentemente. Outra ma-
neira de personalizar o menu Iniciar é definir que os itens 
sejam abertos quando você mantiver o mouse sobre eles, 
uma forma simples de visualizar o conteúdo do item.

O menu “Iniciar”, presente desde o Windows 95©, tem 
características muito particulares, e deve ser considerado 
à parte dos outros. 

Além de ser um menu que contém diversos outros 
menus, eventualmente chegando a três ou mais colunas, 
o “Iniciar” dá acesso a todas as funções e programas ins-
talados em um computador com muito poucos cliques do 
mouse. Visualmente, estruturalmente e funcionalmente 
distinto dos outros, ele é rico em cores, degradês e em 
ícones de diferentes dimensões; apresenta seu conteúdo 
estruturado em colunas, agrupando de forma diferente os 
programas e as funções principais do sistema; contém um 
espaço dedicado a atalhos do usuário, auxilia na navega-
ção realçando itens recém instalados e apresenta menus 
em cascata sem a necessidade de clicar sobre eles, ten-
dência que se difundiu, posteriormente, a todos os menus.

Ícones 

Ícones são representações gráficas de objetos tais 
como documentos, dispositivos de armazenamento, 
pastas e aplicações. Na medida do possível, eles devem 
se assemelhar a suas contrapartes no mundo real, de 
modo a facilitar seu reconhecimento. Desta forma, eles 
ajudam a comunicar o propósito ou a função ou o con-
teúdo de um programa ou arquivo antes que este seja 
aberto. A maioria das interfaces que adota a “orientação 

a objetos” apresenta ícones que podem ser selecionados, 
movidos, copiados, arrastados ou jogados fora. Ao longo do 
tempo eles evoluíram de pequenas imagens toscas de baixa 
resolução a representações quase fotográficas. Os ícones 
podem ser classificados quanto a seu tipo, número de cores, 
orientação e estilo: 

— Tipo: os tipos de ícones se distribuem entre as cate-
gorias de objetos da interface. Seguem-se uma classificação 
geral e alguns exemplos.

Classificação geral dos tipos de ícones

Pastas e Arquivos 

Após a criação do arquivo é possível sua organização 
por meio de pastas. Quando executamos vários trabalhos, 
cada qual em um programa especifico, criamos com isso di-
ferentes tipos de arquivos e para não misturar uns com os 
outros, o que dificulta na hora de procurar por um deles, co-
locamos cada um dos tipos em suas respectivas pastas. Ex.: 
em uma pasta ficariam todos os trabalhos de digitação, em 
outra todos os arquivos de música e assim por diante. No 
entanto, pasta é o elemento usado para guardar os arquivos. 

Criação de pastas 
Para criar uma nova pasta 
1.Abra a pasta Meus documentos.

2.Em Tarefas de arquivo e pasta, clique em Criar uma 
nova pasta.
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Será exibida uma nova pasta com o nome padrão, Nova 
pasta, selecionado. 

3.Digite um nome para a nova pasta e pressione ENTER.
Observações 
Para abrir Meus documentos, clique em Iniciar e, em se-

guida, clique em Meus documentos, caso ele não esteja na 
área de trabalho.

Você também pode criar uma nova pasta clicando com 
o botão direito do mouse em uma área em branco na janela 
da pasta ou na área de trabalho, apontando para Nova e cli-
cando em Pasta.

Para mover um arquivo ou pasta 
1.Abra a pasta Meus documentos. 
Se a pasta ou o arquivo que você deseja mover não for 

encontrado nesta pasta ou em suas subpastas, use a opção 
Pesquisar para localizá-lo. Para abrir Pesquisar, clique em 
Iniciar e, em seguida, clique em Pesquisar. 

2.Clique no arquivo ou pasta que você deseja mover.

3.Em Tarefas de arquivo e pasta, clique em Mover este 
arquivo ou Mover esta pasta. 

Observe que para excluir uma pasta basta clicar em Ex-
cluir esta pasta. 

4.Em Mover itens, clique no novo local do arquivo ou 
pasta e, em seguida, clique em Mover.

Observações 
Para abrir Meus documentos, clique em Iniciar e, em se-

guida, clique em Meus documentos.
Para selecionar um grupo de arquivos consecutivos, cli-

que no primeiro arquivo, pressione e mantenha pressionada 
a tecla SHIFT e clique no último arquivo. Para Fig. 6 selecio-
nar arquivos ou pastas não consecutivos, pressione e mante-
nha pressionada a tecla 

Fig. 7 CTRL e, em seguida, clique nos itens desejados.

• Você também pode mover uma pasta ou arquivo ar-
rastando-o para o local desejado. Também é possível ex-
cluir uma pasta clicando com o botão auxiliar do mouse e 
escolhendo a opção Excluir.

Programas 

Como dito anteriormente, programa é o software usado 
para a realização de trabalho como digitar um texto, editar 
uma foto, criar um desenho e outras coisas que dependerão 
de cada tipo de trabalho. Ele é quem dá a personalidade ao 
seu computador, por exemplo, um fotógrafo possui em seu 
computador programas que o possibilite editar fotos, um 
técnico em eletrônica tem em seu PC programas relaciona-
dos com sua profissão e assim por diante. 

Independente de cada profissão o próprio Windows 
também possui alguns programas, que podemos considerá-
-los como de uso geral. São programas básicos e de grande 
utilidade, como: 

• Calculadora; 
• Pesquisar; 
• Windows Mídia Player; 
• Wordpad; 
• Internet Explore; 
• Jogos e outros. 

Calculadora 

Você pode utilizar a Calculadora para fazer qualquer 
operação padrão na qual usaria uma calculadora de mão. 
A Calculadora serve para aritmética básica, como adição 
e subtração, e para funções encontradas em uma calcula-
dora científica, como logarítmos e fatoriais. Você pode usar 
a Calculadora no modo de exibição padrão, para cálculos 
simples, ou no modo de exibição científico, para cálculos 
estatísticos e científicos avançados.

Pesquisar 

O programa Pesquisar é muito útil quando precisamos 
procurar por um arquivo ou uma pasta que não sabemos 
onde está. 

Para procurar por um arquivo ou uma pasta 
1. Clique em Iniciar e, em seguida, clique em Pesquisar.
2. Clique em Todos os arquivos e pastas.
3. Digite parte ou todo o nome do arquivo ou pasta, ou 

digite uma palavra ou frase que esteja no arquivo.
4. Se não souber ou se desejar limitar mais a sua pes-

quisa, selecione uma ou mais das opções remanescentes:

Em Examinar, clique na unidade, pasta ou rede que 
você deseja pesquisar.

Clique em Quando ele foi modificado? para procurar por 
arquivos que foram criados ou modificados em datas espe-
cíficas ou entre elas.

Clique em Qual é o tamanho? para procurar por arqui-
vos de um tamanho específico.

Clique em Mais opções avançadas para especificar cri-
térios de pesquisa adicionais.

Clique em Pesquisar.



NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINIDTRATIVO
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1 NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 1.1 
ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA: CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E OR-
GANIZAÇÃO; NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS. 

O Estado é a organização política, com o fim específi-
co e essencial de regulamentar, globalmente, as relações 
sociais entre os membros da população de seu território. 
O Estado Brasileiro é denominado “República Federativa 
do Brasil”, nome que traduz nossa forma de governo (a 
república).

O Governo é o conjunto de órgãos supremos, a quem 
a constituição incumbe o exercício do poder de político.

Já a Administração Pública é o conjunto de órgãos 
dependentes, subordinados ao Poder Político (Governo), 
organizados material, financeira e humanamente, para a 
execução das decisões políticas.

O Mestre JOSÉ AFONSO DA SILVA leciona que “A 
organização administrativa no Estado federal é complexa, 
porque a função administrativa é institucionalmente im-
putada a diversas entidades governamentais autônomas, 
que, no caso brasileiro, estão expressamente referidas no 
próprio art. 37, de onde decorre a existência de várias Ad-
ministrações Públicas: a federal (da União, a de cada Es-
tado (Administração estadual), a do Distrito Federal e a de 
cada Município (Administração municipal ou local), cada 
qual submetida a um Poder político próprio, expresso por 
uma organização governamental autônoma” — (in ‘Curso 
de Direito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Saraiva, p.551).

O Estado, modernamente, é criação do homem, para 
instrumentar a realização das necessidades comuns e 
identidades de nacionais. Como criação dos indivíduos, o 
Estado há de se relacionar com eles com o máximo respei-
to às suas garantias e direitos. Naturalmente, esses direi-
tos e garantias individuais são bem definidos num estatuto 
maior, que exprime os poderes e os deveres do Estado, 
bem como a proteção dos indivíduos.

A Administração Publica é todo o aparato do Estado 
para realizar o mister (tarefa) para o qual foi criado, desde 
a proteção das fronteiras, segurança da paz, até as mí-
nimas necessidades comuns das pessoas, que também 
se compreendem naquela tarefa. Enfim, a administração 
pública é a gestão dos interesses da coletividade, realiza-
da pelo Estado, que, concretamente, age para satisfazer 
a conservação da estrutura social, do bem estar individual 
das pessoas e o progresso social.

Por isso o Prof.HELY LOPES MEIRELLES ensina que 
“A Administração é o instrumental de que dispõe o Estado 
para por em prática as opções políticas do Governo. Isto 
não quer dizer que a Administração não tenha poder de 
decisão. Tem. Mas o tem somente na área de suas atri-
buições e nos limites legais de sua competência executi-
va, só podendo opinar e decidir sobre assuntos jurídicos, 
técnicos, financeiros, ou de conveniência e oportunidade 
administrativas, sem qualquer faculdade de opção políti-
ca sobre a matéria” — (in “Direito Administrativo Brasileiro 
Administrativo Brasileiro Administrativo Brasileiro Adminis-
trativo Brasileiro”, 5ª ed.RT, p.44).

Elementos do Estado

O Estado é composto de três elementos inseparáveis: 
seu povo (as pessoas, seres humanos que o integram), 
seu Território (o espaço de terra, dentro dos respectivos 
limites, que constitui seu corpo físico) e o Governo Sobe-
rano (o poder absoluto com que aquele povo se autode-
termina e se auto-organiza, impondo-se perante outros 
Estados).

Poderes do Estado

O Estado moderno, perfilhando a clássica divisão de 
Montesquieu, tem sua estruturação político constitucio-
nal tripartida em Poderes, com os quais norteará a sua 
organização e seu desideratum: “Poder Executivo”, “Poder 
Legislativo” e “Poder Judiciário”. Cada um desses pode-
res “administrará” (realizará suas tarefas) em uma distinta 
área:

( O Executivo executará as leis e realizará obras e ser-
viços, para o atendimento das necessidades da popula-
ção. 

( O Legislativo “administrará” a fiscalização da ativida-
de do Executivo e do Judiciário e, ainda, traçará as regras 
(leis) de convivência social. 

( O Judiciário prestará o serviço de resolver todos os 
conflitos entre os interesses das pessoas, aplicando a lei 
correta para cada caso; atuará, ainda, no controle dos atos 
administrativos tanto do Legislativo, quanto do Executivo.

Estrutura Administrativa

Essa a razão pela qual a estruturação administrati-
va é correlacionada com a organização do Estado e sua 
respectiva forma de governo. No caso brasileiro em que o 
Estado é Federativo, sob governo Republicano Presiden-
cialista, numa democracia representativa, assegurando-se 
autonomia à União, aos Estados Membros e aos Municí-
pios — a estrutura administrativa se desenvolverá nesses 
quatro distintos níveis governamentais quatro distintos ní-
veis governamentais quatro distintos níveis governamen-
tais quatro distintos níveis governamentais.

Assim, rigorosamente, quatro são as espécies de Ad-
ministração Pública:

1)a Administração Pública Municipal, que zelará pelos 
interesses da população local, atuando nos limites do ter-
ritório do município;

2)a Administração Pública Estadual, que promoverá 
todas as iniciativa para satisfazer os interesses da popula-
ção de sua região (Estado), atuando nos limites do territó-
rio do Estado-membro;

3)a Administração Pública do Distrito Federal, que se 
empenhará em atender os interesses da população resi-
dente na área territorial do Distrito Federal;

4)a Administração Pública Federal, representada pela 
União, que terá por dever administrar os interesses nacio-
nais em geral, atuando em toda a extensão do território 
nacional
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Entidades Políticas e Administrativas

Toda organização administrativa é correlacionada com 
a estrutura do Estado e sua respectiva forma de gover-
no. No caso brasileiro em que o Estado é Federativo, sob 
governo Republicano Presidencialista, numa democracia 
representativa — opera-se a repartição a quatro entidades 
políticas: União, aos Estados Membros, Distrito Federal e 
aos Municípios — cada uma delas com autonomia admi-
nistrativa.

É o que estabelece o art.18 da Constituição Federal, 
ao proclamar que “A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autôno-
mos, nos termos desta Constituição”.

Atente-se a que nossa estruturação federativa, dentre 
as Entidades Políticas, inusitadamente, inclui os municí-
pios os dentre seus componentes — algo estranho para a 
concepção doutrinária de que uma Federação é uma for-
ma de estado, que se caracteriza pela existência de vários 
Estados (quase-Países), que, internamente são bastante 
autônomos, mas, perante os demais Países, apresentam-
-se reunidos sob um único poder central soberano.

Por isso, nossa estrutura federativa — com quatro 
Entidades Políticas — é tachada pelos Constitucionalistas 
como arrematada anomalia, argumentando que os Municí-
pios não passam de divisão territorial e administrativa dos 
Estados-membros — conforme se vê na crítica de JOSÉ 
AFONSO DA SILVA, de que “Foi equívoco o constituin-
te incluir os Municípios como componente da federação. 
Município é divisão política do Estado-membro. E agora 
temos uma federação de Municípios e Estados, ou uma 
federação de Estados? faltam outros elementos para a ca-
racterização de federação de Municípios” — (in ‘Curso de 
Direito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Rev.Trib., pg.91).

Inspiração da Constituição dos Estados Unidos da 
América, a repartição do poder estatal entre as Entidades 
Políticas visa a descentralizar o poder estatal, minimizan-
do os riscos de uma excessiva concentração de poder po-
lítico e, mais que isso, aproximando o Poder Político das 
peculiaridades regionais de um território, e locais, no caso 
brasileiro, com a inclusão do Município dentre as Entida-
des Políticas

Entidades Administrativas

Como se confere no texto do mesmo art.18 da Cons-
tituição Federal — “A organização político-administrativa 
administrativa da República Federativa do Brasil compre-
ende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição” 
— o legislador constituinte não só reconheceu essas qua-
tro Entidades como parte da organização política, como 
cometeu a elas a própria organização administrativa da 
República Federativa do Brasil.

Já as atividade pela qual as autoridades satisfazem 
necessidades do interesse público, valendo-se das prerro-
gativas do poder — estas são desempenhas pelas Entida-
des Administrativas — vale dizer, pelos Órgãos e Agentes 
Públicos, de cada uma daquelas Entidades Políticas — 
que comporão a Administração Pública propriamente dita.

Efetivamente, o ordenamento jurídico constitucional 
reparte a tarefa administrativa às Entidades Administrati-
vas — fazendo expressa a competência da União, e resi-
dual a competência dos Estados-membros: a competência 
destes é tudo que não seja da competência da União.

Destaque-se aqui a similitude constitucional do Distri-
to Federal aos Estados-membros, e que também integra 
ainda organização federativa, como uma das Entidades 
Administrativas, gozando de igual autonomia, e dotado de 
personalidade jurídico-política e competência própria (arts. 
23 e 32, § 1°, da CF).

Mas, como Entidade Administrativa, a União também 
é dotada de alguma competência (ou poderes) implícita, 
assim entendida aquela que é decorrência lógica de suas 
competências expressas, ou aquela imprescindível para 
que suas competências possam ser exercidas.

Também o Município é reconhecido como Entidade 
Administrativa, inclusive gozando de autonomia — a ponto 
de elaborar sua própria constituição (Lei Orgânica, ou Car-
ta Municipal: art. 29, caput, CF) — e dispõe de competên-
cias tanto enumeradas (arts. 23 e 30, inc.Il a IX, CF), como 
de outras não enumeradas, traduzidas numa fórmula ge-
nérica de caber-lhe o atendimento ao “interesse local” (art. 
30, inc. I, CF), ou, na concepção consagrada, a realização 
do peculiar e predominante interesse local.

Enfim, como ensina o Mestre JOSÉ AFONSO DA 
SILVA, “A organização administrativa no Estado federal 
é complexa, porque a função administrativa é institucio-
nalmente imputada a diversas entidades governamentais 
autônomas, que, no caso brasileiro, estão expressamente 
referidas no próprio art.37, de onde decorre a existência 
de várias Administrações Públicas: a federal (da União, a 
de cada Estado (Administração estadual), a do Distrito Fe-
deral e a de cada Município (Administração municipal ou 
local), cada qual submetida a um Poder político próprio, 
expresso por uma organização governamental autônoma” 
— (in ‘Curso de Direito Constitucional Positivo’, 7ª ed.Sa-
raiva, pg.551).

Assim, a Administração Publica é todo o aparato de 
que se valem as Entidades Administrativas — cada uma 
delas na esfera de suas competências — para realizar seu 
o mister (tarefa), desde a proteção das fronteiras, seguran-
ça da paz, no âmbito federal, passando pelas realização 
das necessidades regionais, até as mínimas necessidades 
locais, comuns das pessoas, que também se compreen-
dem naquela tarefa.

O Prof.DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO 
anota que “por administração, genericamente, pode-se 
entender:

Atividades de pessoas gerindo interesses na prosse-
cução de determinados objetivos... administração pública 
como o conjunto de atividades preponderantemente exe-
cutórias, praticas pelas pessoas jurídicas de direito público 
ou por suas delegatárias, gerindo interesses públicos, na 
prossecução dos fins legalmente cometidos ao Estado” 
— (in “Curso de Direito Administrativo”, 10ª ed.Forense, 
pg.81).
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As três formas de Administração Pública

No plano administrativo, a administração pública bu-
rocrática surgiu no século passado conjuntamente com o 
Estado liberal, exatamente como uma forma de defender 
a coisa pública contra o patrimonialismo. Na medida, po-
rém, que o Estado assumia a responsabilidade pela defe-
sa dos direitos sociais e crescia em dimensão, os custos 
dessa defesa passaram a ser mais altos que os benefícios 
do controle. Por isso, neste século as práticas burocráticas 
vêm cedendo lugar a um novo tipo de administração: a ad-
ministração gerencial.

Assim, partindo-se de uma perspectiva histórica, veri-
fica-se que a administração pública evoluiu através de três 
modelos básicos: a administração pública patrimonialista, a 
burocrática e a gerencial. Essas três formas se sucedem 
no tempo, sem que, no entanto, qualquer uma delas seja 
inteiramente abandonada.

Administração Pública Patrimonialista

Nas sociedades anteriores ao advento do Capitalismo 
e da Democracia, o Estado aparecia como um ente “privati-
zado”, no sentido de que não havia uma distinção clara, por 
parte dos governantes, entre o patrimônio público e o seu 
próprio patrimônio privado.

O Rei ou Monarca estabelecia seu domínio sobre o país 
de forma absoluta, não aceitando limites entre a “res publi-
ca” e a “res principis”. Ou seja, a “coisa pública” se confun-
dia com o patrimônio particular dos governantes, pois não 
havia uma fronteira muito bem definida entre ambas.

Nessas condições, o aparelho do Estado funcionava 
como uma extensão do poder do soberano, e os seus auxi-
liares, servidores, possuíam status de nobreza real. Os car-
gos eram considerados prebendas, ou seja, títulos passíveis 
de negociação,sujeitos à discricionariedade do governante.

A corrupção e o nepotismo eram inerentes a esse tipo 
de administração. O foco não se encontrava no atendimento 
das necessidades coletivas mas, sobretudo, nos interesses 
particulares do soberano e de seus auxiliares.

Este cenário muda no final do século XIX, no momento 
em que o capitalismo e a democracia se tornam dominan-
tes. Mercado e Sociedade Civil passam a se distinguir do 
Estado. Neste novo momento histórico, a administração pa-
trimonialista torna-se inaceitável, pois não mais cabia um 
modelo de administração pública que privilegiava uns pou-
cos em detrimento de muitos.

As novas exigências de um mundo em transformação, 
com o desenvolvimento econômico que se seguia, trouxe-
ram a necessidade de reformulação do modo de gestão do 
Estado.

Administração Pública Burocrática

Surge na segunda metade do século XIX, na época do 
Estado liberal, como forma de combater a corrupção e o 
nepotismo patrimonialista. Constituem princípios orientado-
res do seu desenvolvimento a profissionalização, a ideia de 
carreira, a hierarquia funcional, a impessoalidade, o forma-
lismo, em síntese, o poder racional legal.

Os controles administrativos implantados visam evitar 
a corrupção e o nepotismo. Aforma de controle é sempre a 
priori, ou seja, controle dos procedimentos, das rotinas que 
devem nortear a realização das tarefas.

Parte-se de uma desconfiança prévia nos administrado-
res públicos e nos cidadãos que a eles dirigem suas diver-
sas demandas sociais. Por isso, são empregados controles 
rígidos dos processos como, por exemplo, na admissão de 
pessoal, nas compras e no atendimento aos cidadãos.

Uma consequência disto é que os próprios controles se 
tornam o objetivo principal do funcionário. Dessa forma, o 
Estado volta-se para si mesmo, perdendo a noção de sua 
missão básica, que é servir à sociedade.

A principal qualidade da administração pública burocrá-
tica é o controle dos abusos contra o patrimônio público; o 
principal defeito, a ineficiência, a incapacidade de voltar-se 
para o serviço aos cidadãos vistos como “clientes”.

Esse defeito, entretanto, não se revelou determinante 
na época do surgimento da administração pública burocrá-
tica porque os serviços do Estado eram muito reduzidos. O 
Estado limitava-se a manter a ordem e administrar a jus-
tiça, a garantir os contratos e a propriedade. O problema 
começou a se tornar mais evidente a partir da ampliação da 
participação do Estado na vida dos indivíduos.

Valem aqui alguns comentários adicionais sobre o ter-
mo “Burocracia”.

Max Weber, importante cientista social, ocupou-se de 
inúmeros aspectos das sociedades humanas. Na década 
de 20, publicou estudos sobre o que ele chamou o tipo ideal 
de burocracia, ou seja, um esquema que procura sintetizar 
os pontos comuns à maioria das organizações formais mo-
dernas, que ele contrastou com as sociedades primitivas e 
feudais. As organizações burocráticas seriam máquinas to-
talmente impessoais, que funcionam de acordo com regras 
que ele chamou de racionais – regras que dependem de 
lógica e não de interesses pessoais.

Weber estudou e procurou descrever o alicerce for-
mal-legal em que as organizações reais se assentam. Sua 
atenção estava dirigida para o processo de autoridade obe-
diência(ou processo de dominação) que, no caso das orga-
nizações modernas, depende de leis. No modelo de Weber, 
as expressões “organização formal” e “organização buro-
crática” são sinônimas.

“Dominação” ou autoridade, segundo Weber, é a proba-
bilidade de haver obediência dentro de um grupo determina-
do. Há três tipos puros de autoridade ou dominação legítima 
(aquela que conta com o acordo dos dominados):

Dominação de caráter carismático

Repousa na crença da santidade ou heroísmo de uma 
pessoa. A obediência é devida ao líder pela confiança pes-
soal em sua revelação, heroísmo ou exemplaridade, dentro 
do círculo em que se acredita em seu carisma.

A atitude dos seguidores em relação ao dominador ca-
rismático é marcada pela devoção. Exemplos são líderes 
religiosos, sociais ou políticos, condutores de multidões de 
adeptos. O carisma está associado a um tipo de influência 
que depende de qualidades pessoais.
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• Dominação de caráter tradicional
Deriva da crença quotidiana na santidade das tradições 

que vigoram desde tempos distantes e na legitimidade da-
queles que são indicados por essa tradição para exercer a 
autoridade.

A obediência é devida à pessoa do “senhor”, indicado 
pela tradição. A obediência dentro da família, dos feudos e 
das tribos é do tipo tradicional. Nos sistemas em que vigo-
ra a dominação tradicional, as pessoas têm autoridade não 
por causa de suas qualidades intrínsecas, como acontece 
no caso carismático, mas por causa das instituições tradi-
cionais que representam. É o caso dos sacerdotes e das 
lideranças, no âmbito das instituições, como os partidos po-
líticos e as corporações militares.

• Dominação de caráter racional
Decorre da legalidade de normas instituídas racional-

mente e dos direitos de mando das pessoas a quem essas 
normas responsabilizam pelo exercício da autoridade. A 
autoridade, portanto, é a contrapartida da responsabilidade.

No caso da autoridade legal, a obediência é devida às 
normas impessoais e objetivas, legalmente instituídas, e às 
pessoas por elas designadas, que agem dentro de uma ju-
risdição. A autoridade racional fundamenta-se em leis que 
estabelecem direitos e deveres para os integrantes de uma 
sociedade ou organização. Por isso, a autoridade que We-
ber chamou de racional é sinônimo de autoridade formal.

Uma sociedade, organização ou grupo que depende de 
leis racionais tem estrutura do tipo legal-racional ou burocrá-
tica. É uma burocracia.

A autoridade legal-racional ou autoridade burocrática 
substituiu as fórmulas tradicionais e carismáticas nas quais 
se baseavam as antigas sociedades. A administração buro-
crática é a forma mais racional de exercer a dominação. A 
burocracia, ou organização burocrática, possibilita o exercí-
cio da autoridade e a obtenção da obediência com precisão, 
continuidade, disciplina, rigor e confiança.

Portanto, todas as organizações formais são burocra-
cias. A palavra burocracia identifica precisamente as orga-
nizações que se baseiam em regulamentos. A sociedade 
organizacional é, também, uma sociedade burocratizada. A 
burocracia é um estágio na evolução das organizações.

De acordo com Weber, as organizações formais mo-
dernas baseiam-se em leis, que as pessoas aceitam por 
acreditarem que são racionais, isto é, definidas em função 
do interesse das próprias pessoas e não para satisfazer aos 
caprichos arbitrários de um dirigente.

O tipo ideal de burocracia, formulado por Weber, apre-
senta três características principais que diferenciam estas 
organizações formais dos demais grupos sociais:

• Formalidade: significa que as organizações são cons-
tituídas com base em normas e regulamentos explícitos, 
chamadas leis, que estipulam os direitos e deveres dos par-
ticipantes.

• Impessoalidade: as relações entre as pessoas que in-
tegram as organizações burocráticas são governadas pelos 
cargos que elas ocupam e pelos direitos e deveres investi-
dos nesses cargos. Assim, o que conta é o cargo e não pes-
soa. A formalidade e a impessoalidade, combinadas, fazem 
a burocracia permanecer, a despeito das pessoas.

• Profissionalismo: os cargos de uma burocracia ofe-
recem a seus ocupantes uma carreira profissional e meios 
de vida. A participação nas burocracias tem caráter ocu-
pacional.

Apesar das vantagens inerentes nessa forma de orga-
nização, as burocracias podem muitas vezes apresentar 
também uma série de disfunções, conforme a seguir:

• Particularismo – Defender dentro da organização 
interesses de grupos internos, por motivos de convicção, 
amizade ou interesse material.

• Satisfação de Interesses Pessoais – Defender inte-
resses pessoais dentro da organização.

• Excesso de Regras – Multiplicidade de regras e exi-
gências para a obtenção de determinado serviço.

• Hierarquia e individualismo – A hierarquia divide res-
ponsabilidades e atravanca o processo decisório. Realça 
vaidades e estimula disputas pelo poder.

• Mecanicismo – Burocracias são sistemas de cargos 
limitados, que colocam pessoas em situações alienantes.

Portanto, as burocracias apresentam dois grandes 
“problemas” ou dificuldades: em primeiro lugar, certas dis-
funções, que as descaracterizam e as desviam de seus 
objetivos; em segundo lugar, ainda que as burocracias não 
apresentassem distorções, sua estrutura rígida é adequa-
da a certo tipo de ambiente externo, no qual não há gran-
des mudanças. A estrutura burocrática é, por natureza, 
conservadora, avessa a inovações; o principal é a estabili-
dade da organização.

Mas, como vimos, as mudanças no ambiente externo 
determinam a necessidade de mudanças internas, e nesse 
ponto o paradigma burocrático torna-se superado.

Administração Pública Gerencial

Surge na segunda metade do século XX, como res-
posta à expansão das funções econômicas e sociais do 
Estado e ao desenvolvimento tecnológico e à globaliza-
ção da economia mundial, uma vez que ambos deixaram 
à mostra os problemas associados à adoção do modelo 
anterior.

Torna-se essencial a necessidade de reduzir custos e 
aumentar a qualidade dos serviços, tendo o cidadão como 
beneficiário, resultando numa maior eficiência da adminis-
tração pública. A reforma do aparelho do Estado passa a 
ser orientada predominantemente pelos valores da eficiên-
cia e qualidade na prestação de serviços públicos e pelo 
desenvolvimento de uma cultura gerencial nas organiza-
ções.

A administração pública gerencial constitui um avanço, 
e até certo ponto um rompimento com a administração pú-
blica burocrática. Isso não significa, entretanto, que negue 
todos os seus princípios. Pelo contrário, a administração 
pública gerencial está apoiada na anterior, da qual con-
serva, embora flexibilizando, alguns dos seus princípios 
fundamentais, como:

• A admissão segundo rígidos critérios de mérito (con-
curso público);

• A existência de um sistema estruturado e universal 
de remuneração (planos de carreira);
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• A avaliação constante de desempenho (dos funcioná-
rios e de suas equipes de trabalho);

• O treinamento e a capacitação contínua do corpo fun-
cional.

A diferença fundamental está na forma de controle, que 
deixa de basear-se nos processos para concentrar-se nos 
resultados. A rigorosa profissionalização da administração 
pública continua sendo um princípio fundamental.

Na administração pública gerencial a estratégia volta-se 
para:

1. A definição precisa dos objetivos que o administrador 
público deverá atingirem sua unidade;

2. A garantia de autonomia do administrador na gestão 
dos recursos humanos, materiais e financeiros que lhe forem 
colocados à disposição para que possa atingir os objetivos 
contratados;

3. O controle ou cobrança a posteriori dos resultados.
Adicionalmente, pratica-se a competição administrada 

no interior do próprio Estado, quando há a possibilidade de 
estabelecer concorrência entre unidades internas.

No plano da estrutura organizacional, a descentralização 
e a redução dos níveis hierárquicos tornam-se essenciais. 
Em suma, afirma-se que a administração pública deve ser 
permeável à maior participação dos agentes privados e/ou 
das organizações da sociedade civil e deslocar a ênfase dos 
procedimentos (meios) para os resultados(fins).

A administração pública gerencial inspira-se na adminis-
tração de empresas, mas não pode ser confundida com esta 
última. Enquanto a administração de empresas está voltada 
para o lucro privado, para a maximização dos interesses dos 
acionistas, esperando-se que, através do mercado, o interes-
se coletivo seja atendido, a administração pública gerencial 
está explícita e diretamente voltada para o interesse público.

Neste último ponto, como em muitos outros (profissio-
nalismo, impessoalidade), a administração pública gerencial 
não se diferencia da administração pública burocrática. Na 
burocracia pública clássica existe uma noção muito clara e 
forte do interesse público. A diferença, porém, está no enten-
dimento do significado do interesse público, que não pode 
ser confundido com o interesse do próprio Estado. Para a 
administração pública burocrática, o interesse público é fre-
quentemente identificado com a afirmação do poder do Es-
tado.

A administração pública gerencial vê o cidadão como 
contribuinte de impostos e como uma espécie de “cliente” 
dos seus serviços. Os resultados da ação do Estado são 
considerados bons não porque os processos administrativos 
estão sob controle e são seguros, como quer a administra-
ção pública burocrática, mas porque as necessidades do ci-
dadão-cliente estão sendo atendidas.

O paradigma gerencial contemporâneo, fundamentado 
nos princípios da confiança e da descentralização da deci-
são, exige formas flexíveis de gestão, horizontalização de 
estruturas, descentralização de funções, incentivos à criati-
vidade. Contrapõe-se à ideologia do formalismo e do rigor 
técnico da burocracia tradicional. À avaliação sistemática, à 
recompensa pelo desempenho, e à capacitação permanen-
te, que já eram características da boa administração buro-
crática, acrescentam-se os princípios da orientação para o 
cidadão-cliente, do controle por resultados, e da competição 
administrada.

Princípios

Os princípios são necessários para nortear o direi-
to, embasando como deve ser. Na Administração Pú-
blica não é diferente, temos os princípios expressos na 
constituição que são responsáveis por organizar toda a 
estrutura e além disso mostrar requisitos básicos para 
uma “boa administração”, não apenas isso, mas tam-
bém gerar uma segurança jurídica aos cidadãos, como 
por exemplo, no princípio da legalidade, que atribui ao 
indivíduo a obrigação de realizar algo, apenas em vir-
tude da lei, impedindo assim que haja abuso de poder.

No texto da Constituição Federal, temos no seu art. 
37, em seu caput, expressamente os princípios cons-
titucionais relacionados com a Administração Pública, 
ficando com a doutrina, a necessidade de compreender 
quais são as verdadeiras aspirações destes princípios e 
como eles estão sendo utilizados na prática, sendo isso 
uma dos objetos do presente trabalho.

Com o desenvolvimento do Estado Social, temos 
que os interesses públicos se sobrepuseram diante to-
dos os outros, a conhecida primazia do público, a ten-
dência para a organização social, na qual os anseios da 
sociedade devem ser atendidos pela Administração Pú-
blica, assim, é função desta, realizar ações que tragam 
benefícios para a sociedade.

Primeiramente falaremos dos PRINCÍPIOS EX-
PLÍCITOS, no caput do artigo 37 da Magna Carta, 
quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência.

Os Princípios Constitucionaisda Administração 
Pública

Para compreender os Princípios da Administração 
Pública é necessário entender a definição básica de 
princípios, que servem de base para nortear e embasar 
todo o ordenamento jurídico e é tão bem exposto por 
Reale (1986, p. 60), ao afirmar que:

“Princípios são, pois verdades ou juízos fundamen-
tais, que servem de alicerce ou de garantia de certe-
za a um conjunto de juízos, ordenados em um sistema 
de conceitos relativos à dada porção da realidade. Às 
vezes também se denominam princípios certas proposi-
ções, que apesar de não serem evidentes ou resultantes 
de evidências, são assumidas como fundantes da vali-
dez de um sistema particular de conhecimentos, como 
seus pressupostos necessários.”

Assim, princípios são proposições que servem de 
base para toda estrutura de uma ciência, no Direito Ad-
ministrativo não é diferente, temos os princípios que 
servem de alicerce para este ramo do direito público. 
Os princípios podem ser expressos ou implícitos, vamos 
nos deter aos expressos, que são os consagrados no 
art. 37 da Constituição da República Federativa do Bra-
sil. Em relação aos princípios constitucionais, Meirelles 
(2000, p.81) afirma que:



NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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1 DIREITO CONSTITUCIONAL: NATUREZA, CON-
CEITO E OBJETO; 

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao 
jurista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que 
se delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Consti-
tuição Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estu-
do do Direito Constitucional, impossível compreendê-la sem 
antes situar a referida Carta Magna na teoria do constitucio-
nalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento 
denominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 
qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser 
limitado, que evoluiu para um movimento jurídico defensor da 
imposição de normas escritas de caráter hierárquico superior 
que deveriam regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrá-
rio fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento 
jurídico, regulamentando a atuação do Estado em todas suas 
esferas. Sendo assim, inaceitável a ideia de que um homem, 
o governante, pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, no-
tadamente, a estruturação do Estado, o estabelecimento 
dos limites de sua atuação, como os direitos fundamentais, 
e a previsão de normas relacionadas à ideologia da ordem 
econômica e social. Este objeto se relaciona ao conceito 
material de Constituição. No entanto, há uma tendência pela 
ampliação do objeto de estudo do Direito Constitucional, no-
tadamente em países que adotam uma Constituição analítica 
como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de for-

ma pacífica a doutrina compreende que este conceito pode 
ser visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, Constitui-
ção é muito mais do que um documento escrito que fica no 
ápice do ordenamento jurídico nacional estabelecendo nor-
mas de limitação e organização do Estado, mas tem um sig-
nificado intrínseco sociológico, político, cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder 
na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se 
estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha de 
papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um pa-
pel, já não são simples fatores reais do poder, mas que se 
erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem atentar 
contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conte-
údo delimitado por aqueles que possuem uma parcela real 
de poder na sociedade. Claro que o texto constitucional não 
explicitamente trará estes fatores reais de poder, mas eles 
podem ser depreendidos ao se observar favorecimentos im-
plícitos no texto constitucional.
1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2001.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o con-
ceito de Constituição será estruturado por fatores como o 
regime de governo e a forma de Estado vigentes no mo-
mento de elaboração da lei maior. A Constituição é o pro-
duto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se 

uma norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e 
não a sua mera presença no texto da Carta Magna. Em 
outras palavras, determinadas normas, por sua natureza, 
possuem caráter constitucional. Afinal, classicamente a 
Constituição serve para limitar e definir questões estrutu-
rais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-
tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na 
Constituição seria chamado de elemento limitativo. Para o 
conceito material de Constituição, trata-se de norma cons-
titucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-
tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na 
Constituição seria chamado de elemento limitativo. Para o 
conceito material de Constituição, trata-se de norma cons-
titucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como 
a norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo o 
que constar na Constituição Federal em sua redação ori-
ginária ou for inserido posteriormente por emenda cons-
titucional é norma constitucional, independentemente do 
conteúdo.
2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco Ayala. 1. ed. 
Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter 
materialmente constitucional, seja formalmente constitu-
cional, apenas por estar inserida no texto da Constituição 
Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que 
“o Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Ja-
neiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que 
uma norma que trata de um colégio não se insere nem em 
elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioi-
deológicos. Trata-se de norma constitucional no sentido 
formal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e 
do Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição 
Federal de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um 
todo não há perfeita correspondência entre regras mate-
rialmente constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico 

de Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que so-

mente existe quando uma conduta é considerada objetiva-
mente obrigatória e, caso este agir do dever ser se torne 
subjetivamente obrigatório, surge o costume, que pode 
gerar a produção de normas morais ou jurídicas; contudo, 
somente é possível impor objetivamente uma conduta por 
meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, 
Kelsen4 entendeu que é preciso uma correspondência mí-
nima entre a conduta humana e a norma jurídica impos-
ta, logo, para ser vigente é preciso ser eficaz numa certa 
medida, considerando eficaz a norma que é aceita pelos 
indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, 
presente no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-trans-
cendental da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o po-
sicionamento desta norma de dever ser na ordem jurídica 
e a qualidade desta de, por sua posição hierarquicamente 
superior, estruturar todo o sistema jurídico, no qual não se 
aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como 
um sistema de normas com o mesmo fundamento de 
validade – a existência de uma norma fundamental. Não 
importa qual seja o conteúdo desta norma fundamental, 
ainda assim ela conferirá validade à norma inferior com ela 
compatível.Esta norma fundamental que confere funda-
mento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a 
presença de um escalonamento de normas no ordena-
mento jurídico, sendo que a Constituição fica no ápice 
desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Consti-

tuição. Basicamente, qualquer norma que se enquadre em 
um dos seguintes elementos é constitucional:
3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Machado. 
São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, nota-

damente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de po-

der entre governantes e governados. Se há eletividade e 
temporariedade de mandato, tem-se a forma da Repúbli-
ca, se há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monar-
quia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exer-
cido de forma centralizada numa unidade (União), o cha-
mado Estado Unitário, ou descentralizada entre demais 
entes federativos (União e Estados, classicamente), no 
denominado Estado Federal. O Brasil adota a forma Fe-
deral de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a rela-
ção entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercí-
cio das funções do Estado, como maior ou menor inde-
pendência e colaboração entre eles. Pode ser Parlamen-
tarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil adota o 
Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição 
de poder, como o governante se ascende ao Poder. Se 
houver legitimação popular, há Democracia, se houver 
imposição em detrimento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas 

definir e estruturar o Estado e o governo, mas também 
estabelecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, 
não poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando 
a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos so-
ciais e direitos coletivos – formam o principal fator limi-
tador do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde 
e em que medida o Estado poderá interferir na vida do 
indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição 

são aqueles que trazem a principiologia da ordem econô-
mica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitu-
cionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 
qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser 
limitado, que evoluiu para um movimento jurídico defen-
sor da imposição de normas escritas de caráter hierárqui-
co superior que deveriam regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser ar-
bitrário fundamenta a noção de norma no ápice do orde-
namento jurídico, regulamentando a atuação do Estado 
em todas suas esferas. Sendo assim, inaceitável a ideia 
de que um homem, o governante, pode ser maior que o 
Estado.
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Lei natural como primeiro limitador do arbítrio es-
tatal

A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teó-
ricos, começa a ser delineada muito antes do combate ao 
absolutismo renascentista em si. Neste sentido, remonta-
-se à literatura grega. Na obra do filósofo Sófocles6 intitula-
da Antígona, a personagem se vê em conflito entre seguir 
o que é justo pela lei dos homens em detrimento do que é 
justo por natureza quando o rei Creonte impõe que o corpo 
de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado con-
tra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, 
ao ser questionada sobre o descumprimento da ordem do 
rei: “sim, pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa 
que habita com as divindades subterrâneas, jamais esta-
beleceu tal decreto entre os humanos; tampouco acredito 
que tua proclamação tenha legitimidade para conferir a um 
mortal o poder de infringir as leis divinas, nunca escritas, 
porém irrevogáveis; não existem a partir de ontem, ou de 
hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde quan-
do vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que 
não temo o poder de homem algum, posso violar sem me-
recer a punição dos deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a 
respeito do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, an-
tes da ascensão do absolutismo. Desde a filosofia grega 
clássica, passando pela construção da civilização romana 
com o pensamento de Cícero, culminando no pensamen-
to da Idade Média fundado no cristianismo, notadamente 
pelo pensamento de Santo Agostinho e Santo Tomás de 
Aquino. No geral, compreende-se a existência de normas 
transcendentais que não precisam ser escritas para que 
devam ser consideradas existentes e, mais do que isso, 
consolida-se a premissa de que norma escrita contrária à 
lei natural não poderia ser norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por 
convenção, os homens têm acesso através da razão co-
mum a todos, e são estes princípios que permitem qua-
lificar as condutas humanas como boas ou más – uma 
qualificação que promove uma contínua vinculação entre 
norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. Sendo 
assim, pela concepção de Direito Natural se funda o pri-
meiro elemento axiológico do constitucionalismo, que é a 
limitação do arbítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-

-se à negação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia 
de que o rei, soberano, tudo poderia fazer quanto aos seus 
súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, 
a monarquia da Inglaterra encontrou obstáculos para se 
estabelecer no início do século XIII, sofrendo um revés. 
Ao se tratar da formação da monarquia inglesa, em 1215 
os barões feudais ingleses, em uma reação às pesadas 
taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impuseram-lhe 
6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São Paulo: Martin 
Claret, 2003, p. 96.
7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensamen-
to de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009, p. 16.

a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, ex-
põe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece 
a existência de uma hierarquia social sem conceder poder 
absoluto ao soberano, prevê limites à imposição de tributos 
e ao confisco, constitui privilégios à burguesia e traz procedi-
mentos de julgamento ao prever conceitos como o de devido 
processo legal, habeas corpus e júri. A Magna Carta de 1215 
instituiu ainda um Grande Conselho que foi o embrião para 
o Parlamento inglês, embora isto não signifique que o poder 
do rei não tenha sido absoluto em certos momentos, como 
na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não de 
Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta 
de 1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucio-
nalismo que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de 
limitadora do Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profunda-
mente pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro 
do universo, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as 
premissas da lei natural passaram a ser questionadas, já que 
geralmente se associavam à dimensão do divino. A negação 
plena da existência de direitos inatos ao homem implicava 
em conferir um poder irrestrito ao soberano, o que gerou con-
sequências que desagradavam a burguesia. Não obstante, 
falava-se em Direito Natural do soberano de fazer o que bem 
entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) 
considerada um marco para o pensamento absolutista, rela-
ta com precisão este contexto no qual o poder do soberano 
poderia se sobrepor a qualquer direito alegadamente inato ao 
ser humano desde que sua atitude garantisse a manutenção 
do poder. Maquiavel8 considera “na conduta dos homens, es-
pecialmente dos príncipes, contra a qual não há recurso, os 
fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o 
vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de for-
ma autocrática, baseados na teoria política desenvolvida até 
então que negava a exigência do respeito ao Direito Natural 
no espaço público. Somente num momento histórico poste-
rior se permitiu algum resgate da aproximação entre a Moral 
e o Direito, qual seja o da Revolução Intelectual dos séculos 
XVII e XVIII, com o movimento do Iluminismo, que conferiu 
alicerce para as Revoluções Francesa e Industrial – ainda 
assim a visão antropocentrista permaneceu, mas começou a 
se consolidar a ideia de que não era possível que o soberano 
impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que 

ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam 
as Revoluções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram ori-
gem nestes movimentos todos os principais fatos do século 
XIX e do início do século XX, por exemplo, a disseminação 
do liberalismo burguês, o declínio das aristocracias fundi-
árias e o desenvolvimento da consciência de classe entre 
os trabalhadores9.
8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Paulo: Martin 
Claret, 2007, p. 111.
9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do ho-
mem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. 
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Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pen-
sadores da época, transportando o racionalismo para a 
política, refutando o Estado Absolutista, idealizando o 
direito de rebelião da sociedade civil e afirmando que o 
contrato entre os homens não retiraria o seu estado de 
liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Lo-
cke e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em definiti-
vo a clássica divisão de poderes: Executivo, Legislativo e 
Judiciário. Por fim, merece menção o pensador Rousse-
au (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o homem é 
naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena bur-
guesia e pelas camadas populares face ao seu caráter 
democrático. Enfim, estes três contratualistas trouxeram 
em suas obras as ideias centrais das Revoluções Fran-
cesa e Americana. Em comum, defendiam que o Estado 
era um mal necessário, mas que o soberano não possuía 
poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos 
direitos dos cidadãos submetidos ao regime estatal. No 
entanto, Rousseau era o pensador que mais se diferen-
ciava dos dois anteriores, que eram mais individualistas e 
trouxeram os principais fundamentos do Estado Liberal, 
porque defendia a entrega do poder a quem realmente 
estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que 
mais se aproxima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de 
exteriorizar, dogmatizar, este contrato social celebrado 
entre a sociedade e o Estado. Neste sentido, a Decla-
ração Francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão 
de 1789 foi o primeiro passo escrito para o estabeleci-
mento de uma Constituição Escrita na França, datada de 
1791; ao passo que a Constituição dos Estados Unidos 
da América foi estabelecida em 1787, estando até hoje 
vigente com poucas emendas, notadamente por se tratar 
de texto sintético com apenas 7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o cons-

titucionalismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não ape-
nas como fator de limitação do Poder Estatal, mas como 
verdadeiro vetor social que guia à efetivação de direitos e 
garantias fundamentais e que busca a construção de uma 
sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 
de março de 1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo impe-
rador Dom Pedro I após a independência brasileira em 
07 de setembro de 1822. Inicialmente, o imperador havia 
chamado os representantes da província para discutirem 
o seu texto, mas dissolveu a Assembleia e nomeou pes-
soas que elaboraram a Carta que posteriormente ele ou-
torgou.
Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.

Uma de suas principais características é a criação 
de um Poder Moderador, exercido pelo imperador, que 
controlava os demais poderes, conforme o artigo 98 da 
referida Carta: “O Poder Moderador é a chave de toda a 
organização Política, e é delegado privativamente ao Im-
perador, como Chefe Supremo da Nação, e seu Primeiro 
Representante, para que incessantemente vele sobre a 
manutenção da Independência, equilíbrio, e harmonia dos 
mais Poderes Políticos”. Sendo assim, criava um Estado 
imperial, unitário (centralizado no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. 
Era semirrígida, criando procedimentos diversos de altera-
ção das normas constitucionais (única brasileira que teve 
esta característica). Estabelecia o catolicismo como reli-
gião oficial (Estado confessional). Não permitia que todos 
votassem, mas apenas os que demonstrassem certa ren-
da (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do 
Brasil de 24 de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Con-
gresso Constituinte, presididos pelo primeiro presidente 
civil do Brasil (Estado presidencialista), Prudente de Mo-
raes, após a queda do Império, diante da proclamação da 
República em 15 de novembro de 1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-
-americano, recentemente adotado após a independência 
das 13 colônias, denominado Estado federalista. Quan-
to ao modelo filosófico, seguiu o positivismo de Augusto 
Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a 
religião católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do 
Brasil de 16 de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituin-
te reunida no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente 
Getúlio Vargas como Presidente da República. Decorreu 
de um delicado contexto histórico, após a quebra da Bolsa 
de Nova Iorque em 1929, entrando em crise a política do 
café com leite segundo a qual a indicação do Presidente 
deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O paulista 
Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou ou-
tro paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem 
candidato de oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução 
de 1930, Washington Luís foi deposto e, após a derrota de 
São Paulo na Revolução Constitucionalista de 1932, en-
tendeu-se que seria necessário elaborar uma nova Cons-
tituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, fede-
ral e laico. A alteração mais sensível quanto à Constituição 
anterior consistiu na instauração do constitucionalismo so-
cial, garantindo expressamente os direitos fundamentais 
de segunda dimensão ao criar a Justiça do Trabalho, co-
lacionar os direitos sociais e assegurar a educação funda-
mental gratuita, bem como estabelecendo o direito de voto 
da mulher.
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Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de 
novembro de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se 
infiltrando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou 
a Constituição de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo 
assim, trata-se de Constituição outorgada, fruto da concep-
ção ideológica totalitária do integralismo. Esta Constituição 
foi apelidada de polaca, por ser influenciada pela Consti-
tuição totalitária da Polônia e por sua origem espúria, não 
genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o 
que se percebia era a intervenção crescente da União nos 
Estados-membros pela nomeação dos interventores fede-
rais. Também a separação dos poderes se torna uma falá-
cia, mediante a transferência de ampla competência legis-
lativa ao Presidente e a conferência de poder a este para 
dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em recesso o 
Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 
a atividade legislativa passou a se dar predominantemente 
pelos decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força 
de lei federal), restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de 
setembro de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a 
ditadura de Vargas, depondo o então Presidente, que havia 
iniciado tentativas de restabelecer a alternância de poder, 
como a autorização de funcionamento dos partidos políti-
cos, mas que após uma onda de manifestações para sua 
permanência parecia relutante (queremismo). Ao final de 
1945 foram realizadas eleições diretas, que levaram ao po-
der o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Partido 
Social Democrático contra o candidato da União Democráti-
ca Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que 
promulgou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado 
Democrático de Direito, devolvendo autonomia aos Esta-
dos-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal 
e laico. Logo, o federalismo e a separação dos poderes dei-
xam de ser mera fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que 
reconduzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num 
contexto não ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e 
Estados-membros independentes. Na tentativa de eliminar 
esta oposição, Getúlio organiza atentado contra seu líder, 
Carlos Lacerda, que é frustrado. Após, em 1955, Getúlio se 
suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que 
cumpre com o propósito de transferir a capital do país ao 
planalto central (Brasília). Após seu mandato, é eleito Jâ-
nio da Silva Quadros, que renuncia numa tentativa de obter 
mais poderes porque imaginava que o Congresso se oporia 
à sua renúncia para evitar que João Goulart, seu vice, as-
sumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, emendando-se a 
Constituição para colocar João Goulart na posição de che-
fe de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, 
mudança que foi rejeitada em plebiscito posterior, passando 
João Goulart a concentrar as duas funções no cargo de Pre-
sidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 
24 de janeiro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os inte-
resses militares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a 
princípio apoiado pela população. Então, os militares ou-
torgam ato institucional pelo qual se revestem de poder 
normativo, passam a poder caçar parlamentares, suspen-
der direitos políticos, restringir direitos e garantias e reque-
rer nomeação de Presidente da República ao Congresso 
Nacional, findando as eleições diretas e livres. O segundo 
ato institucional põe o Congresso em recesso e extingue 
partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar 
a Constituição enviada pelo Presidente, homologando-a 
sem qualquer autonomia. A Constituição é, assim, promul-
gada, mas não de forma democrática. Logo, pode ser con-
siderada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 
1967 mantinha o Estado presidencialista, republicano, 
federal e laico. Contudo, de forma inegável concentrava 
os poderes na União e no Poder Executivo. Em verdade, 
a Constituição permitia esta concentração e intervenção, 
mas ela era regulamentada por meio dos atos institucio-
nais, que reformavam a Constituição e derrogavam seus 
dispositivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denomina-
do ato institucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a 
Constituição no que não contrariasse este ato, sendo que 
ele estabelecia uma restrição sem precedentes dos direi-
tos individuais e políticos. O AI nº 5 foi uma resposta ao 
movimento de contestação ao sistema político que se for-
talecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Cons-
titucional nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de 
forma substancial, a ponto de ser considerada por parte 
da doutrina e pelo próprio Supremo Tribunal Federal como 
Constituição autônoma. Entre outras disposições, legaliza-
va a pena de morte, a pena de banimento e validava os 
atos institucionais. Sendo assim, distanciava ainda mais o 
país do modelo democrático.

Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 
1988

O início da redemocratização do Brasil se deu no go-
verno Geisel, que assumiu a presidência em março de 
1974 prometendo dar início a um processo de redemocra-
tização gradual e seguro, denominado distensão. A verda-
de é que a força militar estava desgastada e nem ao me-
nos era mais viável manter o rigoroso controle exercido na 
ditadura. A era do chamado “milagre econômico” chegava 
ao fim, desencadeando-se movimentos de greve em todo 
país. Logo, não se tratou de ato nobre ou de boa vontade 
de Geisel ou dos militares.

No governo Geisel, é promulgada a Emenda Consti-
tucional nº 11 à Constituição de 1967, revogando os atos 
institucionais. No início do governo seguinte, de Figueire-
do, é promulgada a Lei da Anistia, retornando os banidos 
ao Brasil. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 407, DE 30 DE JUNHO 
DE 2010. - DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 

E O ESTATUTO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 407, DE 30 DE JUNHO DE 
2010.

Dispõe sobre a Organização e o Estatuto da Po-
lícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 45 
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Es-
tado sanciona a seguinte lei complementar:

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CI-

VIL
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Polícia Judiciária Civil, instituição permanen-
te do Poder Público, essencial à defesa da sociedade e à 
preservação da ordem pública, fica sujeita à vinculação e 
orientação de políticas públicas e planejamento estratégi-
co da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Públi-
ca, sem prejuízo da subordinação administrativa superior 
ao Governador do Estado.

Art. 2º A Polícia Judiciária Civil, incumbida das fun-
ções de Polícia Judiciária e da apuração das infrações 
penais, exceto das matérias de exclusiva competência 
da Justiça Militar e ressalvadas as de competência da 
União, é dirigida por Delegado de Polícia de última clas-
se, de livre escolha, nomeação e exoneração pelo Gover-
nador do Estado.

Parágrafo único A escolha do Delegado Geral de Po-
lícia Judiciária poderá ocorrer por meio de indicação em 
lista tríplice.

Art. 3º A Polícia Judiciária Civil tem autonomia admi-
nistrativa e financeira, dispondo de dotação própria, con-
forme previra lei orçamentária.

Parágrafo único Em decorrência da complexidade de 
responsabilidades inerentes a instituição, ser-lhe-á desti-
nada uma unidade gestora, sobre qual o Delegado Geral 
responde pela ordenação das despesas.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS

Art. 4º São princípios institucionais da Polícia Judici-
ária Civil a unidade, a indivisibilidade, a uniformidade de 
doutrina e de procedimento, a legalidade, a impessoali-
dade, a moralidade, a publicidade, a eficiência, a probi-
dade administrativa, a ética, a hierarquia e a disciplina.

CAPÍTULO III
DOS SÍMBOLOS OFICIAIS DA POLÍCIA JUDICIÁ-

RIA CIVIL

Art. 5º São símbolos oficiais: o Hino, a Bandeira e Bra-
são.

Art. 6º A Polícia Judiciária Civil terá como data come-
morativa o dia 21 de abril, exaltando o vulto de Joaquim 
José da Silva Xavier, o Tiradentes, Patrono da Polícia.

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 7º São funções institucionais da Polícia Judiciária 
Civil, as de polícia judiciária, com exclusividade, de apura-
ção das infrações penais, o combate eficaz à criminalida-
de, além das seguintes:

I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito das suas funções, 
os direitos e as garantias constitucionais, estabelecendo o 
respeito à dignidade da pessoa humana e sua convivência 
harmônica com a comunidade;

II - praticar, com exclusividade, todos os atos necessá-
rios à apuração das infrações penais no inquérito policial e 
termo circunstanciado;

III - adotar as providências destinadas a preservar as 
evidências Criminais e as provas das infrações penais;

IV - requisitar perícias em geral, para comprovação da 
infração penal e de sua autoria;

V - guardar, nos atos investigatórios, o sigilo necessá-
rio à elucidação do fato;

VI - manter intercâmbio operacional, judicial e coope-
ração técnico-científica com outras instituições policiais;

VII - prestar informação, quando fundamentadamente 
requisitada pela autoridade competente, referente aos pro-
cedimentos policiais;

VIII - organizar e manter cadastro atualizado de pes-
soas procuradas, suspeitas ou indiciadas pela prática de 
infrações penais e as que cumprem pena no sistema peni-
tenciário estadual;

IX - organizar, fiscalizar e manter o cadastro e regis-
tro de armas, munições, da instituição e dos servidores da 
Polícia Judiciária Civil, bem como dos explosivos e demais 
produtos controlados.

X - manter estatísticas de maneira a fornecer informa-
ções precisas e atualizadas sobre os índices de criminali-
dade;

XI - exercer policiamento repressivo e especializado, 
mantendo equipes de policiais treinados, armamentos e 
meios de transporte adequados para realizar o rastrea-
mento investigatório aéreo, terrestre e em águas fluviais;

XII - realizar ações de inteligência e contra-inteligência 
policial, objetivando a prevenção e a repressão criminal;

XIII - fiscalizar áreas públicas ou privadas sujeitas ao 
poder de polícia;

XIV - promover a participação, com reciprocidade, dos 
sistemas integrados de informações relativas aos bancos 
de dados disponíveis nos órgãos públicos municipais, es-
taduais e federais, bem como naqueles situados no âmbito 
da iniciativa privada de interesse institucional;
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XV - exercer outras funções que lhe sejam conferidas 
em lei.

Parágrafo único Evidenciada, no curso do inquérito 
policial, a configuração de infração penal militar própria, 
serão os autos remetidos à autoridade competente.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

Art. 8º A estrutura organizacional básica e setorial da 
Polícia Judiciária Civil, compreende: (Nova redação dada 
pela LC 464/12)

I - NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
1. Diretoria Geral de Polícia Judiciária Civil
1.1. Diretoria Geral Adjunta de Polícia Judiciária Civil
II - NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA
1. Conselho Superior de Polícia Judiciária Civil
III - NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALI-

ZADO
1. Corregedoria Geral de Polícia Judiciária Civil
1.1. Corregedoria Geral Adjunta de Policia Judiciária 

Civil
1.2. Corregedoria Auxiliar de Policia Judiciária Civil
1.2.1.Núcleo de Inteligência
2. Academia da Polícia Judiciária Civil
2.1. Direção
2.2. Direção Adjunta
2.2.1. Centro de Estudos e Pesquisas Aplicadas – CE-

PAp
2.2.1.1. Secretaria Executiva
2.2.1.2. Seção de Apoio e Pesquisa
2.2.2. Coordenadoria Museológica
2.2.2.1. Seção de Documentação e Pesquisa
2.2.2.2. Seção de Gerenciamento de Acervo
2.2.3. Coordenadoria de Biblioteca
2.2.3.1. Seção de Gerenciamento de Acervo
2.2.3.2. Seção de Biblioteca Digital
2.2.4. Gerência de Ensino
2.2.4.1.Secretaria
2.2.4.2. Seção Disciplinar
2.2.4.3. Seção de Planejamento de Ensino
2.2.4.4. Seção de Acompanhamento, Controle e Orien-

tação Pedagógica
2.2.4.5. Seção de Acompanhamento e Controle Dis-

cente
2.2.4.6. Seção de Curso de Formação Inicial e Conti-

nuada
2.2.4.7. Seção de Acompanhamento de Concurso e 

Seleção
2.2.4.8. Seção de Investigação Social
2.2.5.Gerência de Manutenção, Apoio e Desenvolvi-

mento de Projetos
2.2.5.1. Seção de Elaboração de Projetos
2.2.5.2. Seção de Pesquisas e Estatística
2.2.5.3. Seção de Informática
2.2.5.4. Seção de Planejamento
2.2.5.5. Seção do Complexo de Treinamento e Arma-

mento

2.2.5.6. Seção de Plantão e Segurança Patrimonial
2.2.5.7. Seção de Carga
2.2.5.8. Seção de Aquisições
2.2.5.9. Seção de Reprografia
2.2.5.10. Laboratório de Informática
2.2.5.11. Seção de Apoio
2.2.6. Gerência do Centro de Ensino Superior
2.2.6.1. Seção de Pós Graduação e Extensão
2.2.7. Gerência do Centro de Educação Física
2.2.7.1. Seção de Defesa Pessoal
2.2.7.2. Seção de Treinamento Físico Policial
2.3. Conselho de Ensino
3. Ouvidoria Especializada
3.1. Ouvidoria Adjunta
IV - NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR
1. Gabinete de Direção
2. Assessoria Jurídica
3. Assessoria de Comunicação Social
4. Assessoria Institucional
V - NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
1. Diretoria de Execução Estratégica
1.1. Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional
1.1.1. Gerência de Acompanhamento de Projetos, 

Convênios e Obras
1.1.2. Gerência de Captação, Análise e Difusão de Da-

dos
1.2. Coordenadoria de Planejamento Operacional
1.2.1. Gerência de Logística e Manutenção
1.2.2. Gerência de Armas, Explosivos e Munições
1.3. Coordenadoria de Estatística
1.3.1. Gerência de Suporte Técnico
1.3.2. Gerência de Telecomunicações
2. Diretoria de Inteligência
2.1. Coordenadoria de Inteligência
2.1.1. Gerência de Inteligência Policial
2.1.2. Gerência de Inteligência Estratégica
2.1.2.1. Seção de Análise Criminal
2.1.3. Gerência de Operações de Inteligência de Se-

gurança Pública
2.1.4. Gerência de Contra Inteligência
2.1.4.1. Seção de Segurança Orgânica
2.1.4.2. Seção de Segurança Ativa
2.2. Coordenadoria de Inteligência Tecnológica
2.2.1. Gerência Especializadas em Crimes de Alta Tec-

nologia
2.2.2. Gerência de Apoio Tecnológico
3. Diretoria de Atividades Especiais
3.1. Gerência de Combate ao Crime Organizado
3.1.1. Núcleo de Inteligência
3.2. Gerência de Operações Especiais
3.2.1. Núcleo de Inteligência
3.3. Gerência de Operações Aéreas
3.4. Gerência Estadual de Polinter
3.5. Delegacias Especializadas de Circunscrição Es-

tadual
3.5.1. Núcleos de Inteligência
4 - Diretoria de Polícia Judiciária Civil Metropolitana 

(Nova redação dada pela LC 494/13)
4.1 - Delegacias Regionais
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4.1.1 - Núcleo de Inteligência
4.1.2 - Delegacias Especializadas
4.1.2.1 - Núcleo de Inteligência
4.1.3 - Delegacias de Polícia
4.1.3.1 - Núcleo de Inteligência
4.1.4 - Delegacia Virtual
5. Diretoria da Polícia Judiciária Civil do Interior
5.1. Delegacias Regionais
5.1.1. Núcleos de Inteligência
5.1.2. Delegacias Especializadas
5.1.2.1. Núcleos de Inteligência
5.1.3. Delegacias de Polícia
5.1.3.1. Núcleos de Inteligência
6. Coordenadoria de Polícia Comunitária
6.1. Gerência de Polícia Comunitária da Capital

TÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

CAPÍTULO I
DOS ORGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Art. 9º A Administração Superior da Polícia Judiciária 
Civil compreende a Diretoria Geral e Conselho Superior 
de Polícia.

Seção I
Da Direção Superior
Da Diretoria Geral

Art. 10 A Diretoria Geral, unidade de direção superior, 
tem a missão de gerir as funções institucionais da Polícia 
Judiciária Civil.

Art. 11 A Diretoria Geral é dirigida por delegado de po-
lícia da ativa, escolhido dentre os delegados de polícia de 
Classe Especial, portadores de Curso Superior de Polícia, 
maiores de 35 (trinta e cinco) anos, nomeado e exonerado 
pelo Governador do Estado, para mandato de 02 (dois) 
anos, permitida uma recondução por igual prazo.

§ 1º O Delegado Geral poderá ser indicado em listas 
tríplice para o período de dois anos, permitida uma recon-
dução por igual prazo.

§ 2º A formação da lista tríplice dar-se-á mediante voto 
secreto de todos os Delegados de Polícia do Estado e dela 
constará o nome dos candidatos mais votados.

§ 3º Integrarão a lista tríplice os Delegados de Polícia 
mais votados e ocorrendo empate, terá preferência, suces-
sivamente:

I - o mais antigo na classe especial;
II - o mais antigo no cargo dentro do Estado;
III - maior tempo de serviço público em geral;
IV - o de mais idade.
§ 4º Na hipótese de vacância do cargo do Delegado 

Geral, assumirá a Diretoria Geral o Delegado Geral Ad-
junto, na qualidade de Presidente do Conselho Superior 
de Polícia, para no prazo de 10 (dez) dias, convocar nova 
eleição que deverá ser realizada dentro de 30 (trinta) dias 
da publicação.

Art. 12 Compete ao Delegado Geral:

I - dirigir e representar a Polícia Judiciária Civil;
II - presidir o Conselho Superior de Polícia;
III - indicar para nomeação o Delegado Geral Adjunto 

da Polícia Judiciária Civil, os Diretores, Assessores, Corre-
gedores, Coordenadores e Gerentes;

IV - empossar novos Delegados, Escrivães, Investiga-
dores e integrantes do quadro administrativo da Polícia Ju-
diciária Civil, nomeados por concurso público, observada 
a ordem de classificação;

V - auxiliar, quando solicitado, imediata e diretamente, 
o Governador do Estado, em assuntos relacionados à Po-
lícia Judiciária Civil;

VI - promover a remoção dos policiais civis, observa-
das as disposições legais;

VII - autorizar o policial civil a ausentar-se do Estado, 
a serviço ou para participar de cursos, especializações e 
seminários relacionados à atividade policial;

VIII - determinar às autoridades policiais a instauração 
de inquéritos policiais e demais procedimentos de perse-
cução criminal e administrativo disciplinar;

IX - avocar, excepcional e fundamentadamente, inqué-
rito policial e outros procedimentos, para redistribuição;

X - supervisionar, coordenar, controlar, fiscalizar, siste-
matizar e padronizar as funções e princípios institucionais 
da Polícia Judiciária Civil;

XI - gerir as atividades referentes à administração de 
pessoal, patrimônio, orçamento, finanças e serviços ge-
rais;

XII - propor ao titular da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública programação orçamentária e 
financeira da instituição;

XIII - enviar ao Secretário de Estado de Justiça e Se-
gurança Pública os atos de progressão dos servidores da 
Polícia Judiciária Civil para validação do Governador do Es-
tado;

XIV - suspender o direito de policial civil portar arma de 
fogo, por conveniência disciplinar, recomendação médica ou 
psicológica;

XV - zelar pelo cumprimento do Estatuto da Policia Ju-
diciária Civil;

XVI - empenhar, liquidar e pagar as despesas, além de 
outras atribuições de ordenador de despesa de Unidade 
Gestora;

XVII - proporcionar o equilíbrio entre unidades, obser-
vada a lotação setorial ou regional e os requisitos de provi-
mento, nos termos da lei e regulamentos específicos;

XVIII - exercer os demais atos necessários à eficaz 
administração da instituição policial.

Subseção I
Da Diretoria Geral Adjunta

Art. 13 A Diretoria Geral Adjunta, unidade de direção 
superior, tem a missão de assessorar a Diretoria Geral, na 
definição, implementação e acompanhamento da gestão 
institucional.

Parágrafo único A Diretoria Geral Adjunta, dirigida por 
delegado de polícia da ativa, classe Especial, portador de 
Curso Superior de Polícia, denominado Delegado Geral 
Adjunto, compete:
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I - substituir o Delegado Geral de Polícia, em suas au-
sências e impedimentos, auxiliando-o na direção, organi-
zação, orientação, coordenação, controle e avaliação das 
atividades da Polícia Judiciária Civil;

II - desempenhar tarefas delegadas e determinadas 
pelo Delegado Geral;

III - dirigir, supervisionar e controlar as ações para inte-
gração da comunidade e a Polícia Judiciária Civil, visando 
consolidar a filosofia da Polícia Comunitária;

IV - acompanhar e apoiar a Ouvidoria Especializada 
de Polícia Judiciária Civil;

V - acompanhar e apoiar as atividades administrati-
vas e operacionais das unidades, diligenciando junto às 
demais Diretorias, para a execução dos serviços de com-
petência da Polícia Judiciária Civil.

Seção II
Nível de Decisão Colegiada

Art. 14 O Conselho Superior de Polícia Judiciária Civil, 
de natureza consultiva, opinativa, de deliberação coletiva 
e de assessoramento, é constituído pelos seguintes mem-
bros natos:

I - Delegado Geral de Polícia Judiciária Civil, que o 
presidirá;

II - Delegado Geral Adjunto de Polícia Judiciária Civil;
III - Corregedor Geral de Polícia Judiciária Civil;
IV - Diretores de Polícia Judiciária Civil.
Parágrafo único Nas reuniões ordinárias do Conselho 

Superior de Polícia, também terão assento, com direito a 
voto, um representante do cargo de Escrivão e um de In-
vestigador de Polícia, de Classe Especial e bacharel em 
direito, quando se tratar de apreciação de recurso em Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, afeto exclusivamente a 
estes cargo.

Art. 15 Compete ao Conselho Superior de Polícia:
I - assessorar o Delegado Geral;
II - zelar pela observância dos princípios e das funções 

institucionais da Polícia Judiciária Civil;
III - deliberar sobre assuntos de interesse da Polícia 

Judiciária Civil;
IV - estudar e propor medidas relativas à utilização de 

novas técnicas e sobre elas opinar, visando ao desenvolvi-
mento da organização policial e sua eficiência;

V - opinar, em havendo recurso, sobre processo ad-
ministrativo disciplinar, quanto à imposição das penas de 
suspensão, demissão e cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade;

VI - examinar e opinar sobre as propostas dos órgãos 
da Polícia Judiciária Civil em função dos planos e progra-
mas de trabalho previstos para cada exercício financeiro;

VII - opinar sobre projetos de criação e desativação de 
unidade policial;

VIII - deliberar sobre a remoção de Delegado de Polí-
cia, no interesse do serviço policial, observadas as dispo-
sições legais;

IX - examinar ou elaborar atos normativos pertinentes 
ao serviço policial civil do Estado;

X - manifestar-se sobre a ampliação de cargos da Po-
lícia Judiciária Civil e a revisão de normas legais aplicáveis 
a seus membros;

XI - pronunciar-se sobre o estabelecimento de re-
gras e instruções para realização de concursos públicos 
de ingresso na Polícia Judiciária Civil;

XII - aprovar proposições e deliberar sobre outorga 
de honrarias e decidir sobre a concessão de condeco-
rações em geral, recompensas e outras comendas para 
expressar o reconhecimento de desempenhos elogiosos 
da Policia Judiciária Civil.

Parágrafo único As deliberações do Conselho Supe-
rior de Polícia Judiciária Civil são aprovadas por maioria 
de votos, sempre em reunião pública e com prévia divul-
gação de pauta.

CAPÍTULO II
DO NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIA-

LIZADO
Seção I

Da Corregedoria Geral

Art. 16 A Corregedoria Geral de Polícia Judiciária Ci-
vil, unidade de apoio estratégico e especializado, tem a 
missão de controlar e orientar a atividade policial.

§ 1º A Corregedoria Geral de Polícia Judiciária Civil, 
dirigida por Delegado de Polícia da ativa, Classe Espe-
cial, possuidor de Curso Superior de Polícia, compete:

I - atuar como órgão preventivo, de controle interno 
das atividades operacionais de polícia, de orientação e 
consulta;

II - proceder correições em caráter ordinário e extra-
ordinário nos procedimentos de competência da Polícia 
Judiciária Civil;

III - instaurar procedimento de verificação preliminar, 
sindicância e processo administrativo disciplinar;

IV - instaurar inquérito policial e/ou termo circuns-
tanciado de ocorrência, para apurar omissão ou fato ilí-
cito ocorrido no exercício da atividade policial;

V - determinar o afastamento preventivo de policiais 
civis;

VI - propor ou aplicar penalidade, nos limites de sua 
competência, observado o procedimento legal;

VII - manter registro e controle dos procedimentos 
administrativos instaurados no âmbito da Policia Judi-
ciária Civil;

VIII - estabelecer relações com o Poder Judiciário, 
Ministério Público e órgãos congêneres, com vista a di-
namizar e a harmonizar procedimentos de sua área de 
competência;

IX - propor ao Conselho Superior de Polícia a ela-
boração de instrução normativa sob procedimentos e 
atuação policial civil.

§ 2º A Corregedoria Geral de Polícia Judiciária Civil 
é composta por policiais civis da ativa, nos termos desta 
lei complementar.
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Subseção I
Da Corregedoria Geral Adjunta

Art. 17 A Corregedoria Geral Adjunta tem por atribuição 
assessorar e apoiar administrativamente o Corregedor Ge-
ral, substituindo em seus impedimentos, competindo-lhe:

I - coordenar os expedientes administrativos da Corre-
gedoria Geral da Polícia Judiciária Civil;

II - manter atualizados os registros dos procedimentos 
administrativos disciplinares até o trânsito em julgado.

Parágrafo único A Corregedoria Geral Adjunta é dirigi-
da por Delegado de Polícia, da ativa, classe Especial.

Subseção II
Da Gerência Operacional

Art. 18 (revogado) LC 464/12

CAPÍTULO III
DA ACADEMIA DE POLICIA JUDICIÁRIA CIVIL

Art. 19 A Academia de Polícia Judiciária Civil de Mato 
Grosso – ACADEPOL, órgão de apoio estratégico e espe-
cializado, tem a missão de coordenar, desenvolver e exe-
cutar atividades destinadas a formação, especialização e 
aperfeiçoamento de policiais civis, competindo:

I - realizar cursos de Educação Superior, Profissional 
e Continuada, por intermédio de atividades de ensino pes-
quisa e extensão, nos termos da legislação educacional 
vigente;

II - elaborar programas e projetos de formação inicial e 
continuada em todos os níveis e modalidades;

III - proporcionar atividade pedagógica para os poli-
ciais civis que estão afastados preventivamente;

IV - realizar cursos por meio de outras instituições pú-
blicas ou privadas;

V - oferecer vagas em cursos desenvolvidos, a outras 
Instituições congêneres, bem como cursos de interesse do 
Estado a órgãos e Instituições Públicas e Privadas;

VI - exercer outras atividades correlatas.
Parágrafo único As normas internas de funcionamento 

das unidades organizacionais específicas da ACADEPOL 
serão previstas em instrumento regulamentar próprio.

Seção I
Da Direção

Art. 20 A Direção da ACADEPOL, unidade de apoio 
estratégico e especializado, tem a missão de planejar, 
coordenar e executar as atividades de educação, ensino, 
pesquisa, seleção e recrutamento de recursos humanos 
da Polícia Judiciária Civil, competindo:

I - compatibilizar a necessidade de capacitação das 
unidades setoriais da Polícia Judiciária Civil, objetivando 
assegurar a unidade do modelo de gestão com a Secreta-
ria Estadual de Justiça e Segurança Pública;

II - subsidiar a Diretoria de Execução Estratégica na 
elaboração da programação orçamentária e financeira re-
ferente às ações que lhe são próprias;

III - promover ações educativas e sócio-culturais, 
conforme finalidades da área científica ou educacional;

IV - participar e colaborar com instituições de ensi-
no e extensão, federal, estadual e municipal exterior, na 
criação, elaboração, execução e avaliação de planos, 
programas e projetos na área de ensino, pesquisa e ex-
tensão;

V - coordenar e supervisionar as atividades adminis-
trativas e pedagógicas da ACADEPOL;

VI - coordenar a elaboração da proposta político 
educacional para a formação inicial e continuada dos 
servidores da ACADEPOL;

VII - articular com instituições públicas e privadas 
para o desenvolvimento de parcerias;

VIII - elaborar junto às Unidades a estruturação das 
ações do Plano de Capacitação e Desenvolvimento Pro-
fissional;

IX - acompanhar o gerenciamento financeiro previs-
to para o Plano de Capacitação e Desenvolvimento da 
Polícia Judiciária Civil;

X - propor convênios para desenvolvimento de cur-
sos e outros eventos que lhe são próprios;

XI - monitorar indicadores e aplicar instrumentos de 
avaliação da eficiência, eficácia e efetividade dos cursos 
e Plano de Capacitação e Desenvolvimento Profissional;

XII - presidir o Conselho de Ensino;
XIII - exercer outras atividades correlatas.
Parágrafo único A Diretoria é dirigida por Delegado 

de Polícia da ativa, de Classe Especial, com Curso Su-
perior de Polícia - CSP, preferencialmente possuidor de 
curso específico na área de ensino.

Seção II
Da Direção Adjunta

Art. 21 A Direção Adjunta da ACADEPOL tem a mis-
são de assessorar administrativamente a direção no pla-
nejamento, coordenação e execução das atividades de 
educação, ensino, pesquisa, seleção e recrutamento de 
recursos humanos da Polícia Judiciária Civil, competin-
do:

I - substituir o Diretor nos seus impedimentos ou au-
sências;

II - elaborar projetos sócio-econômicos para capta-
ção de recursos na área Federal dentre outras e acom-
panhar a efetiva execução;

III - coordenar o Museu e a Biblioteca;
IV - proceder à coordenação geral dos concursos;
V - coordenar o Centro de Estudos e Pesquisas Apli-

cadas;
VI - exercer outras atividades correlatas.
Parágrafo único A Diretoria Adjunta é dirigida por 

Delegado de Polícia da ativa, de Classe Especial ou 
“C”, preferencialmente possuidor de curso específico na 
área de ensino.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS; 
INQUÉRITO POLICIAL; NOTÍCIAS CRIMINAIS;

DIREITO PROCESSUAL PENAL
 
 Em sentido estrito, os direitos fundamentais têm como 

preceito a aplicação de direitos inerentes à figura do ser 
humano, tendo reconhecimento positivista nas Cartas 
Magnas dos respectivos Estados, sendo, portanto, direi-
tos dos homens juridicamente constituídos, com caráter de 
inviolável, intemporal, e universal, âmbitos ou predisposi-
ções subjetivas que ensejam de forma acertada direitos 
objetivamente vigentes em uma ordenamento jurídico- 
positivo que tem como, finalidade o bem comum, prima-
riamente, enfatizando a relação democrática do Estado e 
sues institutos que se voltam para a proteção da coletivi-
dade; seja na função de proteção ou defesa da liberdade, 
prestação social, no tocante a boas condições de vida “la-
zer, moradia, trabalho,” e na proteção de direitos inerentes 
a terceiros, em não discriminação, onde os iguais devem 
ser tratados como iguais e os desiguais como o mesmo.

 Cabendo ressaltar que a própria doutrina paulatina-
mente conceituam ou utilizam como sinônimos os direitos 
do homem e direitos fundamentais, sendo que o primeiro 
tem como característica a expressão de direitos validos 
em todo o globo, precisamente direitos inerentes a todos 
os povos sem qualquer distinção, em qualquer tempo ou 
sem cunho de determinação temporal, advindos da pró-
pria subjetividade ou natureza humana, sendo, invioláveis, 
intemporais e universais. Enquanto que os direitos funda-
mentais são aqueles juridicamente constitucionalizados 
garantidos em um documento, objetivamente vigentes em 
uma ordem sócio- jurídica, sendo o reconhecimento, em 
plano jurídico das prerrogativas fundamentais destinadas 
ao cidadão.

 As garantias fundamentais que suplantam nossa Car-
ta Magna têm um caráter assecuratório, onde sua finali-
dade é de propiciar mecanismos ou instrumentos de pro-
teção, reparação, pleito e reingresso quando tais direitos 
fundamentais forem violados pelo poder estatal, na instru-
mentalização de ações ou conhecidamente denominados 
de remédios constitucionais ou jurídicos, o Habeas Corpus 
e Habeas Data, o direito a reposta, e a prevista indeniza-
ção, direitos previamente expostos no art. 5º da Constitui-
ção Federal.

 O direito amplamente positivado no caput do art.5º da 
Constituição Federal, de nosso Estado Federativo: 

 “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprie-
dade”

 Sobre a ótica formal, as garantias fundamentais têm 
como relação ou binômio o direito individual e coletivo, 
grande e ferio terreno de inúmeros conflitos doutrinários 
em relação a perspectivas de ordem objetiva e subjetiva, 
em relação à aplicação predisposição dos direitos funda-
mentais, onde a primeira tem como característica básica 
a figura do interesse individual onde o detrimento se da 
de forma negativa na relação Estado e cidadão, já a se-
gunda perspectiva se traduz na ordem objetiva que nada 
mais é do que a confirmação dos interesses subjetivos só 
que na alvorada coletiva, ou seja, a afirmação do direitos 
fundamentais em caráter positivo, dando ênfase a figura 
individual no âmbito do interesse conjunto em correlação 
com o Estado.

 A referência de direitos fundamentais suplantados 
na perspectiva de direito subjetivo tem como fundamento 
a noção ou predisposição da figura de um único titular 
do direito fundamental, dando ao mesmo possibilidade 
jurídica de requerer ou impor seus interesses de âmbito 
jurídico em relação a um destinatário, meio pelo qual se 
aperfeiçoa ou aparece o instituto da ação ou processo 
penal ou civil para o enquadramentos das garantias su-
primidas pelo Estado ou pelo individuo em relação ao seu 
semelhantes.

Processo Penal e as Garantias Fundamentais

 Não são precisas as relações ou indagações teóricas 
inerentes a teorização do processo penal, que apresen-
ta como mecanismo temporal de elaboração a eminente 
queda do absolutismo em meados do XVIII, onde o pro-
cesso penal tem como fundamento ou instrumentalidade 
a garantia individual em relação ao Estado, grande de-
tentor da persecução penal, tendo grande influencia tanto 
no processo penal quanto, na aplicação das leis emana-
das pelo Estado através do processo e se confirmando 
ou configurando na pena a célere e celebre obra Dos 
Delitos e Das Penas de “Cesare Beccaria, que norteou 
novos horizontes na relação penal entre Estado e formas 
de aplicação da punibilidade por parte do mesmo. Após 
tais assertivas inerentes ao passado do processo penal 
cabe ressaltar que o mesmo é o instrumento pelo qual é 
garantido ao individuo contra eventuais abuso estatais, 
seja pela forca ou por dissídios que levam em conflito 
preceitos fundamentais inerentes a sociedade como co-
letividade ou de forma individualizada.

 Entre os princípios intrínsecos no processo estão 
do juiz natural, da ampla defesa, contraditório e da afir-
mação da inocência antes da condenação definitiva, ou 
seja, só será considerado como culpado ate que todos 
os procedimentos e ações inerentes ao processo sejam 
escoados ou mais precisamente tenham transitado em 
julgado a lide, deixando bem claro a relação entre o di-
reito processual e as garantias fundamentais inerentes a 
figura do individuo diante do Estado.
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 Em regra o Direito Processual penal tem como fun-
damento a persecução penal por meio das ações penais 
públicas, visando à relação punitiva que o mesmo possui, 
precisamente como elenca alguns autores o poder jurisdi-
cional que o Estado possui como mecanismo de apaziguar 
e propiciar seu poder punitivo através do processo, sendo 
o meio formal da viabilização do cumprimento do preceito 
de punibilidade penal ou intervenção penal, quando neces-
sário para salvaguardar preceitos dos direitos fundamen-
tais.

Inquérito Policial
O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 

persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado cri-
me e precede a ação penal, sendo considerado, portanto 
como pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores 
de Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é orga-
nizado e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido 
pelo Delegado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura 
a presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um 
fato, perquirir”. (2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um procedi-
mento administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, pre-
sidido pela autoridade policial, que visa reunir elementos 
informativos com objetivo de contribuir para a formação da 
“opinio delicti” do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) 
tem por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia 
Judiciária (Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocor-
rência de infrações penais. Desta forma, a Polícia Judiciá-
ria, na forma de seus delegados é responsável por presidir 
o Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Proces-
so Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras auto-
ridades também poderão presidir o inquérito, como nos 
casos de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), 
Inquéritos Policiais Militares (IPM’s) e investigadores parti-
culares. Este último exemplo é aceito pela jurisprudência, 
desde que respeite as garantias constitucionais e não uti-
lize provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função da 
competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar onde 
se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a investiga-
ção onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado será 
definida pela sua circunscrição policial, com exceção das 
delegacias especializadas, como a delegacia da mulher e 
de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, 
ou seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de Ini-
ciativa Pública) ou o querelante (no caso de Ação Penal de 
Iniciativa Privada). Excepcionalmente o juiz poderá ser des-
tinatário do Inquérito, quando este estiver diante de cláusula 
de reserva de jurisdição.

O inquérito policial não é indispensável para a proposi-
tura da ação penal. Este será dispensável quando já se tiver 
a materialidade e indícios de autoria do crime. Entretanto, 
se não se tiver tais elementos, o IP será indispensável, con-
forme disposição do artigo 39, § 5º do Código de Processo 
Penal.

A sentença condenatória será nula, quando fundamen-
tada exclusivamente nas provas produzidas no inquérito 
policial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito serve 
apenas como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e inqui-
sitivo. A competência de instauração poderá ser de ofício 
(Quando se tratar de ação penal pública incondicionada), 
por requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Pú-
blico, a pedido da vítima ou de seu representante legal ou 
mediante requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou 
seja, com a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) 
não é uma forma técnica de iniciar o Inquérito, mas este se 
destina às mãos do delegado e é utilizado para realizar a 
Representação, se o crime for de Ação de Iniciativa Penal 
Pública condicionada à Representação, ou para o requeri-
mento, se o crime for de Ação Penal da Iniciativa Privada.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Portaria 
(Ato de ofício do delegado, onde ele irá instaurar o inquéri-
to), o Auto de prisão em flagrante (Ato pelo qual o delegado 
formaliza a prisão em flagrante), o Requerimento do ofendi-
do ou de seu representante legal (Quando a vítima ou outra 
pessoa do povo requer, no caso de Ação Penal de Iniciativa 
Privada), a Requisição do Ministério Público ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo de 
três dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não po-
derá determiná-la de ofício. Entretanto, o advogado poderá 
comunicar-se com o preso, conforme dispõe o artigo 21 do 
Código de Processo Penal, em seu parágrafo único.

Concluídas as investigações, a autoridade policial en-
caminha o ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado o 
juiz o envia ao promotor, que por sua vez oferece a denún-
cia ou pede arquivamento.
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O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o ar-
tigo 10 caput e § 3º do Código de Processo Penal, será de 
dez dias se o réu estiver preso, e de trinta dias se estiver 
solto. Entretanto, se o réu estiver solto, o prazo poderá ser 
prorrogado se o delegado encaminhar seu pedido ao juiz, 
e este para o Ministério Público.

Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o in-
diciado estiver preso (prorrogável por mais quinze). Nos 
crimes de tráfico ilícito de entorpecentes o prazo é de trinta 
dias se o réu estiver preso e noventa dias se estiver solto, 
esse prazo é prorrogável por igual período, conforme dis-
posição da Lei 11.343 de 2006.

O arquivamento do inquérito consiste da paralisação 
das investigações pela ausência de justa causa (materia-
lidade e indícios de autoria), por atipicidade ou pela ex-
tinção da punibilidade. Este deverá ser realizado pelo Mi-
nistério Público. O juiz não poderá determinar de ofício, o 
arquivamento do inquérito, sem a manifestação do Minis-
tério Público

O desarquivamento consiste na retomada das investi-
gações paralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 
Todas as funções estão concentradas na mão de única 

pessoa, o delegado de polícia.
Recordando sobre sistemas processuais, suas moda-

lidades são: inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo 
possui funções concentradas nas mãos de uma pessoa. 
O juiz exerce todas as funções dentro do processo. No 
acusatório puro, as funções são muito bem definidas. O 
juiz não busca provas. O Brasil adota o sistema acusatório 
não-ortodoxo. No sistema misto: existe uma fase investi-
gatória, presidida por autoridade policial e uma fase judi-
cial, presidida pelo juiz inquisidor.

Discricionariedade: 
Existe uma margem de atuação do delegado que atua-

rá de acordo com sua conveniência e oportunidade. A ma-
terialização dessa discricionariedade se dá, por exemplo, 
no indeferimento de requerimentos. O art. 6º do Código 
de Processo Penal, apesar de trazer diligências, não re-
tira a discricionariedade do delegado. Diante da situação 
apresentada, poderia o delegado indeferir quaisquer dili-
gências? A resposta é não, pois há exceção. Não cabe ao 
delegado de polícia indeferir a realização do exame de cor-
po de delito, uma vez que o ordenamento jurídico veda tal 
prática. Caso o delegado opte por indeferir o exame, duas 
serão as possíveis saídas: a primeira, requisitar ao Minis-
tério Público. A segunda, segundo Tourinho Filho, recorrer 
ao Chefe de Polícia (analogia ao art. 5º, §2º, CPP). Outra 
importante observação: O fato de o MP e juiz realizarem 
requisição de diligências mitigaria a discricionariedade do 
delegado? Não, pois a requisição no processo penal é tra-
tada como ordem, ou seja, uma imposição legal. O dele-
gado responderia pelo crime de prevaricação (art. 319 do 
Código Penal), segundo a doutrina majoritária.

Procedimento sigiloso:
O inquérito policial tem o sigilo natural como carac-

terística em razão de duas finalidades: 1) Eficiência das 
investigações; 2) Resguardar imagem do investigado. O 
sigilo é intrínseco ao IP, diferente da ação penal, uma 
vez que não é necessária a declaração de sigilo no in-
quérito. Apesar de sigiloso, deve-se considerar a rela-
tivização do mesmo, uma vez que alguns profissionais 
possuem acesso ao mesmo, como é o exemplo do juiz, 
do promotor de justiça e do advogado do ofendido, vide 
Estatuto da OAB, lei 8.906/94, art. 7º, XIX. O advogado 
tem o direito de consultar os autos dos IP, ainda que 
sem procuração para tal.

Procedimento escrito:
Os elementos informativos produzidos oralmente 

devem ser reduzidos a termo. O termo “eventualmente 
datilografado” deve ser considerado, através de uma in-
terpretação analógica, como “digitado”. A partir de 2009, 
a lei 11.900/09 passou a autorizar a documentação e 
captação de elementos informativos produzidos através 
de som e imagem (através de dispositivos de armaze-
namento).

Indisponível: 
A autoridade policial não pode arquivar o inquérito 

policial. O delegado pode sugerir o arquivamento, en-
quanto o MP pede o arquivamento. O sistema presiden-
cialista é o que vigora para o trâmite do IP, ou seja, deve 
passar pelo magistrado. 

Importante ilustrar que poderá o delegado deixar de 
instaurar o inquérito nas seguintes hipóteses:

 1) se o fato for atípico (atipicidade material); 
2) não ocorrência do fato; 
3) se estiverem presentes causas de extinção de pu-

nibilidade, como no caso da prescrição.
Contudo o delegado não poderá invocar o princípio 

da insignificância com o objetivo de deixar de lavrar o 
auto de prisão em flagrante ou de instaurar inquérito po-
licial. No que tange à excludente de ilicitude, a doutrina 
majoritária entende que o delegado deve instaurar o in-
quérito e ratificar o auto de prisão em flagrante, uma vez 
que a função da autoridade policial é subsunção do fato 
à norma.

Dispensável: 
Dita o art. 12 do CPP:

Art. 12 - O inquérito policial acompanhará a denún-
cia ou queixa, sempre que servir de base a uma ou ou-
tra.

O termo “sempre que servir” corresponde ao fato de 
que, possuindo o titular da ação penal, elementos para 
propositura, lastro probatório idôneo de fontes diversas, 
por exemplo, o inquérito poderá ser dispensado.
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Segundo o art. 46, §1º do mesmo dispositivo legal:

“Art. 46 - O prazo para oferecimento da denúncia, es-
tando o réu preso, será de 5 (cinco) dias, contado da data 
em que o órgão do Ministério Público receber os autos do 
inquérito policial, e de 15 (quinze) dias, se o réu estiver solto 
ou afiançado. No último caso, se houver devolução do inqué-
rito à autoridade policial (Art. 16), contar-se-á o prazo da data 
em que o órgão do Ministério Público receber novamente os 
autos.

§ 1º - Quando o Ministério Público dispensar o inquérito 
policial, o prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-á 
da data em que tiver recebido as peças de informações ou a 
representação.”

OUTRAS FORMAS DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

a) CPIs: Inquérito parlamentar. Infrações ou faltas funcio-
nais e aqueles crimes de matéria de alta relevância;

b) IPM: Inquérito policial militar. Instrumento para investi-
gação de infrações militares próprias;

c) Crimes cometidos pelo magistrado: investigação presi-
dida pelo juiz presidente do tribunal;

d) MP: PGR/PGJ;

e) Crimes cometidos por outras autoridades com foro pri-
vilegiado: ministro ou desembargador do respectivo tribunal.

Os elementos informativos colhidos durante a fase do 
inquérito policial não poderão ser utilizados para fundamen-
tar sentença penal condenatória. O valor de tais elementos é 
relativo, uma vez que os mesmos servem para fundamentar 
o recebimento de uma inicial, mas não são suficientes para 
fundamentar eventual condenação. 

PROCEDIMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL

1ª fase: Instauração;
2º fase: Desenvolvimento/evolução;
3ª fase: Conclusão
1ª fase: Instaurado por peças procedimentais:
1ª peça: Portaria;
2ª peça: APFD (auto de prisão em flagrante delito);
3ª peça: Requisição do juiz/MP/ministro da justiça;
4ª peça: Requerimento da vítima

CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL
A peça de encerramento chama-se relatório, definido 

como uma prestação de contas daquilo que foi realizado du-
rante todo o inquérito policial ao titular da ação penal. Em 
outras palavras, é a síntese das principais diligências realiza-
das no curso do inquérito. O mesmo só passa pelo juiz devi-
do ao fato de o Código de Processo Penal adotar o sistema 
presidencialista, já citado anteriormente. Entretanto, apesar 
dessa adoção, este caminho adotado pela autoridade policial 
poderia ser capaz de ferir o sistema acusatório, que é adota-
do pelo CPP (pois ainda não há relação jurídica processual 
penal).

Os estados do Rio de Janeiro e Bahia adotaram a 
Central de inquéritos policiais, utilizada para que a autori-
dade policial remetesse os autos à central gerida pelo Mi-
nistério Público. Os respectivos tribunais reagiram diante 
da situação.

INDICIAMENTO

 O indiciamento é a individualização do investigado/
suspeito. Há a transição do plano da possibilidade para 
o campo da probabilidade, ou seja, da potencialização do 
suspeito. Na presente hipótese, deve o delegado comuni-
car os órgãos de identificação e estatística. Sobre o mo-
mento do indiciamento, o CPP não prevê de forma exata, 
podendo ser realizado em todas as fases do inquérito poli-
cial (instauração, curso e conclusão). 

Não é possível desindiciar o indivíduo uma vez que 
representa uma espécie de arquivamento subjetivo em re-
lação ao indiciado. Em contrapartida, há posicionamento 
diverso, com assentamento na ideia de que o desindicia-
mento é possível pelo fato de o IP ser um procedimento 
administrativo. Assim sendo, a autoridade policial goza de 
autotutela, ou seja, da capacidade de rever os próprios 
atos.

Com relação às espécies de desindiciamento, o mes-
mo pode ser de ofício, ou seja, realizado pela própria au-
toridade policial e coato/coercitivo, que decorre do deferi-
mento de ordem de habeas corpus.

PRAZOS PARA ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO 
POLICIAL

No caso da justiça estadual, 10 dias se acusado preso; 
30 dias se acusado solto. Os 10 dias são improrrogáveis, 
os 30 dias são prorrogáveis por “n” vezes. No caso da jus-
tiça federal, 15 dias se o acusado estiver preso; 30 dias 
se o acusado estiver solto. Os 15 dias são prorrogáveis 
por uma vez, enquanto os 30 dias são prorrogáveis por 
“n” vezes.

No caso da lei de drogas (11.343/2006), o prazo é di-
verso: 30 dias se o acusado estiver preso, 90 dias se es-
tiver solto. Nessa modalidade, os prazos podem ser dupli-
cados. Com relação aos crimes contra a economia popular 
(lei 1.521/51, art. 10, §1º), o prazo para conclusão do IP é 
de 10 dias, independente se o acusado estiver preso ou 
solto. 

MEIOS DE AÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1) Primeiramente, oferecer denúncia, caso haja justa 
causa. Em regra, o procedimento é o ordinário. (Sumário: 
cabe Recurso em sentido estrito, vide art. 581, I, CPP). Do 
recebimento da denúncia, cabe habeas corpus. Da rejei-
ção da denúncia no procedimento sumaríssimo, cabe ape-
lação. (JESPCRIM, prazo de 10 dias);
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2) O MP pode requisitar novas diligências, mas deve 
especificá-las. No caso do indeferimento pelo magistra-
do, cabe a correição parcial;

3) MP pode defender o argumento de que não tem 
atribuição para atuar naquele caso e que o juiz não tem 
competência. Nesse caso, o juiz pode concordar ou não 
com o MP. No caso de não concordar, o juiz fará remes-
sa do inquérito ou peças de informação ao procurador-
-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro ór-
gão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no 
pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz 
obrigado a atender, como menciona o art. 28 do CPP;

4) MP pode pedir arquivamento. Se o juiz homologa, 
encerra-se o mesmo. Trata-se de ato complexo, ou seja, 
que depende de duas vontades.

A natureza jurídica do arquivamento é de ato admi-
nistrativo judicial, procedimento que deriva de jurisdição 
voluntária. É ato judicial, mas não jurisdicional. Com re-
lação ao art. 28 do CPP e a obrigação do outro membro 
do Ministério Público ser ou não obrigado a oferecer a 
denúncia, existem duas correntes sobre o tema. A pri-
meira corrente, representada por Cláudio Fontelis, de-
fende o argumento de que o promotor não é obrigado a 
oferecer denúncia porque o termo deve ser interpretado 
como designação, com base na independência funcio-
nal. A segunda corrente, majoritária, defende o ponto 
de que o termo deve ser interpretado como delegação, 
atuando o promotor como “longa manus” do Procurador 
Geral de Justiça. Diante da questão trazida, estaria a in-
dependência funcional comprometida? Não, pois o novo 
promotor pode pedir a absolvição/condenação, uma vez 
que o mesmo possui tal liberdade.

A importância do inquérito policial se materializa do 
ponto de vista de uma garantia contra apressados juí-
zos, formados quando ainda não há exata visão do con-
junto de todas as circunstâncias de determinado fato. 
Daí a denominação de instituto pré-processual, que de 
certa forma, protege o acusado de ser jogado aos bra-
ços de uma Justiça apressada e talvez, equivocada. 
O erro faz parte da essência humana e nem mesmo a 
autoridade policial, por mais competente que seja, está 
isenta de equívocos e falsos juízos. Delegados e advo-
gados devem trabalhar em prol de um bom comum, qual 
seja, a efetivação da justiça. Imprescindível a participa-
ção do advogado, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei, na participação da defesa de seu cliente. Diante dis-
so, é de imensa importância que o inquérito policial seja 
desenvolvido sob a égide constitucional, respeitando os 
direitos, garantias fundamentais do acusado e, princi-
palmente, o princípio da dignidade da pessoa humana, 
norteador do ordenamento jurídico brasileiro.

Acerca do tema dita o Código de Processo Penal:

Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial 
ou de quaisquer elementos informativos da mesma natu-
reza, o órgão do Ministério Público comunicará à vítima, 
ao investigado e à autoridade policial e encaminhará os 
autos para a instância de revisão ministerial para fins de 
homologação, na forma da lei. (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não con-
cordar com o arquivamento do inquérito policial, poderá, 
no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da comunica-
ção, submeter a matéria à revisão da instância competen-
te do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei 
orgânica. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados 
em detrimento da União, Estados e Municípios, a revisão 
do arquivamento do inquérito policial poderá ser provoca-
da pela chefia do órgão a quem couber a sua representa-
ção judicial. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo 
o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça 
e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério 
Público poderá propor acordo de não persecução penal, 
desde que necessário e suficiente para reprovação e pre-
venção do crime, mediante as seguintes condições ajus-
tadas cumulativa e alternativamente: (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto 
na impossibilidade de fazê-lo; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indica-
dos pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou 
proveito do crime; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públi-
cas por período correspondente à pena mínima cominada 
ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos 
termos do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 (Código Penal), a entidade pública ou de in-
teresse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que 
tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurí-
dicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados 
pelo delito; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição in-
dicada pelo Ministério Público, desde que proporcional e 
compatível com a infração penal imputada. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito 
a que se refere o caput deste artigo, serão consideradas 
as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso 
concreto. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas 
seguintes hipóteses: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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DIREITO PENAL: CONCEITO, MISSÕES E FUN-
ÇÕES.

DIREITO PENAL

O Direito Penal é utilizado numa dupla acepção: como 
conjunto de “normas” que constituem o ordenamento punitivo 
e como disciplina científica que tem por objeto o estudo siste-
mático do referido ordenamento. Talvez não houvessem equí-
vocos se a locução “Direito penal” fosse utilizada para o pri-
meiro caso e a de “Ciência do Direito penal” para o segundo. 
Maior clareza ainda se alcançaria (como ensina Zaffaroni) se 
porventura o Direito penal não fosse confundido com o (bruto) 
“poder punitivo estatal”, que nada mais significa que enfocar o 
Direito penal como mero instrumento de controle social (como 
poder punitivo), sem a observância dos limites ao ius puniendi 
comtemplados no próprio ordenamento jurídico.

Direito penal, portanto, é um conjunto de normas, mais 
precisamente de normas constitucionais, internacionais e in-
fraconstitucionais. É, de outro lado, a área do Direito público 
que reúne todas as normas que cuidam do ius puniendi esta-
tal. Sempre que a norma venha a disciplinar algum aspecto 
do ius puniendi, será de Direito penal. Ela pode ser primária 
ou secundária.

Norma primária é a que cuida do âmbito do proibido (quais 
condutas são proibidas, quais são determinadas); norma se-
cundária é a que norteia o castigo (a sanção). A norma primá-
ria, por seu turno, possui dois aspectos muito relevantes: (a) o 
valorativo e o (b) imperativo. Toda norma penal primária existe 
para a tutela de um bem jurídico (de um valor) e, ao mesmo 
tempo, exige um determinado comportamento de todos (com-
portamento de respeito ao bem protegido).

Ciência do Direito penal é a disciplina que tem por objeto 
o estudo do ordenamento penal positivo (leia-se: das normas 
penais). A Ciência do Direito penal tem como função clássica 
conhecer, interpretar, sistematizar e criticar o Direito positivo, 
contemplando as normas já não do ponto de vista de sua es-
trutura formal externa, senão especialmente do seu conteúdo 
e fins que pretendem alcançar.

Poder punitivo estatal (bruto), por fim, é uma espécie de 
Direito penal paralelo. O verdadeiro Direito penal está regido 
por princípios e regras limitadores do direito de punir do Esta-
do, que vêm sendo desenvolvidos desde o Iluminismo.

Ele tem como missão a tutela exclusiva de bens jurídicos 
(princípio da exclusiva proteção de bens jurídicos), que deve 
acontecer de forma fragmentária e subsidiária (princípio da in-
tervenção mínima).

Exige a exteriorização de um fato (Direito penal do fato), 
que esteja previsto em lei (princípio da legalidade) e que seja 
concretamente ofensivo ao bem jurídico protegido (princípio 
da ofensividade).

Por esse fato o agente responde pessoalmente (princípio 
da responsabilidade pessoal), quando atua com dolo ou cul-
pa (princípio da responsabilidade subjetiva) e, mesmo assim, 
quando podia agir de modo diverso, conforme o Direito (princí-
pio da culpabilidade). De outro lado, esse agente nunca pode 
sofrer tratamento discriminatório (princípio da igualdade).

O castigo cabível não pode ofender a dignidade huma-
na, ou seja, não pode ser degradante (princípio da proibição 
de pena indigna), não pode ser cruel, denumano ou tortu-
rante (princípio da humanização) e deve ser proporcional 
(princípio da proporcionalidade, que se exprime por meio 
dos subprincípios da individualização da pena, personali-
dade da pena, necessidade da pena, suficiência da pena 
alternativa e proporcionalidade em sentido estrito).

Direito penal é o que está regido rigorosamente por 
todos esses princípios, que se complementam. Poder pu-
nitivo estatal é o poder exercido por agentes públicos que 
se desvia desses princípios, aplicando-se a norma na sua 
forma bruta ou equivocada, ou seja, não lapidada. O Poder 
punitivo estatal faz do Direito penal um mero instrumento de 
controle social, desvestido de limites constitucionais.

O legislador é o sujeito do Direito penal (é o que produz 
as normas). O penalista é o responsável pela Ciência do 
Direito penal (é o que estuda e sistematiza o Direito pe-
nal normativo). Operador ou aplicador do direito é o agente 
do poder público que aplica o Direito penal, ora de forma 
constitucionalizada, equilibrando-se o ius puniendi com o 
ius libertatis, ora de modo bruto, fazendo imperar o “poder 
punitivo estatal”.

A Ciência do Direito penal, para além de cumprir sua 
clássica função de estudar e sistematizar as normas pe-
nais, deve também assumir definitivamente seu papel crí-
tico frente ao (paralelo) “poder punitivo estatal”, que dia-
riamente vai se alternando com a escorreita aplicação do 
Direito penal.

PRINCÍPIOS

O Direito Penal está interligado a todos os ramos do 
Direito, especialmente Direito Constitucional.

A Constituição Federal, é a Carta Magna brasileira, es-
tatuto máximo de uma sociedade que viva de forma politica-
mente organizada. Todos os ramos do direito positivo só ad-
quiri a plena eficácia quando compatível com os Princípios 
e Normas descritos na Constituição Federal abstraindo-a 
como um todo.

Os princípios são o alicerce de todo sistema normativo, 
fundamentam todo o sistema de direito e estabelecem os 
direitos fundamentais do homem. São eles que determinam 
a unicidade do texto constitucional, definindo as diretrizes 
básicas do estado de forma harmoniosa com a garantia dos 
direitos fundamentais. O Direito Penal, como todo e qual-
quer outro ramo do direito, submete-se diretamente às nor-
mas e princípios constitucionais.

Princípios

O Direito Penal moderno se assenta em determinados 
princípios fundamentais, próprios do Estado de Direito de-
mocrático, entre os quais sobreleva o da legalidade dos de-
litos e das penas, da reserva legal ou da intervenção lega-
lizada, que tem base constitucional expressa. A sua dicção 
legal tem sentido amplo: não há crime (infração penal), nem 
pena ou medida de segurança (sanção penal) sem prévia 
lei (stricto sensu).
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Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções 
fundamentais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen 
nulla poena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume 
(nullum crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, fun-
damentar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena sine 
lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nul-
lum crimen nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal
Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei 

penal, ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. 
Fundamentam-se a regra geral nos princípios da reserva 
legal, da taxatividade e da segurança jurídica - princípio do 
favor libertatis -, e a hipótese excepcional em razões de po-
lítica criminal (justiça). Trata-se de restringir o arbítrio legis-
lativo e judicial na elaboração e aplicação de lei retroativa 
prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da irre-
troatividade da lei penal; a exceção é a retroatividade, des-
de que seja para beneficiar o réu. Com essa vertente do 
princípio da legalidade tem-se a certeza de que ninguém 
será punido por um fato que, ao tempo da ação ou omissão, 
era tido como um indiferente penal, haja vista a inexistência 
de qualquer lei penal incriminando-o.

Taxatividade ou da determinação (nullum crimen 
sine lege scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que 
deve ser suficientemente clara e precisa na formulação do 
conteúdo do tipo legal e no estabelecimento da sanção para 
que exista real segurança jurídica. Tal assertiva constitui 
postulado indeclinável do Estado de direito material - de-
mocrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima determi-
nação e taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Po-
der Legislativo, na elaboração das leis, que redija tipo pe-
nais com a máxima precisão de seus elementos, bem como 
ao Judiciário que as interprete restritivamente, de modo a 
preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade
O princípio da culpabilidade possui três sentidos fun-

damentais:
•	 Culpabilidade como elemento integrante da teoria 

analítica do crime – a culpabilidade é a terceira caracterís-
tica ou elemento integrante do conceito analítico de crime, 
sendo estudada, sendo Welzel, após a análise do fato típico 
e da ilicitude, ou seja, após concluir que o agente praticou 
um injusto penal;

•	 Culpabilidade como princípio medidor da pena – 
uma vez concluído que o fato praticado pelo agente é típico, 
ilícito e culpável, podemos afirmar a existência da infração 
penal. Deverá o julgador, após condenar o agente, encon-
trar a pena correspondente à infração praticada, tendo sua 
atenção voltada para a culpabilidade do agente como crité-
rio regulador;

•	 Culpabilidade como princípio impedidor da res-
ponsabilidade penal objetiva, ou seja, da responsabilida-
de penal sem culpa – o princípio da culpabilidade impõe 
a subjetividade da responsabilidade penal. Isso significa 
que a imputação subjetiva de um resultado sempre de-
pende de dolo, ou quando previsto, de culpa, evitando a 
responsabilização por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídi-
cos

O pensamento jurídico moderno reconhece que o 
escopo imediato e primordial do Direito Penal reside na 
proteção de bens jurídicos - essenciais ao individuo e à 
comunidade -, dentro do quadro axiológico constitucional 
ou decorrente da concepção de Estado de Direito demo-
crático (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidia-
riedade)

Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na de-
fesa dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência 
pacífica das pessoas e que não podem ser eficazmente 
protegidos de forma menos gravosa. Desse modo, a lei 
penal só deverá intervir quando for absolutamente neces-
sário para a sobrevivência da comunidade, como ultima 
ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável 
não só pelos bens de maior relevo que merecem a espe-
cial proteção do Direito Penal, mas se presta, também, a 
fazer com que ocorra a chamada descriminalização. Se é 
com base neste princípio que os bens são selecionados 
para permanecer sob a tutela do Direito Penal, porque 
considerados como de maior importância, também será 
com fundamento nele que o legislador, atento às muta-
ções da sociedade, que com sua evolução deixa de dar 
importância a bens que, no passado, eram da maior rele-
vância, fará retirar do ordenamento jurídico-penal certos 
tipos incriminadores.

Fragmentariedade
A função maior de proteção dos bens jurídicos atri-

buída à lei penal não é absoluta. O que faz com que só 
devem eles ser defendidos penalmente frente a certas 
formas de agressão, consideradas socialmente intolerá-
veis. Isto quer dizer que apenas as ações ou omissões 
mais graves endereçadas contra bens valiosos podem 
ser objeto de criminalização.

O caráter fragmentário do Direito Penal aparece 
sob uma tríplice forma nas atuais legislações penais: a) 
defendendo o bem jurídico somente contra ataques de 
especial gravidade, exigindo determinadas intenções e 
tendências, excluindo a punibilidade da ação culposa 
em alguns casos etc; b) tipificando somente uma parte 
do que nos demais ramos do ordenamento jurídico se 
estima como antijurídico; c) deixando, em princípio, sem 
castigo, as ações meramente imorais, como a homosse-
xualidade e a mentira.
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Princípio da pessoalidade da pena (da responsabi-
lidade pessoal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só 
o autor da infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, 
XLV). Havendo falecimento do condenado, a pena que lhe 
fora infligida, mesmo que seja de natureza pecuniária, não 
poderá ser estendida a ninguém, tendo em vista seu cará-
ter personalíssimo, quer dizer, somente o autor do delito é 
que pode submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilida-
de não penal, como a obrigação de reparar o dano, nada 
impede que, no caso de morte do condenado e tendo ha-
vido bens para transmitir aos seus sucessores, estes res-
pondem até as forças da herança. A pena de multa, apesar 
de ser considerada agora dívida de valor, não deixou de 
ter caráter penal e, por isso, continua obedecendo a este 
princípio.

Individualização da pena
A individualização da pena ocorre em três momentos:
a) Cominação – a primeira fase de individualização da 

pena se inicia com a seleção feita pelo legislador, quando 
escolhe para fazer parte do pequeno âmbito de abrangên-
cia do Direito Penal aquelas condutas, positivas ou negati-
vas, que atacam nossos bens mais importantes. Uma vez 
feita essa seleção, o legislador valora as condutas, comi-
nando-lhe penas de acordo com a importância do bem a 
ser tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão 
de que o fato praticado é típico, ilícito e culpável, dirá qual 
a infração praticada e começará, agora, a individualizar a 
pena a ele correspondente, observando as determinações 
contidas no art. 59 do Código Penal (método trifásico).c) 
Execução penal – a execução não pode igual para todos 
os presos, justamente porque as pessoas não são iguais, 
mas sumamente diferentes, e tampouco a execução pode 
ser homogênea durante todo período de seu cumprimen-
to. Individualizar a pena, na execução consiste em dar a 
cada preso as oportunidades para lograr a sua reinserção 
social, posto que é pessoa, ser distinto.

Proporcionalidade da pena
Deve existir sempre uma medida de justo equilíbrio 

entre a gravidade do fato praticado e a sanção imposta. 
A pena deve ser proporcionada ou adequada à magnitu-
de da lesão ao bem jurídico representada pelo delito e a 
medida de segurança à periculosidade criminal do agente.

O princípio da proporcionalidade rechaça, portanto, o 
estabelecimento de cominações legais (proporcionalidade 
em abstrato) e a imposição de penas (proporcionalidade 
em concreto) que careçam de relação valorativa com o 
fato cometido considerado em seu significado global. Tem 
assim duplo destinatário: o poder legislativo (que tem de 
estabelecer penas proporcionadas, em abstrato,à gravida-
de do delito) e o juiz (as penas que os juizes impõem ao 
autor do delito tem de ser proporcionais à sua concreta 
gravidade).

Princípio da humanidade (ou da limitação das penas)
Em um Estado de Direito democrático veda-se a criação, 

a aplicação ou a execução de pena, bem como de qualquer 
outra medida que atentar contra a dignidade humana. Apre-
senta-se como uma diretriz garantidora de ordem material e 
restritiva da lei penal, verdadeira salvaguarda da dignidade 
pessoal, relaciona-se de forma estreita com os princípios da 
culpabilidade e da igualdade.

Está previsto no art. 5°, XLVII, que proíbe as seguintes 
penas: a) de morte, salvo em caso de guerra declarada; b) de 
caráter perpétuo; c) de trabalhos forçados; d) de banimento; 
e) cruéis. “Um Estado que mata, que tortura, que humilha o 
cidadão não só perde qualquer legitimidade, senão que con-
tradiz sua razão de ser, colocando-se ao nível dos mesmos 
delinqüentes” (Ferrajoli).

Princípio da adequação social
Apesar de uma conduta se subsumir ao modelo legal 

não será tida como típica se for socialmente adequada ou 
reconhecida, isto é, se estiver de acordo da ordem social da 
vida historicamente condicionada. Outro aspecto é o de con-
formidade ao Direito, que prevê uma concordância com de-
terminações jurídicas de comportamentos já estabelecidos.

O princípio da adequação social possui dupla função. 
Uma delas é a de restringir o âmbito de abrangência do tipo 
penal, limitando a sua interpretação, e dele excluindo as con-
dutas consideradas socialmente adequadas e aceitas pela 
sociedade. A segunda função é dirigida ao legislador em 
duas vertentes. A primeira delas o orienta quando da seleção 
das condutas que deseja proibir ou impor, com a finalidade 
de proteger os bens considerados mais importantes. Se a 
conduta que está na mira do legislador for considerada so-
cialmente adequada, não poderá ele reprimi-la valendo-se 
do Direito Penal. A segunda vertente destina-se a fazer com 
que o legislador repense os tipos penais e retire do ordena-
mento jurídico a proteção sobre aqueles bens cujas condutas 
já se adaptaram perfeitamente à evolução da sociedade.

Princípio da insignificância (ou da bagatela)
Relacionado o axioma minima non cura praeter, enquan-

to manifestação contrária ao uso excessivo da sanção penal, 
postula que devem ser tidas como atípicas as ações ou omis-
sões que afetam muito infimamente a um bem jurídico-penal. 
A irrelevante lesão do bem jurídico protegido não justifica a 
imposição de uma pena, devendo-se excluir a tipicidade em 
caso de danos de pouca importância.

“A insignificância da afetação [do bem jurídico] exclui a 
tipicidade, mas só pode ser estabelecida através da consi-
deração conglobada da norma: toda ordem normativa perse-
gue uma finalidade, tem um sentido, que é a garantia jurídica 
para possibilitar uma coexistência que evite a guerra civil (a 
guerra de todos contra todos). A insignificância só pode sur-
gir à luz da finalidade geral que dá sentido à ordem normati-
va, e, portanto, à norma em particular, e que nos indica que 
essas hipóteses estão excluídas de seu âmbito de proibição, 
o que não pode ser estabelecido à luz de sua consideração 
isolada”. (Zaffaroni e Pierangeli)
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Princípio da lesividade
Os princípios da intervenção mínima e da lesividade são 

como duas faces da mesma moeda. Se, de um lado, a in-
tervenção mínima somente permite a interferência do Direito 
Penal quando estivermos diante de ataques a bens jurídicos 
importantes, o princípio da lesividade nos esclarecerá, limi-
tando ainda mais o poder do legislador, quais são as condu-
tas que deverão ser incriminadas pela lei penal. Na verdade, 
nos esclarecerá sobre quais são as condutas que não pode-
rão sofrer os rigores da lei penal.

O mencionado princípio proíbe a incriminação de: a) 
uma atitude interna (pensamentos ou sentimentos pessoais); 
b) uma conduta que não exceda o âmbito do próprio autor 
(condutas não lesivas a bens de terceiros); c) simples esta-
dos ou condições existenciais (aquilo que se é, não o que 
se fez); d) condutas desviadas (reprovadas moralmente pela 
sociedade) que não afetem qualquer bem jurídico.

Princípio da extra-atividade da lei penal
A lei penal, mesmo depois de revogada, pode continuar 

a regular fatos ocorridos durante a vigência ou retroagir para 
alcançar aqueles que aconteceram anteriormente à sua en-
trada em vigor. Essa possibilidade que é dada á lei penal 
de se movimentar no tempo é chamada de extra-atividade. 
A regra geral é a da irretroatividade in pejus; a exceção é a 
retroatividade in melius.

Princípio da territorialidade
O CP determina a aplicação da lei brasileira, sem prejuí-

zo de convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido no território nacional. O Brasil não adotou 
uma teoria absoluta da territorialidade, mas sim uma teoria 
conhecida como temperada, haja vista que o Estado, mes-
mo sendo soberano, em determinadas situações, pode abrir 
mão da aplicação de sua legislação, em virtude de conven-
ções, tratados e regras de direito internacional.

Princípio da extraterritorialidade
Ao contrário do princípio da territorialidade, cuja regra 

geral é a aplicação da lei brasileira àqueles que praticarem 
infrações dentro do território nacional, incluídos aqui os ca-
sos considerados fictamente como sua extensão, o princípio 
da extraterritorialidade se preocupa com a aplicação da lei 
brasileira além de nossas fronteiras, em países estrangeiros.

Princípios que solucionam o conflito aparente de 
normas

Especialidade
Especial é a norma que possui todos os elementos da 

geral e mais alguns, denominados especializantes, que tra-
zem um minus ou um plus de severidade. A lei especial pre-
valece sobre a geral. Afasta-se, dessa forma, o bis in idem, 
pois o comportamento do sujeito só é enquadrado na norma 
incriminadora especial, embora também estivesse descrito 
na geral.

Subsidiariedade
Subsidiária é aquela norma que descreve um graus 

menor de violação do mesmo bem jurídico, isto é, um fato 
menos amplo e menos grave, o qual, embora definido 
como delito autônomo, encontra-se também compreendi-
do em outro tipo como fase normal de execução do crime 
mais grave. Define, portanto, como delito independente, 
conduta que funciona como parte de um crime maior.

Consunção
É o princípio segundo o qual um fato mais grave e 

mais amplo consome, isto é, absorve, outros fatos me-
nos amplos e graves, que funcionam como fase normal 
de preparação ou execução ou como mero exaurimento. 
Hipóteses em que se verifica a consunção: crime progres-
sivo (ocorre quando o agente, objetivando desde o início, 
produzir o resultado mais grave, pratica, por meio de atos 
sucessivos, crescentes violações ao bem jurídico); crime 
complexo (resulta da fusão de dois ou mais delitos au-
tônomos, que passam a funcionar como elementares ou 
circunstâncias no tipo complexo).

Alternatividade
Ocorre quando a norma descreve várias formas de 

realização da figura típica, em que a realização de uma 
ou de todas configura um único crime. São os chamados 
tipos mistos alternativos, os quais descrevem crimes de 
ação múltipla ou de conteúdo variado. Não há propriamen-
te conflito entre normas, mas conflito interno na própria 
norma.

Princípio da mera legalidade ou da lata legalidade
Exige a lei como condição necessária da pena e do 

delito. A lei é condicionante. A simples legalidade da forma 
e da fonte é condição da vigência ou da existência das 
normas que prevêem penas e delitos, qualquer que seja 
seu conteúdo. O princípio convencionalista da mera legali-
dade é norma dirigida aos juízes, aos quais prescreve que 
considera delito qualquer fenômeno livremente qualificado 
como tal na lei.

Princípio da legalidade estrita
Exige todas as demais garantias como condições ne-

cessárias da legalidade penal. A lei é condicionada. A le-
galidade estrita ou taxatividade dos conteúdos resulta de 
sua conformidade com as demais garantias e, por hipóte-
se de hierarquia constitucional, é condição de validade ou 
legitimidade das leis vigentes.

O pressuposto necessário da verificabilidade ou da 
falseabilidade jurídica é que as definições legais que es-
tabeleçam as conotações das figuras abstratas de delito 
e, mais em geral, dos conceitos penais sejam suficiente-
mente precisas para permitir, no âmbito de aplicação da 
lei, a denotação jurídica (ou qualificação, classificação ou 
subsunção judicial) de fatos empíricos exatamente deter-
minados.
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Princípio da necessidade ou da economia do Di-
reito Penal

Nulla lex (poenalis) sine necessitate. Justamente por-
que a intervenção punitiva é a técnica de controle social 
mais gravosamente lesiva da dignidade e da dignidade 
dos cidadãos , o princípio da necessidade exige que se 
recorra a ela apenas como remédio extremo. Se o Direito 
Penal responde somente ao objetivo de tutelar os cida-
dãos e minimizar a violência, as únicas proibições penais 
justificadas por sua “absoluta necessidade” são, por sua 
vez, as proibições mínimas necessárias.

Princípio da lesividade ou da ofensividade do 
evento

Nulla necessitas sine injuria. A lei penal tem o dever 
de prevenir os mais altos custos individuais representa-
dos pelos efeitos lesivos das ações reprováveis e somente 
eles podem justificar o custo das penas e das proibições. 
O princípio axiológico da separação entre direito e moral 
veta, por sua vez, a proibição de condutas meramente 
imorais ou de estados de ânimo pervertidos, hostis, ou, 
inclusive, perigosos.

Princípio da materialidade ou da exterioridade da 
ação

Nulla injuria sine actione. Nenhum dano, por mais 
grave que seja, pode-se estimar penalmente relevante, 
senão como efeito de uma ação. Em conseqüência, os 
delitos, como pressupostos da pena não podem consistir 
em atitudes ou estados de ânimo interiores, nem sequer, 
genericamente, em fatos, senão que devem se concretizar 
em ações humanas – materiais, físicas ou externas, quer 
dizer, empiricamente observáveis – passíveis de serem 
descritas, enquanto tais, pelas leis penais.

Princípio da culpabilidade ou da responsabilidade 
pessoal

Nulla actio sine culpa.

Princípio de utilidade
As proibições não devem só ser dirigidas à tutela de 

bens jurídicos como, também, devem ser idôneas. Obriga 
a considerar injustificada toda proibição da qual, previsi-
velmente, não derive a desejada eficácia intimidatória, em 
razão dos profundos motivos – individuais, econômicos e 
sociais – de sua violação; e isso à margem do que se pen-
se sobre a moralidade e, inclusive, sobre a lesividade da 
ação proibida.

 Princípio axiológico de separação entre direito e 
moral

A valorização da interiorização da moral e da autono-
mia da consciência é traço distintivo da ética laica moder-
na, a reivindicação da absoluta licitude jurídica dos atos 
internos e, mais ainda, de um direito natural à imoralidade 
é o princípio mais autenticamente revolucionário do libera-
lismo moderno.

INTERPRETAÇÃO DA LEI PENAL

Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que com-

preendamos o verdadeiro sentido da norma e seu alcan-
ce.

Na interpretação, há lei para regular o caso em con-
creto, assim, apenas deverá ser extraído do conteúdo 
normativo sua vontade e seu alcance para que possa re-
gular o fato jurídico.

1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela pró-

pria lei (exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser 
considerado funcionário público para fins penais);

doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista 
por meio de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tri-
bunais (exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição 
dos Motivos do Código Penal configura uma interpreta-
ção doutrinária, pois foi elaborada pelos doutos que cria-
ram o Código, ao passo que a Exposição de Motivos do 
Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, pois 
foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido 
literal das palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela 
lei (exemplo: proibir a entrada de acessórios de celular, 
mesmo que a lei se refira apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a le-

gislação em vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado le-

gal de acordo com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado

declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra 
da lei corresponde exatamente àquilo que a ela quis di-
zer, sem restringir ou estender seu sentido;

restritiva- a interpretação reduz o alcance das pala-
vras da lei para corresponder à intenção do legislador;

extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para 
corresponder à sua vontade.

Interpretação sui generis

A interpretação sui generis pode ser exofórica ou en-
dofórica. Veja-se:

exofórica- o significado da norma interpretativa não 
está no ordenamento normativo (exemplo: erro de tipo);

endofórica- o texto normativo interpretado empresta 
o sentido de outros textos do próprio ordenamento jurídi-
co (muito usada nas normas penais em branco).
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